
Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
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PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 11/07/2013 
Valor da causa: R$ 30.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA 
ADVOGADO: Simone Tavares Victor 
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP 
ADVOGADO: JULIANA TOMAS VIMERCATI 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FAVARO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.

 

 

 

 

 

 

                                              

                                               Marcos Aurélio Esteves Teixeira, brasileiro, casado, auxiliar de
produção, portador da Carteira de Identidade nº. 08.890.282-0, inscrito no CPF sob o nº.
019.167.177-05, PIS nº. 123.134.270.310-5 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº20.
183, série nº. 058 RJ, nascido em 23/06/1970, filho de Mario Esteves Teixeira, residente e
domiciliado no Rua Bela Vista, nº 396 – casa 01 – Areia Branca – Belford Roxo – CEP nº. 

  26.135-070,respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, através de sua advogada Dra
. Simone Tavares Victor, com escritório na Travessa Almerinda Lucas de Azeredo nº. 11 – sala

 1107 – Centro – Nova Iguaçu – Rio de Janeiro, para onde deverão ser enviadas as notificações,
para interpor

 

                                                Reclamação Trabalhista

 

em face de 

 

Multform Industria e Comércio do Mobiliário Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 30.215.842
/0001-21, com sede na Rua Frederico de Castro Pereira, nº. 986  – Jardim Tropical – Nova 
Iguaçu – Rio de Janeiro – CEP nº. 26.015-060;

 
Da Gratuidade de Justiça
 
                                               Inicialmente, requer a Vossa Excelência, que lhe seja concedido o
benefício da gratuidade de justiça, uma vez que além de ser pobre na forma da Lei 1.060/50, não
tendo, condições de arcar com às custas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família.
 
Do Contrato de Trabalho: Admissão, Função, Salário
 

 O                                                Reclamante foi admitido pela primeira Reclamada em 01/09
/2011, para exercer a função de auxiliar de produção, conforme Carteira de Trabalho e
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Previdência Social _ CTPS, percebendo como maior remuneração mensal à importância de R$
734,00  (setecentos e trinta e quatro reais), que eram pagos sem integração das horas extras e 
extraordinárias e descanso semanal remunerado.

 
Do Horário, Dias Trabalhados, Refeição e Descanso
 

O Reclamante foi contratado para laborar de segunda a sexta no horário de 06h50min
/07h00min as 17h00min/17h10min, em média, com intervalo de uma hora para refeição e
descanso.

 

Das Horas Extras

 

Mas na verdade o reclamante labora de segunda a sábado no horário de 06h50min/07h00min as
19h00min/19h10min com intervalo de uma hora para refeição e descanso.

 

 Não resta duvida  de que o reclamante  laborava em                                                       jornada de
labor ampliada, que extrapola as 44º semanal e 220º mensal, (artigo 58 CLT e artigo 7º, XII da
CF). Sendo que não percebia corretamente as horas extras, eis que a clausula 5ª (quinta) da
convenção coletiva da categoria informa que as duas primeiras horas extras realizadas de
segunda a sábado, serão remuneradas a 50% (cinquenta por cento) e as demais a 100% (cem)
por cento.

 

 Informa o reclamante que no período de 01 de outubro de 2011 a                                               
31 de dezembro de 2011, laborou direito no horário de 06h50min/07h00min as 00h00min
/00h10min, com apenas com uma hora de intervalo para refeição e descanso, sem perceber
corretamente as horas extras laboradas.

 O reclamante impugna os controles de frequência que serão                                               
acostados pela reclamada, porque era encarregado quem registrava os horários, enquanto o
reclamante continuava laborando ate as 00h00min/00h10min  em media. 

 

 Deste modo, deverá a reclamada pagar corretamente as horas                                              
extras de todo o pacto laboral, acrescida dos adicionais de 50% (cinquenta por cento), as
primeiras duas horas e as demais com o adicional de 100% (cem por cento), conforme clausula 
5º da Convenção Coletiva trabalho em anexo.

Do Labor aos domingos e feriados

 

                                                 O Reclamante laborava 03 domingos no mês no horário de 06h50m
in/07h00min as 16h00min/16h10min, com intervalo de uma hora para refeição e descanso.
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 O reclamante também laborou nos seguintes feriados:                                               

Ano de 2011  

Independência do Brasil – 07/09/2011;

Nossa Senhora Aparecida – 12/10/2011;

Finados – 02/11/2011;

Ano 2012

Carnaval –21/02/2012;

Paixão de Cristo –06/04/2012;

Tiradentes – 21/04/2012;

Dia do Trabalho – 01/05/2012;

Corpus Christi – 07/06/2012;

Independência do Brasil – 07/09/2012;

Nossa Senhora Aparecida – 12/10/2012;

                                               

 Deste modo, a reclamada deverá pagar corretamente todas as                                               
horas extraordinárias, acrescida do respectivo adicional de 100% (cem por cento), de
conformidade com a clausula 5ª da Convenção Coletiva do Trabalho  e Súmula 146 do TST e 
Precedente Normativa 43 do TST.

 

Do Repouso Semanal Remunerado

                                                Tendo em vista, que a reclamada não pagava corretamente as
 horas extraordinárias, deverá pagar as diferenças apurada nos dias de repouso de todo pacto

laboral, sobre as horas extraordinárias, a serem apuradas em liquidação de sentença.

 

Do adicional noturno  

 
 Informa o reclamante que no período de 01 de novembro de 2011 a                                              

29 de fevereiro de 2012, laborou no horário de 18h50min/19h00min a 07h00min/07h10min, sem
receber o adicional pelo labor executado após as 22 (vinte e duas) horas.

 

                                        Portanto, conforme estabelece o artigo 73 da Consolidação das Leis
Trabalhistas, deverá a reclamada pagar o adicional de 20% (vinte por cento), sobre o salario 
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do reclamante do período de 01 de novembro de 2011 a 29 de fevereiro de 2012, bem como seus
reflexos legais.

 

Do Acidente de Trabalho e da Dispensa Arbitraria

 

 Informa o reclamante que em outubro de 2012, ou seja data que                                                 
sofreu um acidente que o deixou incapacitado para o labor e gozando de previdenciário de
auxilio doença por acidente de trabalho, na espécie 91, concedido em 26 de outubro de 2012 até
31 de janeiro de 2013, a reclamada tenta infrutíferas vezes demitir o reclamante, conforme
telegrama em anexo.

 

 Cabe ressaltar que no dia 29 de outubro de 2012, ou seja, 03 (três)                                               
dias após a concessão do beneficio, o reclamante recebeu em sua residência um telegrama da
reclamada informando que a homologação do contrato de trabalho estava agendada para o dia
07 de novembro de 2012 as 14h30min, no sindicato SINTRACOMM, conforme documento em
anexo.

 

 Ocorre que, quando retornou ao trabalho no dia 01 de abril de                                               
2013, eis que o beneficio previdenciário cessou em 31 de março de 2012, o reclamante foi
dispensado, sem que fosse observado o período de estabilidade acidentária, estabelecido no
artigo 118 da Lei 8.213/91, que determina que o segurado que sofreu acidente de trabalho, tem
garantia pelo prazo mínimo de doze meses, manutenção de seu contrato de trabalho na empresa
após a cessação do auxilio.

 
Artigo 118 – O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio - doença acidentária,
independente da percepção de auxílio-acidente. (grifo e destaques nosso) 
 

Estabilidade Acidentária– Comprovado o acidente de trabalho, mediante a concessão do auxilio doença por
acidente de trabalho, tem o empregado direito à estabilidade acidentária e a todos os direitos trabalhistas deste
período. (TRT 11ª R. – RO 0618/00 – (0156/2002) – Rel. Juiz José Dantas de Góes – J. 15.01.2002).

 

 Tendo em vista, que o pedido de reintegração é incompatível, em                                                 
virtude da conduta lesiva da reclamada que desde a concessão do beneficio de auxilio doença
acidentário, tenta demitir o reclamante, a mesma deverá ser condenada a pagar os salários,
ferias, 13ºsalario, bem como efetuar os depósitos fundiários do período compreendido entre a
data da despedida e o final do período de estabilidade, conforme Súmula do TST 396, inciso I,
do TST.

 

Da faltas das Cestas Básicas durante o período de incapacidade
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 Informa o reclamante que de conformidade com a clausula 30 da                                              
Convenção Coletiva do Trabalho em anexo, tem direito a receber mensalmente uma cesta no
valor de R$ 90,00 (noventa reais). Ocorre que desde que sofreu o acidente de trabalho não
recebeu o beneficio que faz jus.

                                              

 Deste modo, deverá a reclamada ser condenada a pagar a                                              
importância de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), referentes aos oito meses que não forneceu
injustificadamente o beneficio ao trabalhador.

 

Da Demissão imotivada e das verbas rescisórias  

 

 Em 01 de abril de 2013, quando retornou ao trabalho, após alta                                               
do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, o reclamante foi dispensado sem justa causa,
sem perceber aviso prévio, a indenização referente a estabilidade acidentaria, bem como as
verbas rescisórias.

 

 Deste modo, a reclamada deverá ser condenada a proceder a                                               
baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do reclamante, a pagar a
indenização do período de estabilidade acidentaria, as verbas rescisórias, tais como aviso
prévio, ferias integrais referentes a 2011/2012 e férias proporcionais de 2012/2013 equivalente
a 8/12, acrescidas do terço constitucional, 13º salario proporcional equivalente a 5/12, bem
como a liberar guia para levantamento da quantia depositada na conta vinculada ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, acrescido da multa indenizatória de 40 (quarenta por cento);
todas as verbas devidamente acrescidas dos reflexos das horas extraordinárias, repouso
semanal remunerado de todo o pacto laboral e adicional noturno do período  de 01 de novembro 
de 2011 a 29 de fevereiro de 2012,  e guias para habilitação do seguro desemprego. 

 

 A reclamada devera ainda ser condenada a pagar a multa dos                                               
parágrafos 6º e 8º do artigo 477 da Consolidação das Leis Trabalhistas.

   

FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

 Tendo em vista, que a reclamada não efetuou o correto pagamento                                              
das horas extraordinárias, como também não pagou o adicional noturno do período de labor
noturno, deverá comprovar que os depósitos do FGTS, foram devidamente acrescidos das horas
extras e extraordinárias, ferias, 13º (décimo terceiro) salário, descanso semanal remunerado,
adicional noturno do período de01 de novembro de 2011 a 29 de fevereiro de 2012, aviso prévio
e verbas rescisórias, o que refletirá no pagamento de indenização compensatória dos 40%
(quarenta por cento) do fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS, na forma da Súmula 63
do TST. 
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“A contribuição para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço incide sobre a remuneração
mensal devida ao empregado, inclusive horas extras e adicionais eventuais”.
 

Do Recolhimento Previdenciário

 

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos das cotas
previdenciárias, ou indenizar o Reclamante com o pagamento do valor equivalente a todo
contrato de trabalho, na qualidade de empregado.

 

Expedição de Guias

 

 A expedição das guias do Fundo de Garantia por Tempo de                                               
Serviço - FGTS com acréscimo da indenização de 40% (quarenta por cento) e Auxilio
Desemprego, ou o pagamento do valor equivalente. 

 

Devendo ser multada a Reclamada pela ausência da expedição das
referidas guias.

 

Da Configuração do Dano Moral

 

 Cabe ressaltar, que estando doente e incapacitado para o labor,                                              
necessitando se recuperar, o reclamante ficou recebendo ameaças de demissão da reclamada,
por causa do acidente de trabalho. O que causou abalou psicológico, não só no reclamante, 
mas em toda a sua família, que tomaram conhecimento que ao receber alta do INSS o provedor
do lar seria dispensado e ficaria desempregado.
 

 Urge salientar, que no período de gozo do beneficio acidentário                                              
(espécie 91), a reclamada jamais poderia enviar para a residência do reclamante telegrama com
agendamento da data de homologação da rescisão do contrato de trabalho, conforme
documento em anexo. Causando-lhe ansiedade, angustia, tristeza, temor, bem com todos os
sentimentos que envolvem um trabalhador que sabe que esta pra ser dispensado do trabalho.
                                              

Da Dor Moral e sua Reparação:

 

 Em primeiras linhas cabe destacar que a honra é um valor                                              
imanente à personalidade, de manifestações complexas e dificilmente redutíveis a um conceito
unitário. De um lado, compõe-se na autoestima, no sentimento pessoal da própria dignidade. De
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outro lado, define-se como a consideração, o respeito que cercam o cidadão no meio em que
vive a sua reputação. Define-se a primeira como honra subjetiva e a segunda como honra
objetiva.

 

 A consideração, a respeito a que toda pessoa tem direito – acentua                                              
Roberto H. Brebbia – constituindo uma espécie de atmosfera moral que circunda os indivíduos
que observam uma conduta correta, tomam o nome de honra, ressaltando um dos bens pessoais,
ou personalíssimos, que, em amor ou menor medida, todos os sistemas jurídicos protegem.

                                              

 Nesse compasso, não se pode olvidar que pela doutrina os danos                                              
morais independem de provas, valendo-se da lição do ilustre Professor e Desembargador Sérgio
Cavalieri Filho, atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, in
Programa de Responsabilidade Civil, 5 ed. São Paulo, Malheiros,  pág. 100, “in verbis”: 

 

“Entendemos, todavia, que por se tratar de algo imaterial ou ideal a prova do dano moral não pode ser feita
através dos mesmos meios utilizados para comprovação dos danos materiais. Seria impossível exigir que a vítima
comprove a dor, a tristeza, ou a humilhação .....o que acabaria por ensejar o retorno da irreparabilidade do dano
moral em razão de fatores experimentais.... por isso que o dano moral está “ , decorre inexoravelmente  ”in re ipsa
da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral”.

 

Assim é a presente para reclamar:

1-   A concessão da Gratuidade de Justiça;

2-     Que a reclamada seja condenada a pagar doze meses de salários, ferias, decimo terceiro
salario, e ainda a recolher na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço os valores
referentes ao , em virtude da dispensa arbitraria doperíodo de estabilidade acidentaria
reclamante, após gozo de beneficio previdenciário de acidente de trabalho (91), sem que fosse
observado o que determina o artigo 118 da Lei 8.213/91.

3-   Que a reclamada seja condenada a proceder a baixa na Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS do reclamante, e a pagar aviso prévio e verbas rescisórias, tais como, férias, 13º
salario, devidamente acrescidos das horas extras, descanso semanal remunerado e adicional
noturno, e ainda expedir guias para levantamento do fundo de garantia, acrescido da
indenização compensatória de 40% (quarenta por cento), e guias para habilitação do  seguro 
desemprego, multa dos parágrafos 6º e 8º da Consolidação das Leis trabalhistas em primeira
audiência sob pena de pagar a multa do artigo 467 da Consolidação das Leis Trabalhistas.

4-   O pagamento das  conforme determina a clausula quinta da convenção coletivahoras-extras
do trabalho, ou seja, as duas primeiras horas extras realizadas de segunda a sábado, serão
remuneradas a 50% (cinquenta por cento) e as demais a 100% (cem), de todo o pacto laboral;

 

5-   O pagamento das  com a devida contraprestação dohoras laboradas em domingos e feriados
adicional de 100% (cem por cento), referente a todo o pacto laboral; 
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6-      O correto pagamento do  de todo o pacto laboral,descanso semanal remunerado a ser
apurado em liquidação; 

 

7-      O pagamento do adicional noturnode 20% (vinte por cento), sobre a remuneração do
reclamante do período de 01 de novembro de 2011 a 29 de fevereiro de 2012, bem como seus
reflexos legais nas férias, decimo terceiro salario, FGTS e indenização compensatória de 40%
(quarenta por cento); 

 

8-     A reclamada deve ser condenada a pagar a importância de R$ 720,00 (setecentos e vinte
reais), referentes aos oito meses que não forneceu injustificadamente o beneficio ao trabalhador 

 

9-   O pagamento correto das diferenças das , com o pagamento das projeçõesverbas rescisórias
do aviso prévio, sobre as ferias, 13º salario, bem como, integração das horas e extraordinárias,

 descanso semanal remunerado e adicional noturno do período de 01 de novembro de 2011 a 29
de fevereiro de 2012;

 

10-     A  decomprovação dos depósitos na conta do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
todo o pacto laboral, acrescido das horas extras e extraordinárias, descanso semanal
remunerado, adicional noturno do período de 01 de novembro de 2011 a 29 de fevereiro de
2012, férias, 13º salário, aviso prévio, verbas rescisórias e a indenização compensatória de 40%
(quarenta por cento), de todo o pacto laboral; 

 

11-   A comprovação dos  da Reclamanterecolhimentos previdenciários de todo o pacto laboral;; 

 

12-     Que seja notificado a Reclamada, no endereço indicado, para requerendo, responder aos
termos da presente Reclamatória, sob pena de ser declarada sua  e , sendo aRevelia Confissão
final, condenada na forma do pedido e demais cominações legais, com fulcro no artigo 213 do
Código de Processo Civil e artigo 841 da Consolidação das Leis Trabalhistas; 

 

13-   Que a Reclamada seja intimada, nos termos do artigo 12, do CPC, a cumprir o disposto no
inciso VI desse dispositivo legal, e do Provimento nº.12/92, apensar aos autos os seus atos
constitutivos; 
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14-   Requer a intimação da Reclamada para juntar aos autos o contrato de trabalho, a ficha de
registro de empregados, controles de frequência, recibos salariais, GR’s e RE’s, na aplicação
subsidiária dos artigos 355, c/c o artigo 359 do CPC; 

 

15-    Requer a V.Exa.; aplicação da  prevista no artigo  da Consolidação das Leis domulta 467
Trabalho – CLT, em grau máximo nas verbas rescisórias incontroversas, que não forem pagas
em 1º (primeira) audiência. 

 

16-   Requer que a reclamada seja condenada a pagar multa dos parágrafos 6º e 8º do artigo 477
da Consolidação das Leis Trabalhistas; 

 

17-   Requer a oitiva das testemunhas arroladas; 

 

18-   Todas as verbas com projeção do aviso prévio. 

 

19-     Requer a V.Exa., condenação das reclamadas ao pagamento a título de  àdanos morais
base de 20 (vinte) salários mínimos vigentes à data do efetivo pagamento, eis que, está
atentando para atos contra a dignidade da justiça, não efetuando o pagamento sequer das
verbas incontroversas ao trabalhador, ocasionando aborrecimentos extraordinários, angústia,
tristeza, melancolia, lesão mental, irreparável, refletindo na prole da , atingindo aReclamante
honra subjetiva da  ocasionando grave lesão patrimonial, social, familiar eReclamante
profissional pela mora contratual, não cumprimento das obrigações do contrato de trabalho em
momento oportuno;

 

20-   Honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

 Tudo a ser apurado em liquidação de sentença acrescida de juros                                               
e correção monetária.

 Requer ainda, que sejam expedidos os ofícios ao INSS, Ministério                                               
Público do Trabalho, e a Delegacia Regional do Ministério do Trabalho.

 Protesta desde já, por todos os meios de provas em direito                                               
admitidas em especial a oitiva da(s) testemunha(s) e o depoimento do(s) representante(s) do
Reclamado e do Reclamante, para melhor convencimento deste r. Juízo.

 Dá-se a causa o valor de  (trinta mil reais) para                                                R$ 30.000,00
efeito de alçada, conforme aplicação subsidiária do artigo 258 do CPC.
                                               

 Espera Deferimento.                                               
 Nova Iguaçu, 26 de julho de 2013.                                               
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 Simone Tavares Victor                                              

 OAB/RJ 119.302                                               

 

 

 

 “Jesus Cristo é o Senhor”                                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rol de Testemunhas:

 

Nome: Daniel Inácio Rocha

CPF nº. 106.554.737-42

End: Rua Doutor Ilson de Oliveira Rocha, nº. 319 – Areia Branca – Belford Roxo – CEP nº.
26.135-000;

 

Nome: Sergio Henrique de Oliveira

CPF nº. 041.263.597-61
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End: Rua Doutor Ilson de Oliveira Rocha, nº. 319 – Areia Branca – Belford Roxo – CEP nº.
26.135-000;

 

 

PETIÇÃO INICIAL
:PROCESSO

 [Simone Tavares Victor, MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA]  [MULTFORM INDUSTRIA E AUTUAÇÃO: x
COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP]

: [AVISO PRéVIO]ASSUNTO

: Simone Tavares VictorPETICIONANTE

 

Simone Tavares Victor CPF: 033.199.027-09, MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA CPF: 019.167.177-05

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

 

DO(S) FATOS(S)

 

DO(S) FUNDAMENTO(S)

 

DO(S) PEDIDO(S)

 

 

 

null

Simone Tavares Victor
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 Documento produzido eletronicamente pelo sistema PJe em 2013-07-07 - às19:56:19.         
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226

 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPPDESTINATÁRIO(S):
Rua Frederico de Castro Pereira, 986, Jardim Tropical, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26015-060

Comparecer à audiência   no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Una
Sala: Sala UNA - VT06NI
Data: 05/12/2013
Hora: 08:55

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no
julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.
2) As partes deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o Autor,
preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor
ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato
social ou dos atos constitutivos da empresa.
3) Nos termos do art. 33, alínea “b” do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,
deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do
contrato social ou da última alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s)
do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.
4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no
sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de
acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº
120/2013 do CSJT, ambas do CSJT,  em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.
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2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,
solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

ATENÇÃO!!! POR MOTIVO DE SEGURANÇA NÃO SERÁ ACEITA APRESENTAÇÃO DE 
DEFESA NA HORA DA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DE DISCO REMOVÍVEL!!!

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em
formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.
7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma
do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.
8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da
CLT. Caso as partes pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las em tempo hábil à
intimação, fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas, preferencialmente com CPF,
presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda
deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c art. 769 da CLT).
9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das
testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Telegrama informando a rescisão Documento Diverso
130711104603855000000018143
63

Decisão do INSS 30--04-2013 Documento Diverso
130711104602756000000018138
49

Decisão do INSS 26--10-2012 Documento Diverso
130711104601193000000018136
91

Decisão do INSS 16-01-2013. Documento Diverso
130711104555398000000018136
09

Solicitação de acompanhamento 
medico

Documento Diverso
130711104550302000000018134
52

Atestado medico ocupacional Documento Diverso
130711104536853000000018133
44

Atestado medico Documento Diverso
130711104514852000000018132
99

Declaração de Hipossuficiencia
Declaração de 
Hipossuficiência

130711104511785000000018132
21

Procuração Procuração
130711104510183000000018125
50

Comprovante de residencia Documento de Identificação
130711104508505000000018123
99

Convenção coletiva pag.11 Documento Diverso
130711104506859000000018119
41

Convenção coletiva pag.10 Documento Diverso
130711104505125000000018117
82

Convenção coletiva pag.9 Documento Diverso
130711104503573000000017316
14

Convenção coletiva pag.8 Documento Diverso
130711104501888000000017316
10
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Convenção coletiva pag.7 Documento Diverso 130711104500027000000017316
04

Convenção coletiva pag.1 Documento Diverso
130711104458471000000017315
89

Convenção coletiva pag.6 Documento Diverso
130711104456922000000017315
78

Convenção coletiva pag.5 Documento Diverso
130711104455400000000017315
54

Convenção coletiva pag.4 Documento Diverso
130711104453789000000017315
42

Convenção coletiva pag.3 Documento Diverso
130711104452294000000017315
22

Convenção coletiva pag.2 Documento Diverso
130711104448125000000017315
07

Convenção coletiva pag.1 Documento Diverso
130711104441317000000017314
95

Contracheque outubro de2011. Documento Diverso
130711104432170000000017314
81

Contracheque marco de2012 Documento Diverso
130711104353549000000017314
62

Contracheque maio de2012 Documento Diverso
130711104346319000000017314
53

Contracheque setembro 2011. Documento Diverso
130711104343907000000017314
40

Contracheque junho de2012. Documento Diverso
130711104339223000000017314
24

Contracheque janeiro de2012 Documento Diverso
130711104337615000000017314
13

Contracheque dezembro de2011 Documento Diverso
130711104335886000000017314
10

CTPS - Contrato de trabalho CTPS
130711104334225000000017313
94

CTPS - Qualificação Documento de Identificação
130711104332546000000017313
85

CTPS - Qualificação Documento de Identificação
130711104328275000000017313
66

Cartao do PIS Documento de Identificação
130711104316551000000017313
54

Carteira de Identidade e CPF Documento de Identificação
130711104311292000000017313
25

Petição Inicial Petição Inicial
130711104309270000000017313
02

 

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam

ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://portal2.trtrio.gov.br:7777/portal/page?_pageid=73,
12423817&_dad=portal&_schema=PORTAL

NOVA IGUACU ,Segunda-feira, 09 de Setembro de 2013

ADRIANA ALVES DE ALENCAR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
IGUAÇU – RJ.- 

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.- 

 

 

 

                                                                   MULTFORM – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO
, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 30.215.842/0001-21, estabelecida naMOBILIÁRIO LTDA.

Rua Frederico de Castro Pereira, nº 986, Jardim Tropical, nesta Cidade, CEP: 26012-371, por
seu advogado “in fine” assinado, com escritório na Rua Bernardino de Melo, nº 2075, Grupo
610, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.255-140, onde receberá todas as intimações/notificações
pertinentes, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS AURELIO

, em trâmite nesse Juízo, vem, apresentar a V. Exa., aESTEVES TEIXEIRA
presente                                       

C  O  N  T  E  S  T  A Ç  Ã  O

pelos motivos de fato e de direito adiante expendidos:

                                                                    

Não são verdadeiras as alegações contidas na inicial.

                                                              O Reclamante realmente foi admitido em 01/09/2011,
para exercer a função de auxiliar de produção, sendo dispensado, por justa causa, 29/10/2012,
por cometer ato de improbidade contra a Reclamada, ou seja, apresentou, em 27/07/2012,
atestado médico falso, conforme declaração da Secretaria de Saúde deste Município, para
tentar justificar sua falta ao trabalho.

O Reclamante foi notificado de sua dispensa e da data
para homologação da rescisão (docs. anexos), mas como não compareceu na data agendada,
a Reclamada efetuou o pagamento da quantia de R$ 1.720,13, referente às suas verbas
rescisórias, através de depósito bancário, no dia 07/11/2012, conforme se pode verificar do
TRCT e comprovante de pagamento anexo.

 

O Reclamante laborava de segunda à sexta de 07:00 às
16:58, com intervalo de 1 hora e 10 minutos para refeição e folga semanal aos sábados e
domingos. No dia do pagamento o Reclamante saía as 16 horas. Não é verdade que o cartão
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de ponto é marcado pelo encarregado, pois cada funcionário registra sua entrada e saída.
Quando o Reclamante trabalhava além do seu horário normal ou aos sábados, eram pagas as
horas extraordinárias, conforme se pode verificar dos cartões de freqüência e dos
contracheques anexos, inclusive, há o pagamento de horas extras com acréscimo de 50% e
100%, sendo inverídicas as alegações do Reclamante, não havendo o que cogitar sobre horas
extraordinárias.

Não é verdade que o Reclamante trabalhou de 07:00h
às 00:00h no período de 01/10 à 31//12/2011, pois sua jornada era registrada corretamente no
cartão de freqüência e se realmente tivesse trabalhado nesses horários, os mesmos estariam
registrados, sendo, portanto, indevido adicional noturno ao Reclamante.

Inverdade também que o Reclamante trabalhou todos
os feriados existentes durante seu contrato de trabalho. Os feriados trabalhados foram pagos
como horas extraordinárias e com acréscimo de 100%, como foi o caso do feriado de 07/09
/2011e 21/04/2012, que foram os únicos em que o Reclamante trabalhou. Nos demais feriados
relacionados, o Reclamante não trabalhou, conforme se pode verificar dos cartões de
freqüência, sendo indevido qualquer pagamento a esse título.

Não há que se falar em diferenças de horas
extraordinárias nos dias de repouso semanal remunerado, eis que as horas extras foram todas
devidamente pagas.

Não é verdade que o Reclamante sofreu acidente de
trabalho, senão a Reclamada teria ciência e geraria o CAT. O que ocorreu foi que o
Reclamante se acidentou fora do ambiente e do horário de trabalho (sofreu acidente de moto)
e quer pleitear direito que não lhe cabe, tanto que não apresentou qualquer comprovação do
alegado acidente de moto, como por exemplo o boletim de ocorrência. Em 12/10/2012, o
Reclamante apresentou atestado médico de 07 dias de afastamento para tratamento médico,
mas não constava o Cid da doença e nem o tratamento que faria. Passados esses dias, o
Reclamante não mais retornou ao trabalho, e como a Reclamada somente em 15/10/2012
recebeu a resposta da solicitação que havia feito à SEMUS, de que um outro atestado médico
apresentado por ele era falso, o notificou de sua demissão por justa causa.

Após o recebimento da notificação, o Reclamante
apresentou o deferimento do pedido de auxilio doença e ficou recebendo benefício
previdenciário até 31/03/2012. Ao retornar ao trabalho foi novamente informado de sua
demissão por justa causa.

Não há que se falar em estabilidade, eis que o artigo
118 da Lei 8.213-91, prevê que a estabilidade somente é adquirida em se tratando de auxilio
doença acidentário, decorrente de acidente de trabalho ou doença profissional, o que não foi o
caso do Reclamante, pois gozou de auxílio-doença comum por acidente ocorrido fora do
trabalho.

 

Não há que se falar em recebimento das cestas básicas
no período em que ficou gozando de auxílio doença, pois seu contrato de trabalho estava
suspenso e, consequentemente, a obrigação de pagar da Reclamada.

Não é verdade que Reclamada demitiu o Reclamante de
forma imotivada. Sua demissão ocorreu por justo motivo, como já esclarecido acima, sendo-lhe
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pagas todas as verbas rescisórias desde 07/11/2012, como documento anexo, não havendo
mais nenhuma verba a ser paga. Não há que se falar em aviso prévio, eis que somente é
devido em se tratando de dispensa imotivada, o que não foi o caso.

Indevida, também, a multa do artigo 477 da CLT, pois o
pagamento da rescisão ocorreu dentro do prazo estabelecido pela CLT.

Os depósitos do FGTS foram realizados corretamente,
conforme se pode verificar dos comprovantes anexos.

Indevido o pagamento de indenização previdenciária
equivalente a todo o período do contrato de trabalho, pois a Reclamada efetuou o pagamento
mensal da cota previdenciária corretamente.

Não há que se falar em expedição de Alvará para
recebimento do FGTS e seguro desemprego, tendo em vista que a demissão ocorreu por justa
causa.

                                                            O pleito de dano moral, não pode prosperar, eis que não
houve qualquer ofensa a sua honra e dignidade. O que se depreende do referido pedido, é
mais uma daquelas tentativas de enriquecimento sem causa, que espera ser veemente
repelido por esse Juízo. Para caracterizar dano moral, se faz necessário haver agressão a
dignidade humana, onde “a dor, vexame, sofrimento ou humilhação, fugindo à normalidade,
interfira   intensamente   no   comportamento   psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,
angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou
sensibilidade exacerbada está fora de órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte
da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no
âmbito  familiar,    taissituações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral,
ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.” (Des.
Sérgio Cavalieri Filho, Programa de Responsabilidade Civil, 5ª Edição).

Assim, não há que se falar em estabilidade acidentária,
pois o Reclamante não sofreu acidente de trabalho; indevido também o aviso prévio, tendo em
vista a demissão por justa causa; não há que se falar em pagamento das verbas rescisórias,
pois as mesmas foram pagas em 07/11/2012; não há que se falar em expedição de Alvará
para recebimento de FGTS e seguro desemprego, tendo em vista a demissão por justa causa;
indevido o pagamento de horas extras e diferenças de horas extras no descanso semanal
remunerado, pois as mesmas foram devidamente pagas durante o contrato de trabalho; não há
que se falar em adicional noturno, pois o Reclamante não trabalhava após as 22:00h; indevido
o pagamento da quantia de R$ 720,00, pois não há causa de pedir, indevido o pagamento de
cestas básicas durante o período de estabilidade, pois o contrato de trabalho estava suspenso;
não há que se falar em diferenças de pagamento das verbas rescisórias, pois foram
devidamente pagas; não há que se falar em multa do art. 477 da CLT, pois as verbas
rescisórias foram quitadas dentro do prazo legal; indevido também o pedido de danos morais,
eis que o Reclamante não sofreu danos suscetíveis de indenização, bem como também são
indevidos os honorários advocatícios.

                                                                  “ ”, impugnando todos os pedidosEX POSITIS
autorais, de 1 a 20, requer a ,   com  as  cominações de praxe,improcedência dos pedidos
ou, em respeito ao princípio da eventualidade, “ad argumentandum tantum” caso seja
constatado algum direito ao Reclamante, requer a compensação de todos os pagamentos
comprovadamente efetuados, além de condenar o Reclamante por .litigância de má-fé
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                                                            Protesta por todas as provas em direito admitidas,
notadamente a testemunhal, documental suplementar e depoimento pessoal do Reclamante.

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

                                                                  Nova Iguaçu, 26 de novembro de 2013.-
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
AUTOR(ES): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RÉU(RÉ): MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

Em 05 de dezembro de 2013, na sala de sessões da MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
/RJ, sob a direção do Exmo(a). Juiz ALUISIO TEODORO FALLEIROS, realizou-se audiência relativa ao processo
identificado em epígrafe.

 

Às 09h46min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). Simone Tavares Victor, OAB nº
119302D/RJ.

Presente o sócio do(a) réu(ré), Sr(a). FLAVIA G.DE VASCONCELOS, acompanhado(a) do(a) advogado
(a), Dr(a). JULIANA TOMAS VIMERCATI, OAB nº 152533/RJ.

 

Conciliação recusada.

Defesa já anexada aos autos, eletronicamente.

Alçada fixada no valor da inicial.

 

Requereu o patrono do autor a concessão de prazo para manifestação quanto aos documentos. Defiro.
partir desta data, o processo ficará disponível às partes, para visualização e manifestações, se assim entenderem, no
prazo e ao tempo que quiserem, até a próxima assentada.

A ré se ofereceu para realizar a baixa na CTPS do autor, o que não aconteceu, pois o autor não a portava.
Ficou estabelecido que o autor se dirigirá até a empresa amanhã, às 14h, para que a baixa seja procedida.

 

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 9/4/14 às 9.05 h, ficando mantidas as demais
determinações anteriores, inclusive para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

As partes comprometem-se a trazer suas testemunhas, independentemente de intimação, sob pena de perda
da oportunidade de produção da prova.

Partes intimadas em audiência.

Audiência encerrada às 09h48min.
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Nada mais.
ALUISIO TEODORO FALLEIROS

Juiz do Trabalho
 

Marta da Costa Braga

Diretor(a) de Secretaria
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 
/RJ.

 

 

 

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226   

 

 

 

 

                                              

  nos autos da                                               Marcos Aurélio Esteves Teixeira, Reclamação 
 movida em face de  vem emTrabalhista, Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda.,

atenção ao respeitável despacho, perante Vossa Excelência, manifestar-se sobre a defesa da
reclamada para ao final requerer o que segue:

 

 O reclamante impugna os controles de frequência acostados pela                                             
reclamada, embora demonstre que habitualmente laborava em jornada ampliada, não
demonstram a sua real jornada, eis que o encarregado da reclamada registrava o horário de
saída, mas o reclamante continuava trabalhando.

 

 Informa ainda o reclamante que o labor aos sábados, domingos e                                             
feriados não eram registrados nos controles de frequência. Como também não foi registrado o
período (01 de outubro de 2011 a 31 de dezembro de 2011), que laborou no horário de 06h50mi
n/07h00min as 00h00min/00h10min.
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 O Reclamante também impugna o oficio de nº. 545/2012 – RH                                               
Semus, acostado ao ID 4791180 pela reclamadas, porque nunca apresentou atestado médico
falso.

 

 Cabe ressaltar, que a reclamada alega em sua defesa, que em 15/10                                             
/2012 recebeu resposta da solicitação feita a SEMUS referente a autenticidade de um outro
atestado médico que o reclamante havia lhe apresentado, que era falso. Mas em momento algum
acostou o referido atestado para que o reclamante pudesse ter vistas e se manifestar.

 

 E importante ressaltar ainda que o oficio nº. 545/2012 – RH Semus,                                             
refere-se a resposta do processo nº. 027021 do ano de 2011, e os atestados acostados pela
reclamada, são datados de 27/07/2012 (Policlínica de Nova Iguaçu) e 11/10/2012 (Prefeitura
Municipal de Belford Roxo). Portanto o oficio não se refere aos atestados acostados, como a
reclamada quer fazer crer.

 

 A reclamada deveria ter acostado a presente, o suposto atestado                                             
medico falso, uma vez que contraiu para si o ônus da prova com suas alegações.

 

 O reclamante também impugna a alegação da ré de que o acidente                                             
ocorreu fora do âmbito e horário de trabalho, pois o reclamante sofreu um acidente de
percurso, quando voltava pra casa.

 

 O reclamante apresentou a reclamada todos os atestados referente                                              
a sua incapacidade laborativa, em virtude do acidente de trabalho que sofreu, mas a reclamada
se limitou a apenas a alegar mentirosamente que após o acidente o reclamante sumiu. Portanto,
o reclamante impugna todas as alegações inverídicas da reclamada.

 

 A concessão do beneficio de auxilio doença na espécie 91, deixa                                             
claro que o reclamante sofreu acidente de trabalho. Portanto, não resta duvidas de que o
reclamante tem direito a estabilidade acidentaria estabelecida no artigo 118 da Lei 8.213/91.

                

  A reclamada não trouxe aos autos provas que impeçam, modifiquem                                             
ou extinga os direitos da reclamante. E os documentos acostados em nada socorrem a
reclamante.
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 Não restam duvidas de que a conduta da reclamada, enviar                                                          
ao reclamante ameaças de demissão no período que estava em gozo de beneficio previdenciário,
causou abalou psicológico, ansiedade, angustia e tristeza no reclamante e em toda a sua família.
 

 E imprescindível esclarecer que no período de gozo do beneficio                                              
previdenciário na espécie 91, a reclamada jamais poderia enviar para a residência do
reclamante telegrama com agendamento da data de homologação da rescisão do contrato de
trabalho. Portanto, deverá ser condenada a pagar os danos morais causados ao reclamante,
devido a sua conduta ilícita.

 

 A reclamada sequer consegui comprovar suas próprias alegações.                                             

 

 Embora a coleção de documentos acostados pelo reclamante                                             
comprovem os fatos, requer a produção de prova testemunha para a elucidação dos fatos.

 

                                                           Face ao exposto, requer o reclamante a Vossa Excelência, o
depoimento pessoal da reclamada e produção de prova testemunhal, porser medida de direito.

 

 Nestes termos,                                             

                                       Pede deferimento.
                                         Nova Iguaçu, 04 de fevereiro de 2014.
 
 
 

 Simone Tavares Victor                                     
 OAB/RJ 119.302                                     

 
 

 “Jesus Cristo é o Senhor”                                              
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
AUTOR(ES): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RÉU(RÉ): MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

Em 09 de abril de 2014, na sala de sessões da MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUACU/RJ,
sob a direção do Exmo(a). Juiz CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO, realizou-se audiência relativa ao
processo identificado em epígrafe.

 

Às 09h13min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). Simone Tavares Victor, OAB nº
119302D/RJ.

Presente o sócio do(a) réu(ré), Sr(a). FLAVIA GASTADELO DE VASCONCELOS, acompanhado(a) do
(a) advogado(a), Dr(a). JULIANA TOMAS VIMERCATI, OAB nº 152533/RJ.

 

Conciliação recusada.

 

DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR: interrogado, disse que as horas trabalhadas eram anotadas no
cartão pelo encarregado; que trabalhava das 7 às 17h, que havia prorrogação quase todos os dias, até 19 ou 20h,
saindo até meia-noite; que no cartão só era anotado o horário de 17h; que tinha intervalo de uma hora para
refeição; que trabalhava de segunda-feira a sábado, que sábados era de 7 às 16h; que trabalhou em alguns
domingos; que a ré funcionava em todos os feriados; que sofreu acidente indo para casa, sete minutos após sair;
que ficou afastado por sete dias; que ficou 3 meses licenciado pela Previdência; que no acidente, o depoente
fraturou a tíbia, que ficou um total de 7 a 8 meses afastado; que quando regressou, foi dispensado; que a empresa
fornecia vale-transporte; que o depoente foi atropelado, sendo que nesse dia foi de moto para o serviço; que nada
mais disse nem lhe foi perguntado. ENCERRADO.

 

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA indicada pelo autor, HELVECIO POLYCARPO DA SILVA, DIC
RJ 020271757, CPF 050.591.806-46, casado, supervisor de produção, R.Vereador Adecard Aguiar, 130 – Jd.
Tropical – Nova Iguaçu. Aos costumes disse nada. Compromissada na forma da lei disse que trabalhou na ré de
2008 até a presente data; que trabalhou juntamente com o autor; que o autor trabalhava das 7 às 17h; que era o
próprio autor quem batia o cartão; que o autor tinha intervalo de uma hora e dez minutos para refeição; que o autor
trabalhava de segunda a sexta-feira; que às vezes trabalhava aos sábados, quando tinha necessidade; que o autor
não trabalhava aos domingos; que o autor ficou afastado um tempo e acha que sofreu um acidente; que não
presenciou o acidente; que não sabe o último dia de trabalho do autor; que também não sabe quando o autor saiu da
empresa; que também não sabe o motivo da saída do autor; que o autor trabalhava em feriados quando era
necessário; que em qualquer situação era o próprio autor que anotava o cartão; que o autor fazia horas extras; que a
hora extra era anotada no cartão; que às vezes, o autor trabalhava até 19h; que tal horário era marcado; que tal fato
ocorria umas 4 ou 5 vezes na semana; que o autor trabalhou após 22h; que nada mais disse nem lhe foi perguntado. 
ENCERRADO.
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Ouvido o autor e inquirida uma testemunha, foi encerrada a instrução, por não terem as partes outras
provas a serem produzidas.

Razões finais remissivas aos elementos dos autos.

Conciliação derradeira recusada.

Autos conclusos para sentença, que será prolatada no prazo legal.

Partes intimadas em audiência.

Encerrada a audiência às 9.35h.

 

 

Nada mais.
CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

Juiz do Trabalho
 

MARTA DA COSTA BRAGA

Diretor(a) de Secretaria
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6ª VT/Nova Iguaçu.

Proc. Nº 0011197-47.2013.5.01.0226.

 

ATA DE JULGAMENTO

 

 

Aos 9 dias do mês de março de 2014, às 13.10 horas, na sala de audiências desta Vara, com a
presença do MM Dr. Juiz Titular,  foramDR. CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO,
apregoados os litigantes.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

 

S E N T E N Ç A

 

 devidamente qualificado, ajuizouMARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA,
Reclamação Trabalhista em face de MULTIFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO

, objetivando a percepção dos títulos elencados na inicial pelasMOBILIÁRIO LTDA - EPP
razões de fato e de direito ali expostas. Contestando, a ré negou os fatos constitutivos de
todos os direitos vindicados. Alçada fixada pelo valor da inicial. Foram juntados documentos
pelas partes. Na audiência, ouvido o autor e inquirida uma testemunha, declararam as partes
não terem outras provas a serem produzidas, sendo encerrada a instrução processual. Razões
finais remissivas aos elementos dos autos. Rejeitadas as propostas conciliatórias.

 

ISTO POSTO, decido:

 

O Supremo Tribunal Federal, em sede liminar, afastou a obrigatoriedade de o empregado ter
que submeter a demanda previamente à Comissão de Conciliação Prévia, como requisito de
validade do processo. Implica em dizer que, até então, a passagem pela CCP era obrigatória.
E não poderia ser de outra forma, ante a expressão literal do art. 625-D, da CLT.

Em que pese o autor não preencher os requisitos da Lei 5584/70, que regula a assistência
judiciária na Justiça do Trabalho, inclusive por não estar assistido por seu sindicato de classe,
defiro a gratuidade de Justiça, usando da faculdade conferida ao Juiz pelo § 3º, do art.790, da
CLT.
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Quanto ao mérito, restou evidenciado, inclusive por declaração da própria testemunha da ré,
que o autor foi vítima de acidente de trabalho típico, não restando, em nenhum momento,
demonstradas as alegações da contestação. Nestas condições, procede o pedido do item 2,
considerando-se a estabilidade acidentária até doze meses, a contar da dispensa. Por outro
lado, não logrou a ré demonstrar a justa causa imputada ao autor como condição para o
término do pacto, uma vez que não há nos autos a comprovação de que o autor tenha
apresentado atestado médico falso datado de 27/7/2012. A imputação é de natureza grave e,
portanto, mereceria prova inconteste do elemento constitutivo que se configura através do
dolo ou culpa. A ré admitiu, no entanto, ter dispensado o autor em 1/9/2011. Ausentes os
motivos da justa causa, deverá a ré proceder à anotação da baixa na CTPS, que será feita pela
Secretaria na hipótese de omissão do empregador; a pagar aviso prévio; férias proporcionais,
com acréscimo de 1/3; gratificação natalina proporcional; entrega das guias para
levantamento do FGTS de todo o período contratual, responsabilizando-se a ré pela
integralidade dos depósitos; multa fundiária de 40% sobre o total do FGTS; entrega das guias
para percepção do seguro-desemprego, sob pena de ter a ré que pagar o equivalente em
espécie. Quanto ao extraordinário, a própria testemunha trazida pela ré admitiu a sua
existência, contrariando os controles de frequência. Nestas condições, resulta incontroverso o
horário de trabalho declinado na inicial, inclusive quanto aos dias trabalhados, acrescentando-
se domingos e feriados, sendo devidas as horas extras, assim consideradas aquelas excedentes
dos limites legais de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais e que serão
remuneradas com adicional de 50%, sendo 100% para domingos e feriados. Também
confirmado o labor noturno, do qual decorre o respectivo adicional de 20% para as horas
compreendidas entre 22h de um dia às 5h do dia seguinte. Por habituais, as horas extras e
adicional noturno integram a remuneração para todos os efeitos, cabendo as diferenças das
demais parcelas contratuais devidas, postuladas sob o fundamento da projeção do
extraordinário.

A penalidade prevista no art.467, da CLT, é incabível, por inexistirem parcelas com valores
incontroversos.

No tocante à multa do art.477, não houve intempestividade, considerando-se a data de
dispensa admitida pela ré. Logo, a multa é indevida.

No tocante ao pedido relativo aos recolhimentos para o INSS, falece competência à Justiça do
Trabalho para determinar ou exigir comprovação dos recolhimentos dos valores salariais
pagos na constância do pacto laboral. A competência da Justiça do Trabalho, na forma da
Constituição Federal e da jurisprudência predominante, é restrita à determinação de
recolhimento e comprovação somente dos recolhimentos incidentes sobre os valores
deferidos na sentença ou decorrentes de acordo. O que pretende o autor é da competência
exclusiva da Justiça Federal.

Ao imputar ao autor falsidade documental para não trabalhar, a ré, na medida em que o fato
não ficou demonstrado, incorreu em atitude reprovável e passível de penalidade, uma vez que
trouxe grave prejuízo à honra e à reputação do autor. É evidente que alguém que procura agir
corretamente, tem sobre si a pecha de falsário, sobre abalo psicológico variável de organismo
para organismo, mas não há dúvida que o ser normal passa a viver agruras e incômodos,
podendo chegar, dependendo do caso, a enfermidade. Portanto, não há dúvida que o autor
sofreu dano em sua moral e com isto faz jus a uma reparação que minimize a sua dor. O
objetivo da indenização ou do valor pecuniário não é reparar a dor ou o sofrimento, e sim
castigar o causador, a fim de que ele não mais proceda daquela forma. Entretanto, o valor há
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de ser razoável, a fim de que o empregador “sinta no bolso” a inconsequência de sua ação
prejudicial à moral da reclamante. Infelizmente, no Brasil, banalizou-se o dano moral;
qualquer coisa é motivo de pleito dessa natureza e, lamentavelmente, a rigor, os pedidos são
acolhidos com valores indenizatórios ínfimos, que de fato não indicam consistência
pedagógica, de sorte que em muitas das vezes a vítima ainda é motivo de deboche pela
“mixaria” que recebeu. Adoto posição diversa do que ocorre na maioria das vezes. A
concessão de indenização por dano moral há de exigir relevância e gravidade na ofensa e
valor econômico substancial, para não parecer brincadeira. Dentro deste contexto, considero
razoável o valor sugerido no item 19 do pedido, de vinte salários mínimos.

No tocante ao imposto de renda, se cabível, observar-se-á os critérios estabelecidos nas
normas vigentes à época da tradição do numerário equivalente ao crédito do autor,
observando-se os termos da Lei 8.541/92 e as instruções normativas da Secretaria da Receita
Federal sobre a matéria. A apuração do valor devido deverá considerar a hipótese de crédito
constituído sucessivamente, na forma do art.43, I, cominado com artigo 121, II, do Código
Tributário Nacional, valendo frisar que a própria Receita Federal já editou no ano de 2011
instrução normativa a esse respeito, a fim de que não seja gerado encargo superior ao
efetivamente devido na hipótese de recolhimento do tributo à época própria.

À exceção de Fundo de Garantia e da multa de 40% sobre o FGTS, incidirão os descontos
previdenciários sobre todas as demais parcelas deferidas na presente sentença, de natureza
salarial, que serão recolhidos com observância à Lei 8.212/91, ao final, ouvida a autarquia
previdenciária, excetuadas aquelas expressamente previstas no art.28, § 9º, do citado diploma
legal, com a redação vigente à época da incidência da contribuição referida.

A contagem de juros e correção monetária deverá observar os parâmetros da legislação
vigente à época de sua efetivação, com observância também à Súmula 381, do Colendo TST
e O.J. 124, da STI, do C.TST, bem como, em relação aos juros, os termos da Lei 8.177/91.

Honorários advocatícios são indevidos, porque ausentes os pressupostos da Lei nº5584/70,
ainda em plena vigência.

 

PELO EXPOSTO,

 

JULGO  o pedido, para condenar a ré ao pagamento dasPROCEDENTE, EM PARTE,
parcelas deferidas na fundamentação supra, que a este  se integra, já regularmentedecisum
nominadas e identificadas na fundamentação, obedecidos os parâmetros ali estabelecidos, em
valores a serem apurados em liquidação de sentença, observada a correta variação salarial, a
documentação dos autos, a dedução dos valores já pagos a idênticos títulos e a dedução das
cotas previdenciárias e relativas ao imposto de renda, incidentes sobre as parcelas de natureza
remuneratória, devendo a ré comprovar os recolhimentos, inclusive da parte patronal, sob
pena de execução. Acresçam-se juros de mora e correção monetária . CasoEX VI LEGIS
necessário a perícia na liquidação, os honorários serão pagos pela ré sucumbente.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios à DRT, INSS, Caixa Econômica Federal e
Ministério Público.

Custas pela ré, de R$600,00, calculadas sobre o valor da inicial, de R$30.000,00.
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Intimem-se as partes da presente decisão

 

E, para constar, eu, Marta da Costa Braga, Técnico Judiciário, lavrei a presente ata que será
assinada na forma da lei.

 

 

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

 

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 14040920304040100000007730840

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14040920304040100000007730840
Assinado eletronicamente por: CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO - 09/04/2014 20:30:40 - 7758653

ID. 7758653 - Pág. 4

Fls.: 173



 DESTINATÁRIO(S): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA e MULTFORM INDUSTRIA 
E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP (via DEJT)

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência da sentença de Id 7758653,
no prazo de 08 dias.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 
– RJ.-

 

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

 

MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO
, por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MOBILIÁRIO LTDA. MARCOS

, em trâmite nesse Juízo, vem, com fulcro no art. 897-A da CLT eAURELIO ESTEVES TEIXEIRA
artigos 535 e seguintes do CPC, opor perante a V. Exa., os presentes

 

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS

 

expondo e requerendo o seguinte:

 

CONTRADIÇÃO  - DA NÃO EXISTÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO

 

Data máxima vênia, houve contradição do Juízo ao afirmar na
sentença que “restou evidenciado, inclusive por declaração da própria testemunha da ré, que o autor foi
vítima de acidente de trabalho típico, não restando em nenhum momento, demonstradas as alegações da
contestação.”

 

Ora Exa., em nenhum momento a testemunha da Embargante,
Helvecio Polycarpo da Silva, disse que o Embargado sofreu acidente de trabalho, seu depoimento foi nos
seguintes termos: “que o autor ficou afastado um tempo e acha que sofreu um acidente; que não
presenciou o acidente.”

 

Ademais, a CLT é bem clara em seu artigo 818, quando
estabelece que a prova das alegações incumbe à parte que as fizer. O Embargado deveria fazer a prova do
fato constitutivo de seu direito, ou seja, apresentar qualquer documento ou testemunha que comprovasse
o alegado acidente de trabalho, o que não ocorreu, pois sequer juntou aos autos o boletim de ocorrência
ou um boletim de atendimento hospitalar, pois se sofreu acidente como alega, deveria ao menos ter sido
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atendido em alguma unidade hospitalar. À Embargante somente caberia provar fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do Embargado, mas não foi o caso, pois a Embargante não tem como
juntar prova de fato que foi apenas alegado mas não comprovado pelo Embargado.

 

Desta forma, não há prova alguma das alegações autorais,
devendo o pedido do item 2 ser julgado improcedente, não havendo o que se falar em acidente de
trabalho e estabilidade acidentaria.

 

 

DO ATESTADO MÉDICO FALSO

 

Houve omissão e contradição do Juízo com relação às alegações
da Embargante de que o Embargado foi demitido por justa causa por apresentar atestado médico falso,
datado de 27/07/2012. O Juízo ao prolatar a sentença afirmou o seguinte: “não logrou a ré demonstrar a
justa causa imputada ao autor como condição para o término do pacto, uma vez que não há nos autos a
comprovação de que o autor tenha apresentado atestado médico falso datado de 27/07/2012.”

Ora Exa., houve um equívoco, pois foi juntado nos documentos
anexos à contestação o ofício de resposta da Secretaria de Saúde de Nova Iguaçu, no qual foi confirmada
a falsidade do atestado médico datado de 27/07/2012, conforme se pode verificar do documento nº
13112811021968000000004768790, comprovando as alegações da Embargante.

 

Cabe esclarecer, que no referido ofício da SEMUS (Secretaria
Municipal de Saúde), de nº 545/2012, houve um erro material, pois foi digitado o número do processo
2011/027021, quando na verdade o correto é 2012/041948, mas este erro já foi sanado e outro ofício de
nº 0241/2014 foi expedido, retificando aquele acostado à contestação.

 

Esclarece, ainda, que está sendo juntado aos presentes
Embargos Declaratórios a cópia do ofício de nº 0241/2014 e fls. 02/05 do processo aberto na SEMUS
para averiguação da veracidade do referido atestado médico (docs. anexos).

 

Desta forma, restou comprovada a falsidade do atestado
médico, datado de 27/07/2012, apresentado pelo Embargado, o que motivou sua demissão por justa causa
e, neste momento, junta os documentos anexos, ratificando suas alegações, não havendo o que se cogitar
em demissão imotivada pela Embargante, com a anotação na CTPS do Embargado e pagamento de
verbas rescisórias, muito menos em indenização por danos morais, pois se estes fossem devidos deveriam
ser pagos à Embargante, pois o Embargado cometeu falta gravíssima e até ato criminoso contra ela,
sendo, pois, evidente a demissão por justa causa.

 

Com relação às horas extraordinárias e ao adicional noturno, o
Embargado não trouxe qualquer testemunha que comprovasse suas alegações, sendo afirmado pela
testemunha da Ré, ouvida em audiência, que o cartão de ponto era marcado pelo próprio Embargado e
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que às vezes eram feitas horas extraordinárias, mas sempre que eram realizadas eram registradas no
cartão de frequência e o mesmo ocorria quando trabalhava nos feriados e após às 22 horas. Então, como
se vê do depoimento da testemunha e cartões de frequência acostados à contestação, certo é que todas as
horas extraordinárias e trabalho noturno que foram realizados pelo Embargado foram registrados e pagos
corretamente, como se pode verificar dos próprios contracheques, devendo ser julgado improcedente tais
pedidos.

 

 

, requer a V. Exa., o recebimento e acolhimento “EX POSITIS”
dos presente Embargos Declaratórios, julgando-os procedentes, reconhecendo a omissão e contradição
ocorrida, para julgar improcedente a Ação e condenar o Embargado por litigância de má-fé.

 

 

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

 

                                                                  Nova Iguaçu, 14 de maio de 2014.-
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 
/RJ.

 

 

 

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226 

 

 

 

 

                                     

Marcos Aurélio Esteves Teixeira, nos autos da Reclamação Trabalhista, 

 movida em face de Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda., à vista da R. Sentença

de fls., vem, por seu advogado que esta subscreve, com todo o respeito e acatamento, interpor,

com fundamento nos arts. 535 e seguintes do CPC,  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

conforme segue:

 

Conforme se depreende da R. sentença de Id nº. 7758653, notadamente na

parte dispositiva, ao julgar a causa, Vossa Excelência descreveu que a ré dispensou o reclamante

em 01/09/2011.

Ocorre que a referida data foi à data de admissão do reclamante. A data da

dispensa foi 01/04/2013,ou seja após a cessação do beneficio previdenciário de auxilio doença

acidentário.
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Em razão do exposto, requer a Vossa Excelência se digne de dar

provimento a estes Embargos Declaratórios para o fim de ser corrigida da data da dispensa do

reclamante na R. Decisão.

 Nestes termos,                                    

Pede deferimento.
Nova Iguaçu, 13 de maio de 2014.

 
 

 
 Simone Tavares Victor                             
 OAB/RJ 119.302                             
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova 
Iguaçu/RJ.

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226 

 

                                     

 Marcos Aurélio Esteves Teixeira,                                       nos autos da Reclamação 
 movida em face de Trabalhista, Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda.,

vem perante Vossa Excelência informar para ao final requerer o que seguinte:

 

 Em 14 de maio de 2014, a patrona do autor protocolizou                                     
Embargos de Declaração de ID nº. 8576429, mas, embora tenha efetuado a assinatura
digital, o documento não foi assinado, conforme fotografia que segue em anexo e
demonstra claramente data e hora do protocolo.

 A patrona do autor só descobriu o que havia ocorrido, quando                                     
verificava o andamento do processo e observou que não aparecia a data que a peça
havia sido anexada. E ao averiguar o que havia ocorrido, o sistema informou que o
documento encontrava-se pendente de assinatura.

 Ocorre que, não existe no sistema a possibilidade de anexar                                     
documentos sem realizar a assinatura digital antes. Portanto, o autor comprova que os
embargos foram anexados tempestivamente em 14/05/2014, através da fotografia do
site.

 

 Deste modo, requer que Vossa Excelência receba os                                                                       
Embargos de Declaração, eis que foram protocolados tempestivamente para retificar 
na sentença a data de demissão do autor, que se deu foi 01/04/2013.

 

 Em razão do exposto, requer a Vossa Excelência se digne de                                     
dar provimento aos Embargos Declaratórios para o fim de ser corrigida da data da
dispensa do reclamante na R. Decisão.

                                    

 Nestes termos,                                    
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Pede deferimento.
 Nova Iguaçu, 06 de outubro de 2014.                         

 
 Simone Tavares Victor                             
 OAB/RJ 119.302                             
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

SENTENÇA PJe-JT

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE AMBAS AS PARTES EM FACE DA DECISÃO QUE JULGOU 
O MÉRITO.

ISTO POSTO, DECIDO:

EMBARGOS DA RECLAMADA: TEMPESTIVOS, MERECEM CONHECIMENTO. MERAMENTE 
PROTELATÓRIOS OS EMBARGOS, EIS QUE A QUESTÃO RELATIVA AO ACIDENTE DE 
TRABALHO FOI EXAURIDA NESTA INSTÂNCIA, COM A CONCLUSÃO DE OCORRÊNCIA DO 
EVENTO. A RÉ QUER SUBSTITUIR A MEDIDA RECURSAL PARA REVER AS PROVAS , POR 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, O QUE É INADMISSÍVEL.

PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE  OS EMBARGOS E, DECLARANDO-OS 
MERAMENTE PROTELATÓRIOS, CONDENO A EMBARGANTE NA MULTA DE 1%  SOBRE O 
TOTAL DA CONDENAÇÃO, QUE REVERTERÁ EM FAVOR DO RECLAMANTE.

 

EMBARGOS DO RECLAMANTE; TEMPESTIVOS, CONHEÇO DOS EMBARGOS. NO MÉRITO, 
NÃO HÁ QUALQUER CONTRADIÇÃO, POIS A DECISÃO É  CLARA EM ADMITIR O TÉRMINO 
DO CONTRATO NA DATA CONFESSADA PELA RÉ.

PELO EXPOSTO, JULGO TAMBÉM IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 
RECLAMANTE.

INTIMEM-SE.

 

NOVA IGUACU ,Quinta-feira, 09 de Outubro de 2014

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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DESTINATÁRIO(S):
MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da decisão dos Embargos de 
Declaração de ID06d75b1, interpostos pelas partes, que julgou ambos os pedidos Improcedentes. Prazo 
de 08 dias.
Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226

 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

DECURSO DE PRAZO

 

            Certifico que, no dia 24/10/2014, decorreu o prazo de  8  dias, sem que houvesse

interposição de recurso, tendo transitada em julgado a decisão.

NOVA IGUACU , Sábado, 07 de Fevereiro de 2015

ALEX FERREIRA VIANA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

 

 

Vistos, etc. 

Inicialmente, intime-se a parte autora para liquidar o julgado em 10 dias. Vindo os
cálculos, intime-se a ré para impugná-los pelo mesmo prazo. Decorrido este ultimo prazo com
ou sem manifestação, remetam-se os autos à contadoria para análise preliminar dos cálculos
apresentados. 

Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se os autos ao arquivo
provisório. 

 

LUCAS FURIATI CAMARGO 

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

 

 MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRADESTINATÁRIO(S):

                  Apresentar calculos de liquidação, incluindo-se as verbas previdenciárias. Prazo: 10 dias.      

 

NOVA IGUACU , 12 de abril de 2015

 

ROBSON DA ROCHA COSTA
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 
/RJ.

 

 

 

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226 

 

 

 

 

                                     

 Marcos Aurélio Esteves Teixeira                                               , nos autos da  Reclamação
Trabalhista, movida em face de Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda., vem

 perante a Vossa Excelência requerer a juntada dos cálculos de liquidação da sentença na
importância de R$ 67.770,78 (sessenta e sete mil, setecentos e setenta reais e setenta e oito
centavos). Sendo a importância de 60.034,12 (sessenta mil, trinta e quatro reais e doze
centavos), refere-se as verbas trabalhistas do reclamante; e a importância de R$ 7.736,68
(sete mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e oito centavos), referente ao
recolhimento empregado x empregador devido ao INSS, cuja a planilha detalhada segue
em anexo.

                                      Requer a homologação dos presentes cálculos, determinando-se a citação
da executada, para que pague o valor apontado, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de
penhora em bens bastantes para garantir a execução, com observância da ordem prevista no
inciso I do artigo 655 do CPC.

 

 Nestes termos,                             
 Pede deferimento.                             

 Nova Iguaçu, 22 de abril de 2015.              
 
 

 Simone Victor                             
                              Advogada - OAB/RJ 119.302
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

 

 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPPDESTINATÁRIO(S):

 

Manifestar-se sobre os calculos de liquidacao. Em caso de impugnacao, devera apresentar
demonstrativo do valor que entende devido. Prazo: 10 dias.

 

ROBSON DA ROCHA COSTA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.-

 

 

Processo n.º 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                     MULTFORM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA., por seu
 advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite nesse

Juízo, vem, expor para ao final requerer o seguinte:

 

:PRELIMINARMENTE

DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS

Todos os atos processuais praticados a partir da prolação da sentença que
 julgou improcedentes os Embargos de Declaração opostos pelas partes deverão ser declarados nulos, na forma dos artigos 794 e

795 da CLT, tendo em vista que não houve publicação desta sentença, no Diário Oficial do Estado - DOERJ, não sendo as partes
intimadas e, portanto, cerceando o direito de Recurso da Reclamada.

Mister salientar, que todas as decisões e despachos prolatados no presente
feito, foram e estão sendo publicados no DOERJ, exceto a sentença dos embargos de declaração.

Assim, deve a referida sentença ser publicada no DOERJ para que surta seus
devidos e legais efeitos, com a devolução do prazo recursal para a Reclamada.

Outrossim, mesmo não houvesse a nulidade arguida, os cálculos apresentados
   pelo Reclamante estão incorretos e, tão somente, por precaução, vem oferecer IMPUGNAÇÃO aos mesmos e apresentar NOVOS

 R$ 44.238,53 CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, na forma do demonstrativo em anexo, no valor atualizado de (q
uarenta e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos). Cálculos estes somente válidos se for confirmada a
sentença de mérito pelo TRT, que apreciará o R.O. que será interposto após a publicação acima referida.

DAS HORAS EXTRAS

O Reclamante majorou o número de horas extras, visto que em seu depoimento
pessoal denuncia jornada de trabalho diversa a aplicada nos cálculos.

DA DATA DA DISPENSA

O Reclamante em seus cálculos apresenta data de dispensa como 01/04/2013,
sendo certo que a data de seu desligamento foi em 29/10/2012.

FGTS E SEGURO DESEMPREGO

O Reclamante incluiu indevidamente os valores referentes ao FGTS e o Seguro
Desemprego, porém, a sentença determinou a entrega de guias para tais verbas.
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DO DANO MORAL

O Reclamante não observou o determinado na Súmula 439 do TST para a
correção da indenização por danos morais que é devida tão somente a partir do seu arbitramento.

 

    "EX POSITIS", requer o acolhimento da preliminar arguida, declarando nulo
todos os atos praticados após a prolação da sentença dos Embargos de Declaração, com a consequente publicação da sentença no

  DOERJ, ou caso ultrapassada, requer a impugnação dos cálculos apresentados pelo Reclamante, com a homologação dos novos
cálculos ora apresentados, sem prejuízo de levar seu inconformismo à apreciação da segunda instância.

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

                                                                  Nova Iguaçu, 11 de maio de 2015.-
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        1 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

3 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 71,00  44,00  27,00     -       -        

4 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        3 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 30,00  24,00  6,00       -       -        4 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        6 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

7 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        7 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        8 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

10 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

11 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        10 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        11 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        13 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        15 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

17 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 80,00  44,00  36,00     -       -        

18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       
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18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        18 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        20 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        22 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

24 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

25 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        24 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        25 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        27 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        29 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

Horas extras do mês: 52,00     24,00   -        Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

31 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras do mês: 219,00   24,00   200,00   
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       1 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

2 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        2 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

3 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       3 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

4 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       4 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

5 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

6 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        5 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 80,00  44,00  36,00     -       -        6 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

7 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       7 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

8 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       8 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

9 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       9 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

10 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       10 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

11 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       11 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

12 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

13 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        12 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        13 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

14 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       14 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

15 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        15 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

16 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       16 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

18 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        
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18 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

19 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

20 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        19 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 80,00  44,00  36,00     -       -        20 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

21 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       21 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

22 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       22 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

23 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       23 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

24 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       24 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

25 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       25 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

26 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

27 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        26 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        27 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

28 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       28 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

29 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       29 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

30 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       30 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras do mês: 176,00   24,00   192,00   31 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

Horas extras do mês: 260,00   24,00   216,00   
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        4 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

7 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

8 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        11 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

14 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

15 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        
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18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

21 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

22 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        21 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        25 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

28 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

29 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras do mês: 65,00     24,00   -        

31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras do mês: 76,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        1 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        6 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        7 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        8 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        15 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Intraj. Intraj.

MARÇO DE 2012 ABRIL DE 2012

Av. Nilo Peçanha, n.º 301 - sala 414 - Centro - Nova Iguaçu/RJ. - Tel.: 2695 2345 - 97672 5153

E-mail: jo.monfort40@gmail.com

Página 4

18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        22 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 55,00  44,00  11,00     -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        29 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

31 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras do mês: 57,00     24,00   -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

Horas extras do mês: 95,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        3 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

5 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

6 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        7 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        10 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

12 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

13 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        17 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

Intraj. Intraj.

MAIO DE 2012 JUNHO DE 2012
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18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

19 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

20 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        24 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

26 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

27 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

Horas extras do mês: 65,00     24,00   -        Horas extras do mês: 84,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        4 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

7 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

8 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        11 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

14 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

15 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

Intraj. Intraj.

JULHO DE 2012 AGOSTO DE 2012
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18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

21 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

22 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        25 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

28 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

29 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras do mês: 76,00     24,00   -        Horas extras do mês: 76,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        6 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        7 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

7 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

8 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        13 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

15 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

SETEMBRO DE 2012 OUTUBRO DE 2012

Intraj. Intraj.
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17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        20 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

22 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        27 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

29 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        30 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        31 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

Horas extras do mês: 84,00     24,00   -        Horas extras da semana: 11,00  8,00    3,00       -       -        

Horas extras do mês: 68,00     24,00   -        
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.-

 

 

Processo n.º 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                     .MULTFORM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA , por seu 
 advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite nesse 

Juízo, vem, expor para ao final requerer o seguinte:

 

:PRELIMINARMENTE

DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS

 

Todos os atos processuais praticados a partir da prolação da sentença que 
 julgou improcedentes os Embargos de Declaração opostos pelas partes deverão ser declarados nulos, na forma dos artigos 794 e 

795 da CLT, tendo em vista que não houve publicação desta sentença, no Diário Oficial do Estado - DOERJ, não sendo as partes 
intimadas e, portanto, cerceando o direito de Recurso da Reclamada.

Mister salientar, que todas as decisões e despachos prolatados no presente 
feito, foram e estão sendo publicados no DOERJ, exceto a sentença dos embargos de declaração.

Assim, deve a referida sentença ser publicada no DOERJ para que surta seus 
devidos e legais efeitos, com a devolução do prazo recursal para a Reclamada.

Outrossim, mesmo não houvesse a nulidade arguida, os cálculos apresentados 
   pelo Reclamante estão incorretos e, tão somente, por precaução, vem oferecer IMPUGNAÇÃO aos mesmos e apresentar NOVOS 

 R$ 44.238,53 CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, na forma do demonstrativo em anexo, no valor atualizado de (q
uarenta e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos). Cálculos estes somente válidos se for confirmada a 
sentença de mérito pelo TRT, que apreciará o R.O. que será interposto após a publicação acima referida.

DAS HORAS EXTRAS

O Reclamante majorou o número de horas extras, visto que em seu depoimento 
pessoal denuncia jornada de trabalho diversa a aplicada nos cálculos.

DA DATA DA DISPENSA

O Reclamante em seus cálculos apresenta data de dispensa como 01/04/2013, 
sendo certo que a data de seu desligamento foi em 29/10/2012.

FGTS E SEGURO DESEMPREGO
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 O Reclamante incluiu indevidamente os valores referentes ao FGTS e o Seguro 
Desemprego, porém, a sentença determinou a entrega de guias para tais verbas.

 

DO DANO MORAL

O Reclamante não observou o determinado na Súmula 439 do TST para a 
correção da indenização por danos morais que é devida tão somente a partir do seu arbitramento.

 

    "EX POSITIS", requer o acolhimento da preliminar arguida, declarando nulo
todos os atos praticados após a prolação da sentença dos Embargos de Declaração, com a consequente publicação da sentença no 

  DOERJ, ou caso ultrapassada, requer a impugnação dos cálculos apresentados pelo Reclamante, com a homologação dos novos 
cálculos ora apresentados, sem prejuízo de levar seu inconformismo à apreciação da segunda instância.

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

                                                                  Nova Iguaçu, 11 de maio de 2015.-

 

 

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15051115342678300000019774668

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15051115342678300000019774668
Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS FAVARO - 11/05/2015 15:34:26 - 4daf453

ID. 4daf453 - Pág. 2

Fls.: 224



JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

1) DEMONSTRATIVO DAS HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E SEUS CONSECTÁRIOS:

MÊS/ANO Salário-hora Nº H. Ex. 50%
Valor H. Ex. 

50%
Nº H. Ex. 100%

Valor H. Ex. 
100%

Nº H. Not. Valor Ad. Not. R.S.R. H. Ex. Pg. SUBTOTAL FGTS + 40% TOTAL

A B C D E F G H I J K L M N

A x B x 1,5 A x D x 2 A x F x 0,2 (C+E+G) ÷ 6 (C+E+G+H)-I J x 11,2% J x - L (J + K) - M

set/11 2,98            52,00 232,44        24,00 143,04          0,00 -                62,58                (212,44)     225,62              25,27         8,00% (18,05)     232,84      
out/11 2,98            219,00 978,93        24,00 143,04          200,00 119,20          206,86              (362,55)     1.085,48           121,57       8,00% (86,84)     1.120,22   
nov/11 2,98            176,00 786,72        24,00 143,04          192,00 114,43          174,03              (417,05)     801,17              89,73         8,00% (64,09)     826,81      
dez/11 2,98            260,00 1.162,20     24,00 143,04          216,00 128,74          239,00              (285,54)     1.387,43           155,39       8,00% (110,99)   1.431,83   

13º Salário 2,98            58,92 263,36        8,00 47,68            50,67 30,20            56,87                -            398,11              44,59         8,00% (31,85)     410,85      
jan/12 2,98            76,00 339,72        24,00 143,04          0,00 -                80,46                (233,95)     329,27              36,88         8,00% (26,34)     339,81      

CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Cota Prev.

jan/12 2,98            76,00 339,72        24,00 143,04          0,00 -                80,46                (233,95)     329,27              36,88         8,00% (26,34)     339,81      
fev/12 2,98            65,00 290,55        24,00 143,04          0,00 -                72,27                (78,00)       427,86              47,92         8,00% (34,23)     441,55      

mar/12 2,98            95,00 424,65        24,00 143,04          0,00 -                94,62                (226,91)     435,40              48,76         8,00% (34,83)     449,33      
abr/12 2,98            57,00 254,79        24,00 143,04          0,00 -                66,31                (408,51)     55,62                6,23           8,00% (4,45)       57,40        
mai/12 2,98            65,00 290,55        24,00 143,04          0,00 -                72,27                (234,66)     271,20              30,37         8,00% (21,70)     279,87      
jun/12 2,98            84,00 375,48        24,00 143,04          0,00 -                86,42                (319,13)     285,81              32,01         8,00% (22,86)     294,96      
jul/12 2,98            76,00 339,72        24,00 143,04          0,00 -                80,46                (281,11)     282,11              31,60         8,00% (22,57)     291,14      

ago/12 2,98            76,00 339,72        24,00 143,04          0,00 -                80,46                (316,03)     247,19              27,69         8,00% (19,78)     255,10      
set/12 2,98            84,00 375,48        24,00 143,04          0,00 -                86,42                (337,88)     267,06              29,91         8,00% (21,36)     275,61      
out/12 2,98            68,00 303,96        24,00 143,04          0,00 -                74,50                (126,48)     395,02              44,24         8,00% (31,60)     407,66      

TOTAL: 6.894,34           772,17       (551,55)   7.114,96   

Av. Nilo Peçanha, n.º 301 - sala 414 - Centro - Nova Iguaçu/RJ. - Tel.: 2695 2345 - 97672 5153

E-mail: jo.monfort40@gmail.com

Página 1

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15051115342790100000019774670

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15051115342790100000019774670
Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS FAVARO - 11/05/2015 15:34:27 - bd32807

ID. bd32807 - Pág. 1

Fls.: 225



JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

2) DEMONSTRATIVO DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%:

MÊS/ANO
Base de 
Cálculo

FGTS Multa de 40%

A B C

A x 8% B x 40%

set/11 868,04        69,44          27,78            
out/11 1.018,15     81,45          32,58            
nov/11 1.072,65     85,81          34,32            
dez/11 941,14        75,29          30,12            

13º Salário 218,53        17,48          6,99              
jan/12 889,55        71,16          28,47            
fev/12 733,60        58,69          23,48            

mar/12 882,51        70,60          28,24            
abr/12 1.064,11     85,13          34,05            abr/12 1.064,11     85,13          34,05            
mai/12 890,26        71,22          28,49            
jun/12 974,73        77,98          31,19            
jul/12 936,71        74,94          29,97            

ago/12 971,63        77,73          31,09            
set/12 993,48        79,48          31,79            
out/12 -              -              -                

TOTAL: 398,56          

3) REMUNERAÇÃO RESILITÓRIA:

Salário Base 655,60          
Média das Horas Extras - 50% (R$2,98 x 98,50 x 1,5) 440,30          
Média das Horas Extras - 100% (R$2,98 x 24,00 x 2) 143,04          
Média do Adicioanal Noturno (R$2,98 x 34,00 x 0,2) 20,26            

Remuneração Resilitória: 1.259,20       
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

4) DEMONSTRATIVO DAS VERBAS RESILITÓRIAS:

Aviso Prévio 1.259,20       
13º Salário - Prop. 10/12 1.049,33       
13º Salário - Prop. 01/12, face a projeção do Aviso Prévio 104,93          
Férias + 1/3 - 2011/2012 1.678,93       
Férias + 1/3 - Prop. 02/12 279,82          
FGTS + 40% sobre Aviso Prévio e 13º Salário 270,31          
Cota Prev. Sobre 13º Salário (83,95)           
Dedução dos Valores Recebidos (1.720,13)      

TOTAL: 2.838,45       

5) DEMONSTRATIVO DAS VERBAS DECORRENTES DA ESTABILIDADE PROVIDÓRIA:

MÊS/ANO Salário 13º Salário Férias + 1/3 SUBTOTAL FGTS + 40% TOTAL

A B C D E F G H

A + B + C A x 11,2% D x - F (D + E) - G

29/10/2012 43,71          -              -                43,71          4,90              8,00% (3,50)         45,11                
nov/12 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
dez/12 655,60        109,27        -                764,87        85,67            8,00% (61,19)       789,34              
jan/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
fev/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              

mar/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
abr/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
mai/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
jun/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
jul/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              

ago/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              
set/13 655,60        -              -                655,60        73,43            8,00% (52,45)       676,58              

29/10/2013 633,75        546,33        874,13          2.054,21     230,07          8,00% (164,34)     2.119,95           
TOTAL: 9.418,79     1.054,90       (753,50)     9.720,19           

Cota Prev. 
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

6) DEMONSTRATIVO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS:

Danos Morais (Equivalente a 20 Salários Mínimos Nacionais - R$788,00) 15.760,00         
TOTAL: 15.760,00         

7) QUADRO GERAL DAS VERBAS DEFERIDAS:

Horas Extras e Adicional Noturno (transp. demonst. 1)
Ind. Comp. de 40% (transp. demonst. 2)
Verbas Resilitórias (transp. demonst. 4)
Verbas Estabilidade (transp. demonst. 5)
Danos Morais (transp. demonst. 6)

TOTAL (Valor Histórico):

7.114,96R$                           
398,56R$                              

2.838,45R$                           
9.720,19R$                           

15.760,00R$                         

35.832,17R$                
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

1 - A.M. até 05-2015, mediante índices da Tabela VRT (Valor de Referência Trabalhista - "Tabelão")
2 - Juros simples, de 1% ao mês, contados do ajuízamento ( 11-07-2013 ) até 08-05-2015: 21,90%

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO

E.P.  Principal  Principal  Principal  Principal  Índ. Tab.   Subtotal  Juros  TOTAL 

 Demonst. 1  Demonst. 2  Demonst. 5  Subtotal  VRT Tab.   (c/A.M.) 21,90%  (J.A.M.) 

set/11 232,84        27,78          -                260,62        1,019154258 265,61R$         58,17        323,78R$         
out/11 1.120,22     32,58          -                1.152,80     1,018522774 1.174,15R$      257,14      1.431,29R$      
nov/11 826,81        34,32          -                861,14        1,017866250 876,52R$         191,96      1.068,48R$      

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

nov/11 826,81        34,32          -                861,14        1,017866250 876,52R$         191,96      1.068,48R$      
dez/11 1.431,83     30,12          -                1.461,95     1,016913402 1.486,67R$      325,58      1.812,25R$      

13º Salário 410,85        6,99            -                417,84        1,016913402 424,91R$         93,05        517,96R$         
jan/12 339,81        28,47          -                368,27        1,016035547 374,18R$         81,94        456,12R$         
fev/12 441,55        23,48          -                465,02        1,016035547 472,48R$         103,47      575,95R$         

mar/12 449,33        28,24          -                477,57        1,014951579 484,71R$         106,15      590,86R$         
abr/12 57,40          34,05          -                91,46          1,014721237 92,80R$           20,32        113,13R$         
mai/12 279,87        28,49          -                308,36        1,014246570 312,75R$         68,49        381,25R$         
jun/12 294,96        31,19          -                326,15        1,014246570 330,79R$         72,44        403,24R$         
jul/12 291,14        29,97          -                321,11        1,014100540 325,64R$         71,32        396,96R$         

ago/12 255,10        31,09          -                286,19        1,013975821 290,19R$         63,55        353,74R$         
set/12 275,61        31,79          -                307,40        1,013975821 311,69R$         68,26        379,95R$         
out/12 407,66        -              45,11            452,77        1,013975821 459,09R$         100,54      559,64R$         

Verbas Resilitórias 2.838,45     1,013975821 2.878,12R$      630,31      3.508,43R$      
nov/12 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         
dez/12 -              -              789,34          789,34        1,013975821 800,37R$         175,28      975,66R$         
jan/13 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         

Av. Nilo Peçanha, n.º 301 - sala 414 - Centro - Nova Iguaçu/RJ. - Tel.: 2695 2345 - 97672 5153

E-mail: jo.monfort40@gmail.com

Página 5

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15051115342790100000019774670

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15051115342790100000019774670
Assinado eletronicamente por: LUIZ CARLOS FAVARO - 11/05/2015 15:34:27 - bd32807

ID. bd32807 - Pág. 5

Fls.: 229



JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

E.P.  Principal  Principal  Principal  Principal  Índ. Tab.   Subtotal  Juros  TOTAL 

 Demonst. 1  Demonst. 2  Demonst. 5  Subtotal  VRT Tab.   (c/A.M.) 21,90%  (J.A.M.) 

fev/13 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         
mar/13 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         
abr/13 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         
mai/13 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         
jun/13 -              -              676,58          676,58        1,013975821 686,03R$         150,24      836,28R$         
jul/13 -              -              676,58          676,58        1,013763944 685,89R$         150,21      836,10R$         

ago/13 -              -              676,58          676,58        1,013763944 685,89R$         150,21      836,10R$         
set/13 -              -              676,58          676,58        1,013683863 685,84R$         150,20      836,04R$         

29/10/2013 -              -              2.119,95       2.119,95     1,012752131 2.146,98R$      470,19      2.617,17R$      
mar/14 -              1,010361743 -R$               -            -R$               

Danos Morais 15.760,00   1,010361743 15.923,30R$    3.487,20   19.410,50R$    
TOTAL: 36.290,84R$    44.238,53R$    

DEMONSTRATIVO DA COTA PREV.:

 % Valor  % Valor

set/11 225,62        20,00% 45,12            8,00% 18,05            63,17                
out/11 1.085,48     20,00% 217,10          8,00% 86,84            303,93              
nov/11 801,17        20,00% 160,23          8,00% 64,09            224,33              
dez/11 1.387,43     20,00% 277,49          8,00% 110,99          388,48              

13º Salário 398,11        20,00% 79,62            8,00% 31,85            111,47              
jan/12 329,27        20,00% 65,85            8,00% 26,34            92,20                
fev/12 427,86        20,00% 85,57            8,00% 34,23            119,80              

mar/12 435,40        20,00% 87,08            8,00% 34,83            121,91              
abr/12 55,62          20,00% 11,13            8,00% 4,45              15,58                
mai/12 271,20        20,00% 54,24            8,00% 21,70            75,93                
jun/12 285,81        20,00% 57,16            8,00% 22,86            80,03                

E.P
 Base de 
Cálculo 

CONTRIBUIÇÕES

TOTAL INSS - PATRONAL INSS - SEGURADO
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

 % Valor  % Valor

jul/12 282,11        20,00% 56,42            8,00% 22,57            78,99                
ago/12 247,19        20,00% 49,44            8,00% 19,78            69,21                
set/12 267,06        20,00% 53,41            8,00% 21,36            74,78                
out/12 438,73        20,00% 87,75            8,00% 35,10            122,84              

Resilitórias 1.049,33     20,00% 209,87          8,00% 83,95            293,81              
nov/12 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
dez/12 764,87        20,00% 152,97          8,00% 61,19            214,16              
jan/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
fev/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              

mar/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
abr/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
mai/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              

E.P
 Base de 
Cálculo 

CONTRIBUIÇÕES

TOTAL INSS - PATRONAL INSS - SEGURADO

mai/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
jun/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
jul/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              

ago/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
set/13 655,60        20,00% 131,12          8,00% 52,45            183,57              
out/13 2.054,21     20,00% 410,84          8,00% 164,34          575,18              

TOTAL: 4.861,49           
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ.
RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
Réu: MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MOBILIARIO LTDA.
Autor: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
Adm: 01/09/2011
Dem: 29/10/2012

DEMONSTRATIVO DO IMPOSTO DE RENDA:

E.P.
Base de 
Cálculo

Alíquota Dedução IRRF

jan/15 20.367,54   0,00% -              -                
TOTAL: -                

Número de Meses 12

Alíquota %
22.418,64   -
22.418,76   até 33.598,32   7,50%
33.598,44   até 44.798,28   15,00%
44.798,40   até 55.976,16   22,50%

Acima de 55.976,16   27,50%
7.561,20R$                                                     

10.359,96R$                                                   

Obs.: Foram utilizados para cálculo do imposto de renda a tabela progressiva - COMPOSIÇÃO DAS 
TABELA ACUMULADA PARA O ANO-CALENDÁRIO DE 2015
Base de cálculo em R$ Parcela a deduzir do imposto em R$

-R$                                                              
1.681,44R$                                                     
4.201,32R$                                                     

Acima de 55.976,16   27,50%

Valor Total Atualizado
IRRF

TOTAL (Valor atualizado até a presente data):
TOTAL (Valor atualizado em IDTR):

RESUMO CONDENAÇÃO
Valor Líquido Reclamante
INSS
IRRF
TOTAL GERAL

-R$                                  -                                        
44.422,10R$                       3.539.925,4936                    

3.525.297,2559            

Valor em R$ Valor em IDTR
44.238,53R$                       3.525.297,2559                    

183,57R$                            14.628,2377                         

10.359,96R$                                                   

RESUMO GERAL

44.238,53R$                
-R$                           

44.238,53R$           
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        1 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

3 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 71,00  44,00  27,00     -       -        

4 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        3 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 30,00  24,00  6,00       -       -        4 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        6 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

7 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        7 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        8 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

10 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

11 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        10 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        11 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        13 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        15 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

17 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 80,00  44,00  36,00     -       -        

18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

SETEMBRO DE 2011 OUTUBRO DE 2011

Intraj. Intraj.
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18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        18 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        20 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        22 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

24 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

25 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        24 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        25 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        27 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        29 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

Horas extras do mês: 52,00     24,00   -        Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

31 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras do mês: 219,00   24,00   200,00   
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       1 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

2 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        2 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

3 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       3 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

4 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       4 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

5 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

6 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        5 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 80,00  44,00  36,00     -       -        6 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

7 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       7 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

8 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       8 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

9 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       9 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

10 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       10 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

11 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       11 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

12 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

13 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        12 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        13 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

14 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       14 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

15 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        15 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

16 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       16 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       17 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

18 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

NOVEMBRO DE 2011 DEZEMBRO DE 2011
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18 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

19 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

20 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        19 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 80,00  44,00  36,00     -       -        20 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

21 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       21 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

22 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       22 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

23 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       23 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

24 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       24 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

25 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       25 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

26 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

27 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        26 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        27 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

28 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       28 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

29 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       29 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

30 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       30 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras do mês: 176,00   24,00   192,00   31 7 0 24 0 1 0 16,00  -      -        -       8,00       

Horas extras da semana: 96,00  44,00  52,00     -       -        

Horas extras do mês: 260,00   24,00   216,00   
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        4 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

7 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

8 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        11 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

14 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

15 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

JANEIRO DE 2012 FEVEREIRO DE 2012
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18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

21 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

22 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        21 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        25 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

28 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

29 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras do mês: 65,00     24,00   -        

31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras do mês: 76,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        1 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        6 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        7 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        8 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        15 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Intraj. Intraj.

MARÇO DE 2012 ABRIL DE 2012
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18 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        22 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 55,00  44,00  11,00     -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        29 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

31 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        Horas extras do mês: 57,00     24,00   -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

Horas extras do mês: 95,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        3 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

5 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

6 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        7 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        10 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

12 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

13 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        17 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

Intraj. Intraj.
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18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

19 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

20 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        24 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

26 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

27 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

Horas extras do mês: 65,00     24,00   -        Horas extras do mês: 84,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        4 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

7 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

8 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        7 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        11 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

14 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

15 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

Intraj. Intraj.

JULHO DE 2012 AGOSTO DE 2012
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18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

21 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

22 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        25 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

28 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

29 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        30 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        31 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras do mês: 76,00     24,00   -        Horas extras do mês: 76,00     24,00   -        
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JGM CÁLCULOS
Desde 1998 Fazendo o Melhor.

Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas Dia Horário Horário Int. Jor. Jor. Horas Horas Horas

entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not. entrada saída Cent. Leg. Extras Extras Not.

h min h min h min Cont. 50% 100% h min h min h min Cont. 50% 100%

1 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        1 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

2 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        2 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

3 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

4 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

5 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        6 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

6 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        7 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

7 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

8 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        8 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

9 dom 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        9 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

10 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

11 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        12 fer 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

12 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        13 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

13 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        14 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

14 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 52,00  44,00  8,00       -       -        

15 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        15 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

16 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        16 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

SETEMBRO DE 2012 OUTUBRO DE 2012

Intraj. Intraj.
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17 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

18 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

19 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        20 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

20 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        21 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

21 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

22 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        22 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

23 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        23 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

24 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

25 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

26 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        27 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        

27 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        28 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        

28 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        

29 7 0 16 0 1 0 8,00    -      -        -       -        29 7 0 19 0 1 0 11,00  -      -        -       -        

30 dom 7 0 16 0 1 0 -      -      -        8,00     -        30 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

Horas extras da semana: 63,00  44,00  19,00     -       -        31 0 0 0 0 0 0 -      -      -        -       -        

Horas extras do mês: 84,00     24,00   -        Horas extras da semana: 11,00  8,00    3,00       -       -        

Horas extras do mês: 68,00     24,00   -        
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.-

 

 

Processo n.º 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                     MULTFORM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA., por seu 
 advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite 

nesse Juízo, vem, requerer a V. Exa., a juntada das duas únicas publicações existentes em nome dos patronos da 
Reclamada, comprovando que não houve publicação da sentença dos Embargos de Declaração (docs. anexos).

 

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

 

                                                                  Nova Iguaçu, 18 de maio de 2015.-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 
IGUAÇU - RJ.-

 

 

 

 

 

Processo n.º 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

 

 

 

                                                                    MULTFORM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DO 
 MOBILIÁRIO LTDA., por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta porMARCOS 

AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite nesse Juízo, vem, requerer a V. Exa., a juntada das 
publicações da Justiça do Trabalho de Nova Iguaçu realizadas no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro - DOERJ - nos dias 14/10/14, 15/10/14 e 16/10/14, comprovando, mais uma vez, que não houve 
publicação da sentença dos Embargos de Declaração, em nome dos patronos da Reclamada (docs. 
anexos).

 

 

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

 

                                                                  Nova Iguaçu, 19 de maio de 2015.-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Certifico e dou fé que, nesta data, procedi a consulta ao Diário Oficial da Justiça do 

trabalho publicado em 15/10/2014 e, na oportunidade, procedi a inclusão de cópia da referida 

publicação em anexo. À conclusão de V. Exa.

NOVA IGUACU, 19/05/2015

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NºE 1/2014 Data da disponibilização: Quarta-feira, 15 de Outubro  de 2014. DEJT Nacional

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS CABRAL

VIEGAS PARANHOS

PRESIDENTE

DESEMBARGADORA ANA MARIA SOARES DE MORAES

VICE-PRESIDENTE

DESEMBARGADORA EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

CORREGEDORA

DESEMBARGADOR JOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO NETTO

VICE-CORREGEDOR

Av. Presidente Antônio Carlos, 251

Centro

Rio de Janeiro/RJ

CEP: 20020010

Telefone(s) : 2380-6150

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Notificação

Notificação
Processo Nº RTOrd-0011197-47.2013.5.01.0226

RECLAMANTE MARCOS AURELIO ESTEVES
TEIXEIRA

ADVOGADO Simone Tavares Victor(OAB: 119302)

RECLAMADO MULTFORM INDUSTRIA E
COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANA TOMAS VIMERCATI(OAB:
152533)

DESTINATÁRIO(S):

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA -

EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão dos Embargos de Declaração de ID 06d75b1,

interpostos pelas partes, que julgou ambos os pedidos

Improcedentes. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

Vistos, etc.

Nada a deferir à reclamada, haja vista a certidão de id. 34e7631, a qual demonstra
cabalmente o recorte do diário oficial onde consta a publicação em nome da patrona da
reclamada   JULIANA TOMAS VIMERCATI - OAB: RJ152533.

Por isso posto, a conduta da parte adra na hipótese do inciso VI do artigoré se enqu
17 do CPC, razão por que se impõe a pena de litigância de má-fé de 1% sobre o valor da
causa (art. 18 CPC). Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à contadoria para análise preliminar dos cálculos
apresentados, devendo, por oportuno, proceder a inclusão da multa ora aplicada nos referidos
cálculos para fins de homologação.

 

 

JOANA DE MATTOS COLARES

Juiz do Trabalho
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

  
PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

            Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho/decisão de Id 
0303fc8.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU , 26 de Maio de 2015

ROBSON DA ROCHA COSTA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU.-

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO
, por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MOBILIÁRIO LTDA. MARCOS

, em trâmite nesse Juízo, vem, com fulcro no art. 897-A da CLT eAURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
artigos 535 e seguintes do CPC, opor perante a V. Exa., os presentes

 

E M B A R G O S     D E C L A R A T Ó R I O S

 

expondo e requerendo o seguinte:

 DA CONTRADIÇÃO

Data máxima vênia, houve contradição do Juízo ao indeferir a
petição Id. 4daf453, e ainda condenar a Embargante por litigância de má-fé, pois há comprovação através
dos documentos juntados nos Ids. n   b20b887, 10as1c3, 1386475, fbc5sbe, 6c74f81, 6726266, e8225d,os

58ad3e3 e 61095c4, que não houve publicação da decisão dos Embargos de Declaração Id. 06d75b1 no
 nos dias 14/10/14, 15/10/14 e 16/10/14, que é aDiário Oficial do Estado do Rio de janeiro - DOERJ,

imprensa oficial dos tribunais.

A certidão de id. 34e7631 demonstra, apenas, que houve
disponibilização da notificação da sentença no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, que não
é o meio usual de publicações dos atos processuais, pois todos sempre são realizados através de
publicação do DOERJ e não no DEJT, inclusive, a decisão de Id 0303fc8, publicada no dia 28/05/15, foi
feita no DOERJ, confirmando, mais uma vez a falha havida na notificação da decisão de Id 06d75b1, que
foi a única decisão que não publicou no DOERJ.

Assim, não há que se falar em litigância de má-fé, pois a
Embargante comprovou suas alegações, devendo a sentença de Id. 06d75b1 ser publicada no DOERJ
para que surta seus devidos e legais efeitos, com devolução do prazo recursal para a Embargante.

 

, requer a V. Exa., o recebimento e acolhimento"EX POSITIS"
dos presente Embargos Declaratórios, julgando-os procedentes.

 

                                                                  Termos em que,
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                                                                  pede deferimento.

 

Nova Iguaçu, 29 de maio de 2015.-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

DESPACHO PJe-JT

Incabíveis os embargos neste momento processual, eis que não se trata de decisão meritória, mas mero
despacho interlocutório.

De qualquer sorte, reporto-me à Lei 11419/2006 e à Resolução Nº 135/2014 para novamente rechaçar os
argumentos da parte ré, mantendo o despacho anterior.

Dê-se ciência à reclamada.

Após, independentemente de manifestações, à Contadoria, na forma do comando anterior.

          NOVA IGUACU , 19 de Junho de 2015

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

  
PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

            Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho/decisão de Id 
34bcb11.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU , 24 de Junho de 2015

ROBSON DA ROCHA COSTA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ.-

 

 

 

Processo n.º 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                     MULTFORM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA., por seu
 advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite nesse

 Juízo, vem, tendo em vista o despacho Id nº 34bcb11, apresentar a V. Exa., o seu inconformismo, que será objeto de futuro
recurso, esclarecendo, ainda, que a presente notificação se deu apenas através de publicação no diário oficial do Estado do Rio de
Janeiro - DOERJ, conforme cópia da publicação anexa e cópia das páginas do PJE,  contradizendo a decisão protestada.

 

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

                                                                   Nova Iguaçu, 30 de julho de 2015.-

 

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15073011315504400000023267735

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15073011315504400000023267735
Assinado eletronicamente por: JULIANA TOMAS VIMERCATI - 30/07/2015 11:37:56 - 66bc103

ID. 66bc103 - Pág. 1

Fls.: 282



Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15073011362692600000023267738

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15073011362692600000023267738
Assinado eletronicamente por: JULIANA TOMAS VIMERCATI - 30/07/2015 11:37:56 - ba15a8e

ID. ba15a8e - Pág. 1

Fls.: 283



Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15073011372050800000023267805

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15073011372050800000023267805
Assinado eletronicamente por: JULIANA TOMAS VIMERCATI - 30/07/2015 11:37:57 - c984a9b

ID. c984a9b - Pág. 1

Fls.: 284



Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15073011372050800000023267805

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15073011372050800000023267805
Assinado eletronicamente por: JULIANA TOMAS VIMERCATI - 30/07/2015 11:37:57 - c984a9b

ID. c984a9b - Pág. 2

Fls.: 285



Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15073011372050800000023267805

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15073011372050800000023267805
Assinado eletronicamente por: JULIANA TOMAS VIMERCATI - 30/07/2015 11:37:57 - c984a9b

ID. c984a9b - Pág. 3

Fls.: 286



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 
/RJ.

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226   

 

                                     

 Marcos Aurélio Esteves Teixeira                                               , nos autos da  Reclamação
 Trabalhista, movida em face de Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda., vem

perante a Vossa Excelência, informar para ao final requerer o seguinte:

 A Reclamada vem procrastinando o feito, a fim de postergar o                                     
cumprimento da sentença.

 Tendo em vista que já fluíram todos os prazos da Reclamada, e a                                     
mesma quedou-se inerte.

 Requer o Reclamante a execução da sentença,  com a penhora on                                       
line, dos valores homologados, devidamente corrigidos, nas contas existentes no CNPJ nº.
30.215.842/0001-21, por ser medida de direito.

 

 Nestes termos,                             
 Pede deferimento.                             

 Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2015.               
 
 

 Dra. Simone Victor                             
                              Advogada - OAB/RJ 119.302
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

CERTIDÃO PJe-JT

  Certifico que, em atenção ao r. despacho, informo a Vossa Excelência que verifiquei os
cálculos apresentados pelo Autor sob Ids: d8653b4/530aca8, impugnados pela Ré com cálculos sob Ids:
4daf453/bd32807.

Inicialmente, requer esta Contadoria que o Autor seja instado a manifestar-se sobre os cálculos
da Ré, observando, desde já, as seguintes impropriedades verificadas em seus cálculos:

1- Quanto a data de dispensa, assiste razão à Ré, tendo em vista que a decisão dos Embargos de
Declaração de Id: 06d75b1 ratifica que a data de término do contrato é aquela confessada pela
Reclamada, qual seja: 29/10/2012, tendo o Autor utilizado a data de 01/04/2013;

2- Verifica-se que o autor apurou horas extras e reflexos, inclusive, nos meses de janeiro e
 fevereiro 2013,  quando ainda se encontrava afastado em virtude de benefício previdenciário, contrariando

alegação da inicial em que declara que retornou do afastamento em 01/04/2013.  

3- Como alegado pela Ré, observa-se que o Autor já incluiu em seus cálculos as parcelas de
FGTS e de Seguro Desemprego, porém consta no julgado a determinação para entrega de guias, sob pena
de pagamento do equivalente em espécie, no entanto, é possível verificar que até a presente data a Ré não
foi intimada para entrega das referidas guias.

  Informo a V. Exa. que a Ré deixou de apurar as multas estipuladas sob Id: 06d75b1 e Id:
0303fc8, no entanto, tal apuração é passível de ser procedida por esta Contadoria.

Nesta data, faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

NOVA IGUAÇU, 24 de Novembro de 2015.

ALEX FERREIRA VIANA

Secretário Calculista
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, ante a obrigação de fazer, intimem-se as partes para comparecerem
em dia e hora designados na Secretaria da Vara, para que a Ré proceda à baixa

, providência que poderá ser cumprida pela Secretaria nana CTPS do Autor
omissão do empregador, observando-se a Sentença e a Decisão de Id: 06d75b1,
que ratifica que a data do término do contrato de trabalho é aquela confessada pela
Reclamada, qual seja: 29/10/2012; bem como para que a Ré proceda à entrega
das guias para levantamento do FGTS e das guias para recebimento do

, sob pena de ter a Ré que pagar o equivalente emSeguro Desemprego ao Autor
espécie.

 

Após, independente de intimação, deverá o Autor manifestar-se sobre os cálculos
da Ré, observando, desde já, a promoção da Contadoria de Id: 1842c50, no prazo
de 10 (dez) dias após o saque do FGTS, salvo em caso de inércia da Ré, em que o
autor deverá manifestar-se imediatamente após a data do descumprimento das
obrigações de fazer, no prazo supracitado. Na ausência de manifestação do Autor,
remetam-se os autos ao arquivo provisório.

 

Vindo a manifestação, em caso de concordância do Autor com os cálculos da Ré,
retornem os autos imediatamente à Contadoria, para fins de homologação, devendo
ser incluídas nos cálculos as multas arbitradas nos autos.

 

Caso o autor apresente novos cálculos, dê-se vista à parte ré, no prazo de 10 (dez)
dias, para manifestar-se sobre os mesmos, devendo, no caso de impugnação,
apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e observando os
descontos previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381
do TST.
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Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos a Contadoria pra verificação dos
novos cálculos apresentados pela(s) parte(s).

 

         

NOVA IGUACU, 24 de Novembro de 2015.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) do Trabalho
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
LTDA - EPP

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para comparecer à Secretaria da Vara do
Trabalho no dia 16/12/2015, às 15:00 horas  ,para que a Ré proceda à baixa na CTPS do Autor
observando-se a Sentença e a Decisão de Id: 06d75b1, que ratifica que a data do término do
contrato de trabalho é aquela confessada pela Reclamada, qual seja: 29/10/2012; bem como
para que a Ré proceda à entrega das guias para levantamento do FGTS e das guias para

, sob pena de ter a Ré que pagar orecebimento do Seguro Desemprego ao Autor
equivalente em espécie.

  Após, independente de intimação, deverá o Autor manifestar-se sobre os cálculos da Ré,
observando, desde já, a promoção da Contadoria de Id: 1842c50, no prazo de 10 (dez) dias
após o saque do FGTS, salvo em caso de inércia da Ré, em que o autor deverá manifestar-se
imediatamente após a data do descumprimento das obrigações de fazer, no prazo supracitado,
sob pena de arquivamento provisório. 
 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,4 de Dezembro de 2015
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 
IGUAÇU - RJ.-

 

 

 

Processo n.º 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

 

                                                                    MULTFORM - INDUSTRIA E COMÉRCIO DO 
  MOBILIÁRIO LTDA., por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS 

AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite nesse Juízo, vem, requerer à V. Exa., a reconsideração do 
despacho Id: c466336 tendo em vista que a matéria sobre a qual a Reclamada vem demonstrando seu 
inconformismo será objeto, oportunamente, de recurso à 2ª Instância, haja vista, inclusive, já existir 
precedente em caso semelhante ao do presente feito, (doc. anexo).

 

                                                                  Tal reconsideração também se faz necessária para evitar dano 
irreparável ou de difícil reparação.

 

                                                                  Entretanto, para que não se alegue atitude procrastinatória, a 
Reclamada efetuará a entrega, no dia designado (16/12/15, às 15:00h) das guias de FGTS (extrato e 
chave de identificação) e Seguro Desemprego, em anexo.

 

                                                                  Termos em que,

                                                                  pede deferimento.

 

                                                                  Nova Iguaçu, 10 de dezembro de 2015.-
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 
/RJ.

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226   

 

                                     

 Marcos Aurélio Esteves Teixeira,                                                                           nos autos da Reclamação 
 movida em face de  vemTrabalhista, Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda.,

perante Vossa Excelência informar para ao final requerer o que seguinte:

 Tendo em vista, que no caso em tela, na demissão não foi expedido o                                     
termo de rescisão do contrato de trabalho, o Reclamante não conseguiu levantar a quantia
depositada com a chave de conectividade informada. Por isso vem requer a expedição de alvará
para levantamento do Fundo de Garantia, e de oficio para habilitação do seguro desemprego.

 Na oportunidade, o Reclamante impugna o documento acostado ao ID nº.                                     
d86e08d, eis que todos os atos processuais foram devidamente publicados no Diário oficial.
Senão vejamos:

1) A sentença que julgou improcedentes os embargos foi publicada no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro dia 16/10/2014. 

Data de Publicação:   16/10/2014        No TRIBUNAL: Dados do processo

Data de Disponibilização: 15/10/2014

Jornal: Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro

Caderno: TRT1

Página: 01959

Local: Tribunal Regional do Trabalho .Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região .  

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU  

Publicação: Notificação

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15121501053260100000029167446

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121501053260100000029167446
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Processo Nº RTOrd-0011197-47.2013.5.01.0226 RECLAMANTE MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA ADVOGADO SIMONE

 (OAB: ) RECLAMADO MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPPTAVARES VICTOR 119302

ADVOGADO JULIANA TOMAS VIMERCATI (OAB: 152533) DESTINATARIO (S): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP Fica (m) o (s) destinatário (s) acima indicado (s) notificado (s)

para ciência da decisão dos Embargos de Declaração de ID 06d75b1, interpostos pelas partes, que julgou ambos os pedidos Improcedentes.

Prazo de 08 dias. Em caso de duvida, acesse a pagina: http: //www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

 

2) O despacho que intimou o Reclamante para liquidar o julgado em 10 dias, e a Reclamada para
impugna-los e apresentar cálculos, foi publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
no dia 13/04/2015.

Data de Disponibilização: 13/04/2015

Data de Publicação:   14/04/2015        No TRIBUNAL: Dados do processo

Jornal: Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro

Caderno: TRT1

Página: 02438

Local: Tribunal Regional do Trabalho .Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região .  

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU  

Publicação: Notificacao

Processo Nº RTOrd-0011197-47.2013.5.01.0226 Relator LUCAS FURIATI CAMARGO RECLAMANTE MARCOS AURELIO

ESTEVES TEIXEIRA ADVOGADO  (OAB: ) RECLAMADO MULTFORM INDUSTRIA ESIMONE TAVARES VICTOR 119302

COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP ADVOGADO JULIANA TOMAS VIMERCATI (OAB: 152533) PODER JUDICIARIO

FEDERAL JUSTICA DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIAO 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguacu Rua

Ataide Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190 tel: (21) 26677814 - e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 CLASSE: ACAO TRABALHISTA - RITO ORDINARIO (985) RECLAMANTE: MARCOS

AURELIO ESTEVES TEIXEIRA RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

DESTINATARIO (S): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA Apresentar calculos de liquidacao, incluindo-se as verbas

previdenciarias. Prazo: 10 dias. NOVA IGUACU, 12 de abril de 2015 ROBSON DA ROCHA COSTA

 

 Portanto, não há que se falar em nulidade de ato processual.                                     

 Desta forma, reitera o pedido de penhora , através do BACEN, nas                                      on line
contas existentes no CNPJ da Reclamada, e ainda a expedição de alvará para levantamento do
Fundo de Garantia e oficio para habilitação do seguro desemprego, por ser medida de direito. 

 

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 15121501053260100000029167446
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 Nestes termos,                                    

Pede deferimento.
 Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2015.             

 
                               

 Dra. Simone Victor                                                                      
 OAB/RJ 119.302                                                                      
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Número do documento: 15121501053260100000029167446

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121501053260100000029167446
Assinado eletronicamente por: Simone Tavares Victor - 15/12/2015 01:10:07 - cc6b391

ID. cc6b391 - Pág. 3

Fls.: 301



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Certifico que compareceram a esta secretaria o reclamante, Sr. MARCOS AURELIO
 ESTEVES TEIXEIRA, e o Dr. MARCO AURELIO HOLANDA COELHO, representando o reclamado

MULTFORM INDUSTRIA. O reclamado entregou ao reclamante guias do FGTS e do seguro
desemprego, porém  a anotação na CTPS do autor pois disse que foi informado que deverianão procedeu
apenas efetuar a entrega das guias.

 

NOVA IGUACU , 16 de Dezembro de 2015

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

Designe-se nova data para que a ré cumpra  a obrigação de fazer, anotando o contrato deintegralmente
emprego na CTPS da parte autora. Na inércia da ré, o ato deverá ser praticado pela Secretaria.

A partir do dia útil seguinte à data designada, deverá o autor se manifestar sobre a impugnação da ré aos
seus cálculos liquidatórios, em 10 dias. No decurso do prazo, com ou sem manifestações, remetam-se os
autos à Contadoria.

 

          NOVA IGUACU , 27 de Janeiro de 2016

 

 

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

NOVA IGUACU, 27 de Janeiro de 2016

MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 16012716061070800000030316705
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU -
RJ. -

                                                                                                                                        

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                  MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO
 por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MOBILIARIO LTDA. MARCOS

, em trâmite nesse Juízo, vem, dizer a V. Exa., em trâmite nesse Juízo,AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
vem, requerer a V. Exa., a habilitação do Patrono da Reclamada, conforme procuração em anexo, bem
como, a retificação/inclusão do seu nome .na capa dos autos, para fins de recebimento de notificações

 

                                                                            Termos em que,

                                                                            pede deferimento.

 

                                                                            Nova Iguaçu, 12 de fevereiro de 2016.-

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 16021210061826500000030823446
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
LTDA - EPP

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para comparecer à Secretaria da Vara do
Trabalho no dia 15/03/2016, às 15:00 horas para que a ré cumpra  a obrigação de fazer,integralmente
anotando o contrato de emprego na CTPS da parte autora.
 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,4 de Março de 2016

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

             Certifico que compareceu a esta secretaria o reclamante, Sr. MARCOS AURELIO

  porém o réu não compareceu para efetuar as anotações na CTPS doESTEVES TEIXEIRA,

autor.

NOVA IGUACU , 15 de Março de 2016

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Certifico que encaminho os presentes autos para que oautor seja notificado para se 
manifestar sobre a impugnação da ré aos seus cálculos de liquidação, em 10 dias, conforme determinado 
no despacho de ID: 068c2d8.

NOVA IGUACU , 13 de Abril de 2016

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
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DESTINATÁRIO(S):
MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se manifestar sobre a
impugnação da ré aos seus cálculos liquidatórios, em 10 dias.

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 16041317175925500000033831877
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

/RJ.

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226   

                                     

 Marcos Aurélio Esteves Teixeira,                                                                           nos autos da Reclamação

 movida em face de  vemTrabalhista, Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda.,

perante Vossa Excelência informar para ao final requerer o que seguinte:

 Embora tenha a ré entregado as guias, até a presente data, o autor não                                     

conseguiu levantar os depósitos existentes na conta do FGTS. Eis que a Caixa Econômica

Federal solicitou alvará para levantamento.

 Deste modo, requer a Vossa Excelência a expedição de alvará para                                       

levantamento dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como a expedição

de oficio para habilitação do seguro desemprego.

 O autor enviou os cálculos para o contador que os confeccionou, para que                                     

realizasse a correção, mas até a presente data os cálculos ainda não foram confeccionados.

 Deste modo, requer a ditalação do prazo, para que o autor possa                                     

apresentar os cálculos retificados, por ser medida de direito.

  Nestes termos,                                       

 Pede deferimento.        

 Rio de Janeiro, 11 de maio de 2016.                   

 

 

 Dra. Simone Victor                                                                      

  OAB/RJ 119.302                                                                       
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

Defiro a dilação do prazo requerida pelo autor por mais 10 dias. Intime-se

Sem prejuízo, expeça-se alvará ao autor para saque do FGTS e ofício para recebimento do
seguro-desemprego, dando-se ciência.

 

NOVA IGUAÇU, 4 de Junho de 2016.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br 

   

 

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - 
EPP

 

OFÍCIO PJe-JT
 HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO

NOVA IGUAÇU, 21 de Junho de 2016

 

            Sr. Subdelegado,

Com referência à ação trabalhista supramencionada, informo a V. Sa. que o
Reclamante está habilitado ao recebimento do Seguro Desemprego, desde que preenchidos
todos os requisitos para sua percepção. Ressalto, outrossim, que o presente ofício visa
substituir, única e exclusivamente, a guia de Comunicação de Dispensa.

DADOS DO RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA  

CTPS nº 20.183 - 058/RJ

PIS: 123.13427.03-1

CPF: 019.167.177-05  

Data de admissão: 01/09/2011

Data de demissão: 29/10/2012 

CNPJ da Reclamada: 30.215.842/0001-21  

 

Atenciosamente,

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 16062122523336200000037394039

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062122523336200000037394039
Assinado eletronicamente por: ALEX FERREIRA VIANA - 21/06/2016 23:49:38 - 773ada8

ID. 773ada8 - Pág. 1

Fls.: 312



Marcelo Ribeiro Silva

Juiz Titular de Vara do Trabalho

 

Observação: Por determinação do Exmo. Juiz Marcelo Ribeiro Silva, o presente ofício foi 
expedido e assinado pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC).

Destinatário: Delegacia Regional do Trabalho de Nova Iguaçu

Endereço: Rua Dom Walmor, 383, lojas 05, 06 e 07, Centro, Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.215-220
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PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 ALVARÁ PJe-JT n° 277/2016

FGTS 

              

          O Juiz do Trabalho Marcelo Ribeiro Silva da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso das suas
atribuições legais, DETERMINA à  que,   à vista do presente, efetue oCaixa Econômica Federal
pagamento pessoalmente a , portador(a) da MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA CTPS Nº

, PIS: 123.134.270.3-1, CPF: 019.167.177-05, dos depósitos efetuados por 20.183- 058/RJ MULTFORM
 na contaINDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP CNPJ: 30.215.842/0001-21

vinculada ao , com os respectivos acréscimos legais.FGTS

           Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 

NOVA IGUAÇU, 5 de Julho de 2016.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz do Trabalho
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DESTINATÁRIO(S):
MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da expedição do alvará
para saque do FGTS e do ofício para recebimento do seguro-desemprego, assim como do defe
rimento da dilação do prazo requerida por mais 10 dias.
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CERTIDÃO PJe-JT

Em atenção ao r. despacho, informo a V. Exa. que o Autor deixou de manifestar-se sobre a impugnação e
cálculos ofertados pela Reclamada, apesar da dilação de prazo deferida.

Desta forma, em respeito aos Princípios da Celeridade e da Economia Processual, procedi à atualização
 a partir de seus valores históricosdos cálculos da Reclamada  , e cômputo de juros desde o ajuizamento inc

, conforme planilha(s) de atualização, oraluindo-se os valores das multas aplicadas e das custas judiciais
anexada(s), para fins de apreciação.

Nesta data, faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

NOVA IGUAÇU, 2 de Março de 2017.

ALEX FERREIRA VIANA

Secretário Calculista
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     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO Página

     6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 1

Cálculo de JAM (Juros e Atualização Monetária) 
Processo: 0011197-47-2013 .5.01.0226 Atualização até

28/02/2017

Atualização Monetária Aplicação de Juros:   Faixa de Juros Somadas

Início: Subsequente Juros A – 0,5% A.M. Simples ###

Indexação: 28/02/17 Juros B – 1,0% A.M. Capitalizados Ajuizamento: Limite:

Indexador: Tipo: IDTR Juros C – 1,0% A.M. Simples 11 / 07 / 2013 a 28 / 02 / 2017

Valor: 0,012981250
1) VERBAS DEVIDAS 20,00%

Época Própria Principal Histórico INSS INSS Valor atualizado Juros A   Juros B Juros C Valor atualizado INSS atual. INSS atual.
sim mês/ano Líquido Empregado Empregador Tab.  Fev./2017 0,00% 0,00% 43,60% e com juros Empregado Empregador

Set/2011 R$ 260,62 R$ 18,05 R$ 45,13 1,056838131 R$ 275,43 0,00% 0,00% 43,60% 0 1 0 R$ 395,52 R$ 19,08 R$ 47,69
Out/2011 R$ 1.152,80 R$ 86,84 R$ 217,10 1,056183297 R$ 1.217,57 0,00% 0,00% 43,60% 0 2 0 R$ 1.748,43 R$ 91,72 R$ 229,30
Nov/2011 R$ 861,14 R$ 64,09 R$ 160,23 1,055502498 R$ 908,94 0,00% 0,00% 43,60% 0 3 0 R$ 1.305,23 R$ 67,65 R$ 169,12
Dez/2011 R$ 1.461,95 R$ 110,99 R$ 277,48 1,054514418 R$ 1.541,65 0,00% 0,00% 43,60% 0 4 0 R$ 2.213,81 R$ 117,04 R$ 292,60

13º Dez/2011 R$ 417,84 R$ 31,85 R$ 79,63 1,054514418 R$ 440,62 0,00% 0,00% 43,60% 13º 5 0 R$ 632,73 R$ 33,59 R$ 83,97
Jan/2012 R$ 368,27 R$ 26,34 R$ 65,85 1,053604104 R$ 388,01 0,00% 0,00% 43,60% 0 6 0 R$ 557,18 R$ 27,75 R$ 69,38
Fev/2012 R$ 465,02 R$ 34,23 R$ 85,58 1,053604104 R$ 489,95 0,00% 0,00% 43,60% 0 7 0 R$ 703,56 R$ 36,06 R$ 90,16
Mar/2012 R$ 477,57 R$ 34,83 R$ 87,08 1,052480055 R$ 502,63 0,00% 0,00% 43,60% 0 8 0 R$ 721,78 R$ 36,66 R$ 91,64
Abr/2012 R$ 91,46 R$ 4,45 R$ 11,13 1,052241197 R$ 96,24 0,00% 0,00% 43,60% 0 9 0 R$ 138,20 R$ 4,68 R$ 11,71
Mai/2012 R$ 308,36 R$ 21,70 R$ 54,25 1,051748978 R$ 324,32 0,00% 0,00% 43,60% 0 10 0 R$ 465,72 R$ 22,82 R$ 57,06
Jun/2012 R$ 326,15 R$ 22,86 R$ 57,15 1,051748978 R$ 343,03 0,00% 0,00% 43,60% 0 11 0 R$ 492,59 R$ 24,04 R$ 60,11
Jul/2012 R$ 321,11 R$ 22,57 R$ 56,43 1,051597548 R$ 337,68 0,00% 0,00% 43,60% 0 12 0 R$ 484,91 R$ 23,73 R$ 59,34

Ago/2012 R$ 286,19 R$ 19,78 R$ 49,45 1,051468218 R$ 300,92 0,00% 0,00% 43,60% 0 12 0 R$ 432,12 R$ 20,80 R$ 52,00
Set/2012 R$ 307,40 R$ 21,36 R$ 53,40 1,051468218 R$ 323,22 0,00% 0,00% 43,60% 0 1 0 R$ 464,15 R$ 22,46 R$ 56,15
Out/2012 R$ 452,77 R$ 35,10 R$ 87,75 1,051468218 R$ 476,07 0,00% 0,00% 43,60% 0 2 0 R$ 683,64 R$ 36,91 R$ 92,27
Out/2012 Rescisórias: R$ 2.838,45 R$ 83,95 R$ 209,88 1,051468218 R$ 2.984,54 0,00% 0,00% 43,60% 0 3 0 R$ 4.285,80 R$ 88,27 R$ 220,68
Nov/2012 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 4 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Dez/2012 R$ 789,34 R$ 61,19 R$ 152,98 1,051468218 R$ 829,97 0,00% 0,00% 43,60% 0 5 0 R$ 1.191,83 R$ 64,34 R$ 160,85
Jan/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 6 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Fev/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 7 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Mar/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 8 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Abr/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 9 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Mai/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 10 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Jun/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051468218 R$ 711,40 0,00% 0,00% 43,60% 0 11 0 R$ 1.021,57 R$ 55,15 R$ 137,87
Jul/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051248507 R$ 711,25 0,00% 0,00% 43,60% 0 12 0 R$ 1.021,36 R$ 55,14 R$ 137,84

Ago/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051248507 R$ 711,25 0,00% 0,00% 43,60% 0 12 0 R$ 1.021,36 R$ 55,14 R$ 137,84
Set/2013 R$ 676,58 R$ 52,45 R$ 131,13 1,051165465 R$ 711,20 0,00% 0,00% 43,60% 0 1 0 R$ 1.021,28 R$ 55,13 R$ 137,83
Out/2013 R$ 2.119,95 R$ 164,34 R$ 410,85 1,050199281 R$ 2.226,37 0,00% 0,00% 43,60% 0 2 0 R$ 3.197,07 R$ 172,59 R$ 431,47

09 Abr/2014 Danos Morais: R$ 15.760,00 R$ 0,00 R$ 0,00 1,046961332 R$ 16.500,11 0,00% 0,00% 43,60% 9 3 0 R$ 23.694,16 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 35.832,19 R$ 1.389,02 R$ 3.472,55 R$ 37.620,78 R$ 54.023,44 R$ 1.461,65 R$ 3.654,12
Resumo: Valor
Verba Corrigida sem juros: R$ 37.620,78 2.898.085,85
JUROS R$ 16.402,66 1.263.565,43

VERBA CORRIGIDA COM JUROS R$ 54.023,44 4.161.651,28

Multa de 1% s/ o valor da condenação Id:06d75b1: R$ 300,00 09/10/14 1,042120881 R$ 312,64 24.083,68

Multa de 1% s/ o valor da causa Id:0303fc8: R$ 300,0 0 25/05/15 1,035781376 R$ 310,73 23.937,17

(-)IMPOSTO DE RENDA: ISENTO R$ 0,00 0,00

CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 54.646,81 4.209.672,14

R$ 1.461,65 112.596,74
R$ 3.654,12 281.491,86 Nova Iguaçu, 02/03/2017

R$ 5.115,76 394.088,60

09/03/14 R$ 600,00  1,047441888 R$ 628,47 48.413,30 ALEX FERREIRA VIANA

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA: R$ 60.391,03 4.652.174,03 Secretário Calculista

Índices mês subs.

Qtde de IDTRs

INSS Empregado:

INSS Empregador:

INSS TOTAL:

CUSTAS:
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PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
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DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc...

 os cálculos apresentados pela Reclamada sob Id(s): 4daf453, porACOLHO e HOMOLOGO
seus valores históricos, incluindo-se as multas de Id: 06d75b1 e 0303fc8,  com a atualização
efetuada pela Contadoria sob Id(s): 1162900/a051c96, para que produzam os efeitos legais,
fixando o valor total da condenação, conforme a seguir discriminado:

 Crédito líquido do Reclamante: R$ 54.646,81

INSS do Reclamante: R$ 1.461,65

INSS da Reclamada: R$ 3.654,12

 Total Devido ao INSS: R$ 5.115,76

 Custas: R$ 628,47

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST);

  , equivalentes a 4.652.174,03 IDTR's.Total Devido pela Executada: R$ 60.391,03

 

1- Determino a EXECUÇÃO do valor acima, , para a executada via Diário Oficial pagar
, sob pena de aplicação de imediata penhora on-line via BACENJUD e restriçãoem 15 dias

veicular via RENAJUD. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a
obrigação acessória de Preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da
Lei nº 8212/1991, Específica Para a presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os
valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no
Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS. 

         1.1- Dê-se ciência da homologação dos cálculos à parte autora, no prazo de
05(cinco) dias.

2- No caso de impossibilidade da intimação da executada, cite-se-a por edital;
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3 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida, e
ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo legal, certifique a Secretaria a

 e expeçam-se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no queexpiração de prazo
couber, sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue os
recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a expedição de ofício neste sentido,
cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com baixa; 

4 - Em caso de bloqueio de valores totais no BACENJUD, dê-se ciência ao executado
da medida;

5 - Transcorrido o prazo de que trata o item 2, não tendo a executada efetuado o
pagamento e sido utilizados os convênios BACENJUD e RENAJUD, venham os autos
conclusos para análise de viabilidade de audiência de conciliação em execução;

6 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e certidão positiva,
designe-se leilão. Em caso de certidão negativa, defiro desde já a desconsideração da
personalidade jurídica, determinando a inclusão de todos os sócios responsáveis pela empresa
a partir do início do contrato de trabalho do autor e sua citação via mandado e/ou CPE.
Havendo expedição de mais de um mandado e/ou CPE, aguarde a Secretaria o cumprimento
de todos os atos para dar andamento à execução;

7 - Em caso de desconsideração da personalidade jurídica, defiro desde já que a
tramitação do feito se dê nos mesmos moldes dos itens supra em face dos sócios, incluindo-se
também a consulta ao Sistema INFOJUD;

8 - Havendo sido esgotados todos os meios de execução em face da ré e dos sócios,
defiro prazo de 30 dias para que o exequente venha com meios de viabilizar a execução.
Indeferido os meios já realizados. Decorrido o prazo in albis ou com meios inócuos, expeça-se
certidão de crédito ao exequente, na forma do provimento 01/2014 deste E. Regional.

Nova Iguaçu,  02 de Março de 2017.

MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz(a) do Trabalho
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CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

Citação para Execução PJe-JT

 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
LTDA - EPP

 

 pagar o valor homologado naFica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s)  paraCITADO(s)
decisão de ID " ", no importe de ,f59ac85  , equivalentes a 4.652.174,03 IDTR's.R$ 60.391,03
no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de imediata penhora "on line" via BACEN e restrição veicular
via RENAJUD. Devendo, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de
preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia  de Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GEFIP, conforme art. 32, inciso IV da lei nº 8212/1991, específica para a presente
reclamatória trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como
contribuição a favor do trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.  

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU ,10 de Março de 2017

ROBSON DA ROCHA COSTA
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DESTINATÁRIO(S):
MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da decisão de id "f59ac
".85

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU -
RJ. -

                   

 

 

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                  MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO
, por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MOBILIÁRIO LTDA. MARCOS

, em trâmite nesse Juízo, vem, com fulcro nos arts. 882 da CLT e 805,AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA
p. único do CPC, tendo sido intimada para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 dias, nomear à

 os bens de sua propriedade, designados por automóveis Renault Logan, ano 2012/2013, de corpenhora
branca, placa LTJ 4390, RENAVAN nº 493368078 e Renault Logan, ano 2012/2013, de cor bege, placa
LQN 5221, RENAVAN nº 495069388,   conforme comprovam documentos em anexo, objetivando, à
seguir, a oposição de embargos à execução na forma e prazo previstos no art. 884 da CLT.

 

                                                                  Declara, portanto, ser este meio de execução, o menos oneroso.

 

                                                                            Termos em que,

                                                                   pede deferimento.

 

                                                                    Nova Iguaçu, 28 de março de 2017.-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe-JT

 

Tendo em vista a natural desvalorização dos veículos oferecidos à penhora desde a aquisição,
certamente o valor da execução não será integralmente garantido. Por isso, intime-se a ré para
que, , oferte novos bens ou venha com o depósito do valor devido.em 5 dias

Decorrido  o prazo, execute-se via BACENJUD.in albis

 

NOVA IGUAÇU, 21 de Abril de 2017.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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DESTINATÁRIO(S):
MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que, , oferte novos em 5 dias
bens ou venha com o depósito do valor devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU -
RJ. -

                                                                                                                                          

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                                  MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO
, por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MOBILIARIO LTDA. MARCOS

, em trâmite nesse Juízo, vem, em atendimento ao despacho de idAURELIO ESTEVES TEIXEIRA
b7e7304, requerer à V. Exa.,  dos bens de sua propriedade, designados por automóveis Renaulta penhora
Logan, ano 2012/2013, de cor branca, placa LTJ 4390, RENAVAM nº 493368078, Renault Logan, ano
2012/2013, de cor bege, placa LQN 5221, RENAVAM nº 495069388 e um HR HDB 2.5, ano 2011
/2012, de cor branca, placa LQT 3594, RENAVAM nº 372479642,   conforme comprovam documentos
em anexo, objetivando, à seguir, a oposição de embargos à execução na forma e prazo previstos no art.
884 da CLT.

 

                                                                  Requer ainda, a juntada das avaliações dos veículos pela Tabela
FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, a qual demonstra que o total apurado garante
integralmente o Juízo.

 

                                                                  Declara, portanto, ser este meio de execução, o menos oneroso.

 

                                                                            Termos em que,

                                                                   pede deferimento.

 

                                                                   Nova Iguaçu, 05 de maio de 2017.-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe

 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos indicados pela executada na petição
de Id e85ec0c.

 

NOVA IGUAÇU, 12 de Junho de 2017.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

                       MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PJe

 
: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA

MOBILIARIO LTDA - EPP
Rua Frederico de Castro Pereira, 986, Jardim Tropical, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26015-060

 

 O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E
AVALIAÇÃO dos automóveis: Renault Logan, ano 2012/2013, de cor branca, placa LTJ 4390,
RENAVAM nº 493368078; Renault Logan, ano 2012/2013, de cor bege, placa LQN 5221,
RENAVAM nº 495069388 e HR HDB 2.5, ano 2011/2012, de cor branca, placa LQT 3594,

 do(s) executado(s)   RENAVAM nº 372479642 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO
 quanto bastem à garantia da execução do(s)MOBILIARIO LTDA - EPP - CNPJ: 30.215.842/0001-21

valor(es) abaixo indicado(s):

 

 Crédito líquido do Reclamante: R$ 54.646,81

INSS do Reclamante: R$ 1.461,65

INSS da Reclamada: R$ 3.654,12

 Total Devido ao INSS: R$ 5.115,76

 Custas: R$ 628,47

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST);

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
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  , equivalentes a 4.652.174,03 IDTR's.Total Devido pela Executada: R$ 60.391,03

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

NOVA IGUACU ,16 de Junho de 2017

ROBSON DA ROCHA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0011197-47.2013.5.01.0226 
 RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 ID do mandado: a9882dc
 Destinatário: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

              CERTIDÃO POSITIVA

 

Certifico e dou fé que, fui à Rua Frederico Castro Pereira, 986, Jardim Tropical,
Nova Iguaçu, e no endereço realizei a penhora e avaliação de dois veículos
indicados no mandado, conforme cópia de auto de penhora que segue em anexo. O
veículo Renault Logan, placa: LQN 5221 não se encontrava no endereço acima no
momento da diligência.

Desta forma, devolvo o mandado à reapreciação de V. Exa.,

Nova Iguaçu, 28/06/2017

 

 

           Cristiane Casagrande Araujo

            Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

 

 

 

               TERMO DE RECOLHIMENTO
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              Nesta data, recolho o mandado à 6º VT de Nova Iguaçu.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOVA IGUACU, 28 de Junho de 2017

CRISTIANE DA COSTA CASAGRANDE
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU -
RJ.-

         

 

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

                                                       MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO
, por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por LTDA. MARCOS AURÉLIO

, em trâmite nesse Juízo, vem, com fulcro no artigo 884 da CLT, apresentarESTEVES TEIXEIRA
perante à V. Exa., os presentes

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO

 

pelos motivos de fato e de direito adiante expendidos:

 

                                                       A Embargante se opõe a execução do julgado, vez que, inobstante às
várias tentativas de sua suspensão, o feito teve continuidade, sem, contudo, sanar-se o  contido navício
publicação da decisão que julgou os Embargos de Declaração opostos contra a sentença de mérito (id.
8595852).

 

                                                       A Embargante somente tomou ciência da decisão dos referidos
Embargos de Declaração, quando da publicação no Diário Oficial do Estado - DOERJ para que se
manifestasse sobre os cálculos de liquidação, ocasião em que requereu fossem  todos osdeclarados nulos
atos processuais a partir da prolação da sentença, na forma dos arts. 794 e 795 da CLT, bem como
impugnou os cálculos e apresentou os seus, sob protesto e com a ressalva de que seriam "estes somente
válidos se for confirmada a sentença de mérito pelo TRT, que apreciará o R. O. que será interposto após
a publicação acima referida."
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                                                       O Juízo entendeu não haver nada a deferir, "haja vista a certidão de id.
34e7631, a qual demonstra cabalmente o recorte do diário oficial onde consta a publicação em nome da
patrona da reclamada JULIANA TOMAS VIMERCATTI - OAB: RJ 152.533". Ainda condenando a
Embargante na pena de litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa, por entender enquadrar-se na
hipótese do inciso VI do artigo 17 do CPC.

 

                                                       Desta decisão, a Embargante opôs novos Embargos de Declaração,
esclarecendo que não houve publicação no Diário Oficial do Estado - DOERJ, mas, tão somente, no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, asseverando que todas as publicações deste feito

, mas, entretanto, tais embargosestavam sendo efetuadas através do Diário Oficial do Estado - DOERJ
não foram recebidos, por entender o Juízo serem incabíveis, por tratar-se de "mero despacho
interlocutório."

 

                                                       Por outro lado, convém também salientar-se que, além da publicação
ter ocorrido somente no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, ainda só publicou-se em nome
da advogada Juliana Tomas Vimercatti, deixando de se publicar em nome do subscritor da presente -
LUIZ CARLOS FÁVARO, que é o advogado que assinou eletronicamente a contestação apresentada

 pertinentes aoe, naquela peça, requereu expressamente que receberia todas as intimações/notificações
presente feito.

 

                                                       Portanto, mesmo que se fosse considerar perfeita, "ad argumentandum
tantum", a publicação efetuada somente no DEJT, em nome da advogada Juliana, ainda assim seria a
mesma , por não ter sido publicada também em nome do patrono principal - Luiz Carlos Fávaro,nula
como, inclusive, determina o § 2º, do artigo 272, do CPC, "in verbis":

 

"§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o
respectivo número inscrição na Ordem dos Advogados do
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados."

 

                                                       Neste eito, também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, 3ª T., AI 406.130 - AgRg, Min. Meneses Direito, j. 26.3.02, DJU 6.5.02, "in verbis":

 

"Não há necessidade de serem intimados todos os advogados da
mesma parte; basta que seja intimado um só. Assim: "Não
havendo designação prévia e expressa do nome do advogado

 e sendo vários os advogadosque receberá as publicações
constituídos, será válida a intimação quando constar da
publicação o nome de apenas um deles." (Grifamos).
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                                                                                                             Como já relatado anteriormente, no presente caso consta
expressamente da contestação que o subscritor da presente era quem receberá as publicações, como se vê
do preâmbulo/1º parágrafo da referida peça (id. 4790661).

                                                       Sendo assim, , semtorna-se impossível o prosseguimento da execução
que, antes, seja oportunizado à Embargante a interposição do seu pretendido Recurso Ordinário contra a
sentença de mérito, que, certamente, será provido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região e, para tanto, necessário se faz a decretação da nulidade de todos os atos praticados a partir da
decisão que julgou os Embargos de Declaração opostos contra a sentença de mérito, inclusive da
malsinada publicação daquela decisão, tanto pela publicação somente ocorrida em nome da Dra. Juliana,
e somente no DEJT, sem publicar no DOERJ - como vinha sendo feito, como também por não ter sido
publicada em nome do subscritor da presente.

 

                                                       , requer à V. Exa., a procedência dos presentes"EX POSITIS"
Embargos à Execução, reconhecendo a nulidade da publicação em comento e, consequentemente, de
todos os atos processuais praticados a partir da mesma, devolvendo à Embargante o prazo para que se
manifeste sobre a decisão dos Embargos de Declaração opostos contra a sentença de mérito,
oportunizando, assim, a interposição do seu almejado Recurso Ordinário.

 

                                                      

                                                               Termos em que,

                                                               pede deferimento.

 

                                                               Nova Iguaçu, 30 de junho de 2017.-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DESPACHO PJe

 

Ao embargado, por 5 dias. Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

NOVA IGUAÇU, 5 de Setembro de 2017.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRADESTINATÁRIO(S):

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) paramanifestar-se sobre os 
Embargos à Execução, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [Simone Tavares Victor, MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA] x [LUIZ CARLOS FAVARO,:AUTUAÇÃO
MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP, JULIANA TOMAS VIMERCATI]

 Simone Tavares Victor:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

11 de Setembro de 2017

 Simone Tavares Victor
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do 
Trabalho de Nova Iguaçu/RJ. 
 
 
 
Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226 
 
  
 Marcos Aurélio Esteves Teixeira, nos autos 
da  Reclamação Trabalhista, movida em face de Multform Indústria 
e Comércio Mobiliário Ltda., vem perante Vossa Excelência impugnar 
os Embargos a Execução oferecido pela Reclamada, pelos fatos e 
fundamentos a seguir:  
 
  O intuito da Reclamada é de somente 
procrastinar o feito, eis que as alegações de embargos são absurdas. 
  
 O apelo da Reclamada não merece nenhuma 
respaldo, eis que restou comprovado que todos os atos relativos ao 
processo, foram devidamente publicados no Diário oficial, e em nome 
da Patrona da Reclamada Dra. JULIANA TOMAS VIMERCATI, inscrita 
na OAB/RJ 152533). 
 A Reclamada alega, em seu apelo, que não 
recebeu publicação da sentença que julgou improcedentes os 
embargos.  
 Ocorre que a sentença foi devidamente  
publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro  dia 
16/10/2014, conforme demonstrado abaixo.  
   
 

Data de Publicação: 16/10/2014        No TRIBUNAL: Dados do processo 

Data de Disponibilização: 15/10/2014 

Jornal: Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro  

Caderno: TRT1  

Página: 01959  

Local: Tribunal Regional do Trabalho .Caderno Judiciário do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região .   
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU   

Publicação: Notificação  
 
Processo Nº RTOrd-0011197-47.2013.5.01.0226 RECLAMANTE MARCOS 

AURELIO ESTEVES TEIXEIRA ADVOGADO SIMONE TAVARES VICTOR 
(OAB: 119302) RECLAMADO MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO 
MOBILIARIO LTDA - EPP ADVOGADO JULIANA TOMAS VIMERCATI (OAB: 
152533) DESTINATARIO (S): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA 
MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP Fica (m) o 
(s) destinatário (s) acima indicado (s) notificado (s) para ciência da decisão 

dos Embargos de Declaração de ID 06d75b1, interpostos pelas partes, que 
julgou ambos os pedidos Improcedentes. Prazo de 08 dias. Em caso de 
duvida, acesse a pagina: http: //www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  
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2) O despacho que intimou o Reclamante para liquidar o julgado em 10 
dias, e a Reclamada para impugna-los e apresentar cálculos, foi 
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no dia 
13/04/2015. 
   

Data de Disponibilização: 13/04/2015 

Data de Publicação: 14/04/2015        No TRIBUNAL: Dados do processo 

Jornal: Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro  

Caderno: TRT1  
Página: 02438  
Local: Tribunal Regional do Trabalho .Caderno Judiciário do Tribunal 

Regional do Trabalho da 1ª Região .   
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU   

Publicação: Notificacao  
 
Processo Nº RTOrd-0011197-47.2013.5.01.0226 Relator LUCAS FURIATI 
CAMARGO RECLAMANTE MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA ADVOGADO 
SIMONE TAVARES VICTOR (OAB: 119302) RECLAMADO MULTFORM 

INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP ADVOGADO JULIANA 
TOMAS VIMERCATI (OAB: 152533) PODER JUDICIARIO FEDERAL JUSTICA 
DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIAO 6ª Vara do 
Trabalho de Nova Iguaçu Rua Ataide Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA 
IGUACU - RJ - CEP: 26210-190 tel: (21) 26677814 - e.mail: 
vt06.ni@trt1.jus.br PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 CLASSE: ACAO 

TRABALHISTA - RITO ORDINARIO (985) RECLAMANTE: MARCOS AURELIO 
ESTEVES TEIXEIRA RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO 
MOBILIARIO LTDA - EPP DESTINATARIO (S): MARCOS AURELIO ESTEVES 
TEIXEIRA Apresentar cálculos de liquidação, incluindo-se as verbas 

previdenciárias. Prazo: 10 dias. NOVA IGUACU, 12 de abril de 2015 ROBSON 
DA ROCHA COSTA  

 

 Ora Exa., se a patrona da Reclamada deixou 
fluir o seu prazo legal, sem qualquer manifestação. Não pode agora, 
tentar procrastinar o andamento do feito com alegacões absurdas.  
  
 Tendo em vista, que a Reclamada tenta 
procrastinar o feito, o Reclamante reitera o pedido de penhora on line, 
através do BACEN, nas contas existentes no CNPJ da Reclamada, a 
fim de garantir o juízo. 
 
 Desta forma, os Embargos da Reclamada 
devem ser julgados improcedente, eis que é meramente protelatório.  
 
   Nestes termos, 

Pede deferimento. 
             Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2017. 

 
 
  Dra. Simone Victor 
 OAB/RJ 119.302 

 
 

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 17091123482556600000061358905

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17091123482556600000061358905
Assinado eletronicamente por: Simone Tavares Victor - 11/09/2017 23:50:13 - 1266017

ID. 1266017 - Pág. 2

Fls.: 357



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814 - e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

SENTENÇA

 

Relatório:

Trata-se de Embargos à Execução opostos por MULTFORM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DO MOBILIÁRIO LTDA.  em face de MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, pelas razões de Id..
d194a68.

Embargos tempestivos, pois opostos no quinquídio.

Resposta do embargado (Id. 32df8eb).

A embargante alega a existência de vício na publicação da decisão que julgou os embargos de
declaração opostos em face da sentença de mérito, em razão da publicação ter sido efetuada somente no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e pelo fato da mesma ter sido efetuada em nome da
advogada Juliana Tomas Vimercati, e não do patrono Luiz Carlos Fávaro, ora subscritor dos embargos,
que foi quem assinou a contestação.

Aduz ainda que "somente tomou ciência da decisão dos referidos Embargos de Declaração,
quando da publicação no Diário Oficial do Estado - DOERJ para que se manifestasse sobre os cálculos
de liquidação, ocasião em que requereu fossem declarados nulos todos os atos processuais a partir da

".prolação da sentença

 

Fundamentação:

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o art. 1º do Ato nº 101/2012 deste Regional prevê que o
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) é o instrumento de comunicação oficial, divulgação e
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publicação dos atos produzidos no sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pje-
JT).

Ocorre que, conforme previsão constante no mencionado ato, durante o período de 3/12/2012
a 28/02/2013, as publicações seriam feitas simultaneamente no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -
DEJT e o Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - DOERJ. Entretanto, o §4º do art. 2º do Ato nº 101
/2012, já previa que "A partir de 1º de março de 2013, as publicações dos Órgãos do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, relativas a processos distribuídos no sistema Pje-JT, serão feitas

."exclusivamente no DEJT

Como se verifica no presente processo, a publicação que alega a embargante ser objeto de
vício, foi expedida em 14/10/2014, disponibilizada em 15/10/2014, e publicada em 16/10/2014, ou seja,
muito tempo depois do período de transição para o qual foi determinada a publicação simultânea no
DEJT e no DOERJ.

Também não assiste razão a embargante com relação a sua alegação de que a publicação
supostamente objeto de vício deveria ter sido realizada em nome do advogado Luiz Carlos Fávaro. O fato
do mencionado advogado ter assinado a contestação e ter requerido na mesma que as intimações
/notificações fossem efetuadas no endereço do escritório do patrono, não significa que as publicações em
diário oficial devam ser feitas em seu nome. Como se verifica nos autos, até o momento da publicação
em questão, não havia qualquer requerimento ou indicação de que as publicações em diário oficial
deveriam ser feitas em nome de algum advogado específico.

Assim, considerando que a publicação de ID 1637b57 (realizada em nome da advogada
Juliana Tomas Vimercati) foi válida, por se tratar de advogada habilitada e regularmente constituída nos
autos, e ainda, considerando que o meio utilizado, (publicação do DEJT) foi o meio adequado, não há
que se falar em nulidade.

 

Dispositivo:

 

Isto posto,  os embargos à execução opostos, nos termos daJULGO IMPROCEDENTES
fundamentação supra.

Custas no importe de R$44,26 nos termos do art. 789-A, V, da CLT, pelo embargante.

Intimem-se.

 

 

NOVA IGUACU , 12 de Janeiro de 2018

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

NOVA IGUACU, 15 de Janeiro de 2018

MARCELO RIBEIRO SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
 

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DECISÃO PJe

 

          Determino o registro da decisão ID 34bcb11,  apenas para fins de ajuste estatístico, 

tendo em vista que o lançamento anteriormente feito (despacho) não gerou dados estatísticos 

no sistema e-gestão.

Intimem-se as partes para ciência da sentença .retro

 

NOVA IGUACU , 26 de Janeiro de 2018

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

 

 MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRADESTINATÁRIO(S):

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência da sentença de id "
".f1530bc  

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

 

 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPPDESTINATÁRIO(S):

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência da sentença de id "
".f1530bc  

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU -
RJ.-

                                                                                                                

 

  

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

                                                       MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO
, por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por LTDA. MARCOS AURÉLIO

, em trâmite nesse Juízo, vem, com fulcro no artigo 897, "a", da CLT, apresentarESTEVES TEIXEIRA
perante à V. Exa., o presente

 AGRAVO DE PETIÇÃO

 cujas razões seguem em anexo, a fim  de serem apreciadas e providas pelo Egrégio Tribunal Regional
, após procedidas as formalidades legais, destacando-se, ainda:do Trabalho da 1ª Região

 

a) que a garantia integral do Juízo foi realizada através do Auto de Penhora e Avaliação datada de 28/06
/2017;

b) que as custas fixadas na sentença dos Embargos à Execução, bem como as custas do presente Agravo,
ambas no valor de R$ 44,26, foram regularmente recolhidas através das GRU's anexas;

c) delimitação das matérias impugnadas: A Reclamada/Agravante se opõe a execução do julgado, no
valor de R$ 60.391,03 (sessenta mil, trezentos e noventa e um reais e três centavos), vez que, inobstante
às várias tentativas de sua suspensão, o feito teve continuidade, sem, contudo, sanar-se o  contido navício
publicação da decisão que julgou os Embargos de Declaração opostos contra a sentença de mérito (id.
8595852), ou seja, a nulidade de intimação/notificação da sentença, a qual inviabilizou a Reclamada
/Agravante de exercer o seu direito pautado nos princípios constitucionais de ampla defesa e do duplo
grau de jurisdição.

 

Termos em que,

pede deferimento.

 

Nova Iguaçu, 07 de março de 2018.-       
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

 

: AGRAVANTE MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA.

: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRAAGRAVADA

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

COLENDA TURMA

RAZÕES DA RECORRENTE:  

                                                       Data máxima vênia, é , semimpossível o prosseguimento da execução
que, antes, seja oportunizado à Reclamada/Agravante a interposição do seu pretendido Recurso Ordinário
contra a sentença de mérito, que, certamente, será provido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região e, para tanto, necessário se faz a decretação da nulidade de todos os atos praticados a partir
da decisão que julgou os Embargos de Declaração opostos contra a sentença de mérito, inclusive da
malsinada publicação daquela decisão, tanto pela publicação somente ocorrida em nome da Dra. Juliana,
e por não ter sido publicada em nome do subscritor da presente.

 

                                                       Cabendo ressaltar que, os cálculos apresentados pela Reclamada
/Agravante, os quais foram homologados pelo Juízo "a quo", apenas foram apresentados para o caso de
ser ultrapassado o pedido de declaração de nulidade acima mencionado.

 

                                                       Logo, a Agravante impugna todo o valor executado, pois a sentença
prolatada pelo Juízo "a quo" nos Embargos à Execução, nos autos da Reclamação Trabalhista em
epígrafe, deve ser reformada, por não ter sido observada a legislação pertinente.

 

                                                       Ao contrário do afirmado pelo Juízo Singular, constou expressamente
na contestação que a então contestante estava representada , com"por seu advogado "in fine" assinado
escritório na Rua Bernardino de Melo, nº 2.075, Grupo 610, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.256-140, onde

. receberá todas as intimações/notificações pertinentes"

 

                                                       Ora, se o advogado que assinou a contestação foi Luiz Carlos Fávaro e
se foi requerido na contestação que o mesmo receberá as intimações/notificações pertinentes em seu
endereço, é lógico que as mesmas deverão ser publicadas em seu nome. Se fossem para ser publicadas
em nome da advogada Juliana, teria ela assinado a peça contestatória. Não assinou porque o advogado
principal era, e ainda é, Luiz Carlos Fávaro, subscritor da presente e das demais peças dos autos.
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                                                       A Agravante se opõe a execução do julgado, vez que, inobstante às
várias tentativas de sua suspensão, o feito teve continuidade, sem, contudo, sanar-se o  contido navício
publicação da decisão que julgou os Embargos de Declaração opostos contra a sentença de mérito (id.
8595852).

 

                                                       A Embargante somente tomou ciência da decisão dos referidos
Embargos de Declaração, quando da publicação no Diário Oficial do Estado - DOERJ para que se
manifestasse sobre os cálculos de liquidação, ocasião em que requereu fossem  todos osdeclarados nulos
atos processuais a partir da prolação da sentença, na forma dos arts. 794 e 795 da CLT, bem como
impugnou os cálculos e apresentou os seus, sob protesto e com a ressalva de que seriam "estes somente
válidos se for confirmada a sentença de mérito pelo TRT, que apreciará o R. O. que será interposto após
a publicação acima referida."

 

                                                       O Juízo entendeu não haver nada a deferir, "haja vista a certidão de id.
34e7631, a qual demonstra cabalmente o recorte do diário oficial onde consta a publicação em nome da
patrona da reclamada JULIANA TOMAS VIMERCATTI - OAB: RJ 152.533". Ainda condenando a
Agravante na pena de litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa, por entender enquadrar-se na
hipótese do inciso VI do artigo 17 do CPC.

 

                                                       Desta decisão, a Agravante opôs novos Embargos de Declaração,
esclarecendo que não houve publicação no Diário Oficial do Estado - DOERJ, mas, tão somente, no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, asseverando que todas as publicações deste feito

, ,estavam sendo efetuadas através do Diário Oficial do Estado - DOERJ como até hoje permanecem
mas, entretanto, tais embargos não foram recebidos, por entender o Juízo serem incabíveis, por tratar-se
de "mero despacho interlocutório."

 

                                                       Por outro lado, convém também salientar-se que, além da publicação
ter ocorrido somente no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, ainda só publicou-se em nome
da advogada Juliana Tomas Vimercatti, deixando de se publicar em nome do subscritor da presente -
LUIZ CARLOS FÁVARO, que é o advogado que assinou eletronicamente a contestação apresentada

 pertinentes aoe, naquela peça, requereu expressamente que receberia todas as intimações/notificações
presente feito.

 

                                                       Portanto, mesmo que se fosse considerar perfeita, "ad argumentandum
tantum", a publicação efetuada somente no DEJT, em nome da advogada Juliana, ainda assim seria a
mesma , por não ter sido publicada também em nome do patrono principal - Luiz Carlos Fávaro,nula
como, inclusive, determina o § 2º, do artigo 272, do CPC, "in verbis":

 

"§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o
respectivo número inscrição na Ordem dos Advogados do
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados."
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                                                       Neste eito, também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, 3ª T., AI 406.130 - AgRg, Min. Meneses Direito, j. 26.3.02, DJU 6.5.02, "in verbis":

 

"Não há necessidade de serem intimados todos os advogados da
mesma parte; basta que seja intimado um só. Assim: "Não
havendo designação prévia e expressa do nome do advogado

 e sendo vários os advogadosque receberá as publicações
constituídos, será válida a intimação quando constar da
publicação o nome de apenas um deles." (Grifamos).

 

                                                                                                           Como já relatado anteriormente, no presente caso consta
expressamente da contestação que o subscritor da presente era quem receberá as publicações, como se

 (id. 4790661).vê do preâmbulo/1º parágrafo da referida peça

 

                                                       Sendo assim, , semtorna-se impossível o prosseguimento da execução
que, antes, seja oportunizado à Agravante a interposição do seu pretendido Recurso Ordinário contra a
sentença de mérito, que, certamente, será provido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região e, para tanto, necessário se faz a decretação da nulidade de todos os atos praticados a partir da

 opostos contra a sentença de mérito, inclusive dadecisão que julgou os Embargos de Declaração
malsinada publicação daquela decisão, tanto pela publicação somente ocorrida em nome da Dra. Juliana,
e somente no DEJT, sem publicar no DOERJ - como vinha sendo feito, como também por não ter sido
publicada em nome do subscritor da presente, como expressamente requerido na contestação, por ser o
advogado principal da causa.

 

                                                       , requer à Comenda Turma, desse Egrégio Tribunal, o"EX POSITIS"
provimento do presente Agravo de Petição, reconhecendo a nulidade da publicação em comento e,
consequentemente, de todos os atos processuais praticados a partir da mesma, devolvendo à Agravante o
prazo para que se manifeste sobre a decisão dos Embargos de Declaração opostos contra a sentença de
mérito, oportunizando, assim, a justa interposição do seu almejado Recurso Ordinário.

 

                                                       Termos em que,

                                                               pede deferimento.

 

                                                               Nova Iguaçu, 07 de março de 2018.-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE 
PETIÇÃO - PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao , da Corregedoria desteProvimento de Nº 02/2017
TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do(s)
recurso(s), constatando-se:

:Agravo de Petição da Ré

Agravo de id: ;fd2fa7c

Interposição em: ;08/03/2018

Data da Publicação: ;26/02/2018

Tempestividade: ; agravo tempestivo

Procuração de id: ;861b4b7

         Dessa forma, faço os presentes AUTOS CONCLUSOS ao Exmo. Juiz.

 

NOVA IGUAÇU, 20 de Março de 2018.

ELIOMAR FERREIRA LIMA JUNIOR
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

DECISÃO PJe-JT

 

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime-se o recorrido (reclamante) para ciência do
Agravo interposto pela reclamada.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-se os autos ao E.TRT, com as nossas
homenagens.

         

NOVA IGUACU , 8 de Abril de 2018

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

 

 

DESTINATÁRIO(S): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do Agravo interposto
pela reclamada.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da  6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu 
/RJ.

 

 

 

Processo nº.  0011197-47.2013.5.01.0226 

 

                                     

 Marcos Aurélio Esteves Teixeira,                                                                           nos autos da Reclamação 
 movida em face de  vemTrabalhista, Multform Indústria e Comércio Mobiliário Ltda.,

perante Vossa Excelência se manifestar em relação ao agravo de petição, para ao final requerer o
seguinte:

 O intuito da Reclamada é de somente procrastinar o cumprimento da                                       
sentença.

 

 Exa., é inadmissível o desrespeito da Reclamada com o judiciário. Pois,                                     
restou devidamente comprovado que todos os atos foram publicados no Diário Oficial em nome
de sua Patrona. Se a Douta Patrona deixou fluir o seu prazo legal sem qualquer manifestação, o
Reclamante não pode ser penalizado, com uma ação que se arrasta por mais de 05 (cinco) anos,
sem a sua solução, ou seja, até a presente não foi entregue a tutela jurisdicional, em virtude das
articulações infundadas da Reclamada.

 

  Cabe ressaltar, que o paragrafo 2º do artigo 513 do CPC é claro                                              
quando informa que o devedor será intimado para cumprir a sentença, pelo Diário da Justiça, na
pessoa de seu advogado constituído nos autos.

 

 Tendo em vista, que restou comprovado que todos os atos relativos ao                                     
processo, foram devidamente publicados no Diário oficial, e em nome da Patrona da Reclamada
Dra. JULIANA  TOMAS VIMERCATI, inscrita na OAB/RJ 152533), ou seja, nos moldes do
paragrafo segundo do artigo 513 do CPC, não há que se falar em nulidade dos atos processuais.

                                     

 Comprovado que a Reclamada tenta procrastinar o cumprimento da                                     
sentença, em total desrespeito ao judiciário, o Reclamante reitera o pedido de penhora ,on line
através do BACEN, nas contas existentes no CNPJ da Reclamada.
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 Desta forma, o Agravo de Petição não deve ser reconhecido, tendo em                                     
vista, o seu caráter meramente protelatório.

 

 Nestes termos,                                    

Pede deferimento.
 Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2017.             

 
 

 Dra. Simone Victor                             
 OAB/RJ 119.302                             
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA VÓLIA BOMFIM CASSAR DA 9ª TURMA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO - RJ.-

 

 

 

 

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.-

 

 

 

 

 

,                                                  MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA
por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCO AURÉLIO ESTEVES

, em trâmite nesse Juízo, vem, requerer à V. Exa., a juntada do substabelecimento comTEIXEIRA
reserva de poderes, em anexo, esclarecendo, ainda, que as intimações/notificações continuarão a ser
remetidas ao subscritor da presente.

 

 

                                                       Termos em que,

                                                       pede deferimento.

 

                                                      Nova Iguaçu, 26 de junho de 2018.-
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 
 

     Substabeleço, com reservas, todos os poderes a mim 

conferidos por MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA, nos 

autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCO AURÉLIO ESTEVES 

TEIXEIRA, em trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ, processo nº 

0011197-47.2013.5.01.0226, ao advogado FLÁVIO XAGAS DA SILVA, inscrito na 

OAB/RJ sob o nº 212.531, com escritório no mesmo endereço do subscritor do 

presente. 

 
 
     Nova Iguaçu, 26 de junho de 2018.- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: As intimações/notificações continuarão a ser remetidas ao subscritor do 
presente – Luiz Carlos Fávaro, inscrito na OAB/RJ sob onº 79.975. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, sob a Presidência do
Desembargador Federal do Trabalho Antônio Carlos de Azevedo Rodrigues, com a
presença do Ministério Público do Trabalho, na pessoa da ilustre Procuradora Drª Mônica
Silva Vieira de Castro, e dos Excelentíssimos Desembargadores Federais do Trabalho
Ivan da Costa Alemão Ferreira e Vólia Bomfim Cassar, Relatora, resolveu a 9ª Turma,
proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do
Exmº. Sr. Relator,  e, no mérito,  ao agravo de petiçãoconhecer negar provimento
interposto pela executada. Sustentou oralmente o Dr. Flavio Xagas da Silva,
representando a reclamada. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018.

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 18062710153372000000137756222

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062710153372000000137756222
Assinado eletronicamente por: MARCELO FERREIRA VIANA DESIDERATI - 27/06/2018 10:15:55 - 38e985b

ID. 38e985b - Pág. 1

Fls.: 374



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO nº 0011197-47.2013.5.01.0226 (AP) 

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO

MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA VÓLIA BOMFIM CASSAR

EMENTA

INTIMAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. Não tendo havido
requerimento de publicação exclusivamente em nome de um advogado,
não há nulidade a ser declarada quando a publicação se dá em nome de
outro advogado regularmente constituído nos autos e que também
observou as prescrições do Ato nº 101/2012.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Petição nº T

 em que são partes RT-AP-0011197-47.2013.5.01.0226 MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO

, como Agravante, ,DO MOBILIARIO LTDA - EPP MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

como Agravado.

Agravo de Petição interposto pela executada contra a r. sentença de ID.

f1530bc, proferida pelo MM. Juiz MARCELO RIBEIRO SILVA, da 6ª Vara do Trabalho de Nova

Iguaçu, que  o pedido contido nos embargos à execução ajuizados pela . A agravanterejeitou executada

requer a reforma do julgado, mediante os fundamentos articulados no ID. fd2fa7c.

Contraminuta do exequente, ID. 4efb693 requerendo a manutenção da

decisão de primeiro grau.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria do Trabalho, por não ser

hipótese de intervenção legal (Lei Complementar nº 75/1993 e Ofício PRT/1ª Região nº 27/08 e 88/17).

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

MÉRITO

Recurso da Executada

DA NULIDADE

A agravante sustenta, em resumo, que há nulidade na intimação da

decisão dos embargos de declaração, eis que não observado o nome do patrono indicado na contestação,

assim como a mesma não foi publicada no DOERJ. Diz que em razão de tal nulidade, ficou impedida de

interpor recurso ordinário.

A sentença de primeiro grau rejeitou a pretensão da executada, conforme

a seguir:

Inicialmente, cumpre esclarecer que o art. 1º do Ato nº 101/2012 deste Regional
prevê que o Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) é o instrumento de
comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos produzidos no sistema do
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pje-JT).

Ocorre que, conforme previsão constante no mencionado ato, durante o período de 3/12
/2012 a 28/02/2013, as publicações seriam feitas simultaneamente no Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho - DEJT e o Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - DOERJ.
Entretanto, o §4º do art. 2º do Ato nº 101/2012, já previa que "A partir de 1º de março de
2013, as publicações dos Órgãos do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
relativas a processos distribuídos no sistema Pje-JT, serão feitas exclusivamente no
DEJT."

Como se verifica no presente processo, a publicação que alega a embargante ser objeto
de vício, foi expedida em 14/10/2014, disponibilizada em 15/10/2014, e publicada em 16
/10/2014, ou seja, muito tempo depois do período de transição para o qual foi
determinada a publicação simultânea no DEJT e no DOERJ.

Também não assiste razão a embargante com relação a sua alegação de que a publicação
supostamente objeto de vício deveria ter sido realizada em nome do advogado Luiz
Carlos Fávaro. O fato do mencionado advogado ter assinado a contestação e ter
requerido na mesma que as intimações/notificações fossem efetuadas no endereço do
escritório do patrono, não significa que as publicações em diário oficial devam ser feitas
em seu nome. Como se verifica nos autos, até o momento da publicação em questão, não
havia qualquer requerimento ou indicação de que as publicações em diário oficial
deveriam ser feitas em nome de algum advogado específico.

Assim, considerando que a publicação de ID 1637b57 (realizada em nome da advogada
Juliana Tomas Vimercati) foi válida, por se tratar de advogada habilitada e regularmente
constituída nos autos, e ainda, considerando que o meio utilizado, (publicação do DEJT)
foi o meio adequado, não há que se falar em nulidade.
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Correta a sentença.

Inicialmente, aduzo que na contestação de ID. 4790661, como muito bem

ressaltado pelo juízo de origem, não houve requerimento para as intimações se dessem

  exclusivamente em nome do advogado LUIZ CARLOS FAVARO (OAB/RJ nº 79.975).

Ao contrário do alegado pelo agravante, o patrono indicou seu

endereço profissional, cumprindo a determinação do artigo 39, I do CPC/73, então em vigor na

data do ato.

Assim, não há qualquer nulidade nas publicações que foram

realizadas no nome da advogada JULIANA TOMAS VIMERCAT (OAB/RJ 152.533),

regularmente constituída por meio da procuração de ID. 4790662.

Portanto, não houve afronta às disposições constantes dos artigos 236,

§ 1º e 247, do CPC/73, tampouco ao entendimento consubstanciado na Súmula nº 427, do C. TST,

não havendo nulidade a ser declarada.

Outrossim, o Ato nº 101/2012 assim dispôs, :verbis

Art. 1º Definir o Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT como
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos produzidos no
sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT pelos

 Oórgãos judiciais que compõem o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.
DEJT poderá ser acessado diretamente no Portal da Justiça do Trabalho,(...)

Art. 2º. A publicação de matérias no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -
DEJT, terá início em 3 de dezembro de 2012.

§ 1º Durante o período de 3 de dezembro de 2012 a 28 de fevereiro de 2013, as
 do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região publicações serão feitas

simultaneamente no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e o Diário
;Oficial do Estado do Rio de Janeiro - DOERJ

(...)

§ 4º  dos Órgãos do Tribunal RegionalA partir de 1º de março de 2013, as publicações
do Trabalho da 1ª Região, relativas a processos distribuídos no sistema PJe-JT, serão

 (sem grifo na fonte)feitas exclusivamente no DEJT.

O ato apontado como nulo, qual seja, publicação na decisão de

embargos de declaração (ID. 1637b57) ocorreu em 14.10.2014, portanto, mais de um ano após o

início das publicações exclusivamente no DEJT (1º.03.13). Assim, nem por esse ângulo há nulidade

a ser declarada.

Restringindo-se o presente apelo à declaração de nulidade, mantenho

incólume a decisão.
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Nego provimento.

Conclusão do recurso

PELO EXPOSTO,  e, no mérito,  ao agravo deconheço nego provimento

petição interposto pela executada.

Acórdão

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do Exmº. Sr.

Relator,  e, no mérito,  ao agravo de petição interposto pela executada.conhecer negar provimento

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018.
 
 

DESEMBARGADORA VÓLIA BOMFIM CASSAR
Relatora

 

 

 

 

BDRP
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DESEMBARGADORA VÓLIA BOMFIM 
CASSAR DA 9ª TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 1ª REGIÃO.- 
 
 
 
 

 
Agravo de Petição - Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.- 
 
 
 
 
 
 MULTFORM – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO 
MOBILIÁRIO LTDA. – EPP, por seu advogado, nos autos da Reclamação 
Trabalhista proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em fase de 
Agravo de Petição, vem, com fulcro no art. 897-A da CLT, inconformado com o 
Acórdão prolatado por essa Colenda Turma, opor perante à V.Exa., os presentes 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
pelos seguintes motivos: 
 

Inicialmente, os presentes Embargos de 
Declaração não se prestam a qualquer finalidade procrastinatória, nem mesmo 
consubstanciam crítica ao ofício judicante, servindo-lhe apenas de aprimoramento e 
de verdadeira contribuição em prol do devido processo legal, como também para o 
devido e necessário prequestionamento da matéria, com vistas a interposição de 
possível recurso ao Egrégio TST. 

 
Com a máxima vênia devida, equivocam-se os 

Eminentes Desembargadores, quando entenderam que: “Não tendo havido 
requerimento de publicação exclusivamente em nome de um advogado, não há 
nulidade a ser declarada quando a publicação se dá em nome de outro advogado 
regularmente constituído nos autos e que também observou as presunções do Ato 
nº 101/2012”.   

Ao contrário do afirmado, constou 
expressamente na contestação que a então contestante estava representada “por 
seu advogado “in fine” assinado, com Escritório na Rua Bernardino de Melo, nº 
2.075, Grupo 610, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.256-140, onde receberá todas as 
intimações/notificações pertinentes”. 
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Por outro lado, convém novamente salientar 
que, além da publicação ter ocorrido somente no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – DEJT, ainda só foi publicada em nome da advogada Juliana Tomas 
Vimercatti, deixando de ser publicada em nome do subscritor da peça contestatória – 
Luiz Carlos Fávaro, “in fine” assinado, que expressamente requereu naquela peça 
que receberia todas as notificações/intimações pertinentes ao presente feito. 

 
Entender diferente disso, com devida vênia, é 

afrontar os termos do artigo 272, §2º, do CPC, como também o pensamento do 
Egrégio STJ, 3ª T., AI 406.130, transcrito no corpo do Agravo de Petição, os quais 
também servem como presquestionamento do direito suscitado. 

 
Ademias, conforme já explanado, a não 

publicação da decisão dos embargos à sentença de mérito em nome do advogado 
que subscreveu a peça contestatória e requereu expressamente que as publicações 
fossem realizadas em seu nome, trouxe enorme prejuízo à Embargante, haja vista 
que a mesma não pode exercer o seu direito constitucional da dupla jurisdição, o 
que, s.m.j., além da violação do seu direito constitucional, viola sobremaneira o 
entendimento da Súmula 427 do TST. Senão vejamos: 

 
SÚMULA Nº 427 -  INTIMAÇÃO. 
PLURALIDADE DE ADVOGADOS. 
PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO 
DIVERSO DAQUELE EXPRESSAMENTE 
INDICADO. NULIDADE. 
 
Havendo pedido expresso de que as 
intimações e publicações sejam realizadas 
exclusivamente em nome de determinado 
advogado, a comunicação em nome de 
outro profissional constituído nos autos é 
nula, salvo se constatada a inexistência de 
prejuízo. 
 
Res. 174/2011 – DEJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011 (editada em decorrência do 
julgamento do processo TST-IUJERR 5400-
31.2004.5.09.0017) (Grifo nosso). 
 
No mesmo sentido é a jurisprudência reinante 

em nosso Tribunal: 
 
Processo: 0010223-31.2014.5.01.0531 
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Relator(a) Juiz(a) Convocado(a): EDUARDO 
HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, 
1ª Turma 
 
PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª 
REGIÃO  
Identificação 
PROCESSO nº 0010223-31.2014.5.01.0531 
(AIRO)  
 
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DA 
FONSECA GONCALVES JUNIOR 
 
AGRAVADO: CJF DE VIGILANCIA LTDA, 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO EDUARDO 
HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH 
 
EMENTA 
NULIDADE DE NOTIFICAÇÃO. PUBLICAÇÃO 
EM NOME DIVERSO DO PATRONO 
DESIGNADO. A publicação em nome do setor 
jurídico da agravante, que não estava 
habilitado para a presente demanda, contrariou 
requerimento expresso consignado na peça de 
resistência e ocasionou a perda do prazo para 
interposição do recurso ordinário, acarretando 
na nulidade da publicação, conforme 
inteligência da Súmula n. 427 do C. TST. 
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 “EX POSITIS”, requer à essa Colenda Turma, 

desse, Egrégio Tribunal, o recebimento e acolhimento dos presentes Embargos de 
Declaração, dando-lhes provimento, para reconhecer a nulidade perseguida no 
Agravo de Petição. 

 
 Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 02 de julho de 2018.- 
 
 
LUIZ CARLOS FÁVARO 
OAB/RJ nº 79.975 
 
FLÁVIO XAGAS DA SILVA 
OAB/RJ nº 212.531 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

NOTIFICAÇÃO

   Tomar ciência do dispositivo do v. Acórdão (id:6a7476d ): "ACORDAM os Desembargadores
que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do Exmº. Sr. Relator, conhecer e,
no mérito, negar provimento ao agravo de petição interposto pela executada. "

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

PROCESSO: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

NOTIFICAÇÃO

   Tomar ciência do dispositivo do v. Acórdão (id:6a7476d ): "ACORDAM os Desembargadores
que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do Exmº. Sr. Relator, conhecer e,
no mérito, negar provimento ao agravo de petição interposto pela executada. "

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

 

 Processo: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

CERTIDÃO

 

Tendo em vista o Decreto de 09 de agosto de 2018, publicado nessa data, no D.O.U., Edição 154, Seção
2, Página 1, que concede aposentadoria a Exma. Srª Desembargadora Vólia Bomfim Cassar a partir de 15
de agosto de 2018, RESOLVE o Exmo. Sr. Desembargador José da Fonseca Martins Junior, Presidente
da Egrégia 9ª Turma, retirar de pauta todos os processos incluídos na Sessão de 15 de agosto de 2018, de
Relatoria da ilustre Desembargadora, para posterior redistribuição, na forma Regimental.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2018
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

 

 Processo: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

  

C E R T I D Ã O

 

Certifico a abertura de chamado junto a Central de Atendimento ao Usuário do TRT/RJ,
solicitando que seja dada visibilidade do processo para o Exmo. Desembargador Antonio
Carlos de Azevedo Rodrigues, conforme Incidente nº 2018090610001278.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2018.

 

DENISE MENUSIER SOARES DE MELLO

Assistente Administrativo
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[Ticket#2018090610001278] Notificação de abertura de chamado!  

Sr.(a), DENISE, 
 

O chamado número 2018090610001278, foi aberto em seu nome na Central de Atendimento ao 

Usuário, com a seguinte descrição: 

 
-------------------------------------- 
Assunto: Visibilidade dos processos em Análise de Gabinete 
Texto: Bom dia, 
 
Solicito seja dada visibilidades aos processos, conforme informação abaixo: 
 
Processos 9ª Turma - Gabinete da Des. Vólia Bomfim Cassar 
 
De Análise de Gabinete - caixas - visibilidade para o Des. José Fonseca 
Martins Junior: 
- Dúvida redistribuição RED DESIG JFMJ(1) 
- ED RED DESIG JFMJ SEM VOTO(48) 
- ED REDATOR DESIG JFMJ(38) 
 
De Análise de Gabinete - caixas - visibilidade para o Des. Antonio Carlos de 
Azevedo Rodrigues: 
- ED REDATOR DESIG ACAR(28) 
 
De Análise de Gabinete - caixas - visibilidade para a Des. Cláudia de Souza 
Gomes Freire 
- ED REDATOR DESIG CSGF(2) 
 
Atenciosamente, 
 
Denise Menusier 
Assistente Administrativo 
GJV1 
 
  
 
Data prevista de Solução: - 
Obs.: Caso tenha aberto seu chamado pela Web, a "Data prevista de solução" será 
enviada em um próximo e-mail. 
-------------------------------------- 
 

Clique no link abaixo para consultar o histórico completo do chamado: 

 

https://atendimento.trt1.jus.br/otrs/customer.pl?Action=CustomerTicketZoom;TicketNumbe
r=2018090610001278 
 

Equipe de Atendimento ao Usuário - TRT/RJ  

 

Desenvolvido por OTRS 5  
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

 

 Processo: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que por equívoco a data da certidão, de abertura de chamado junto a Central de Atendimento
ao Usuário do TRT/RJ (2018090610001278), foi digitada "6 de agosto", quando o correto é 6 de

.setembro

Rio de Janeiro, 10  de setembro de 2018 

 

 

DENISE MENUSIER SOARES DE MELLO

Assistente Administrativo
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

 

 Processo: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

 

                                                        

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, sob a Presidência do
Desembargador Federal do Trabalho Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, Relator, com
a presença do Ministério Público do Trabalho na pessoa da ilustre Procuradora Dra.
Teresa Cristina D'Almeida Basteiro e dos Excelentíssimos Desembargadores Federais do
Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e Ivan da Costa Alemão Ferreira, resolveu a 9a

 por unanimidade, nos termos da fundamentação doTurma, proferir a seguinte decisão:
voto do Exmo. Sr. Relator, , conhecer dos Embargos de Declaração DESACOLHENDO

, e condenando a Ré ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, em favor-OS
do Autor.

 Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019.        
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO nº 0011197-47.2013.5.01.0226 (AP) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACÓRDÃO

9ª TURMA
 

Para que se volte à análise do que ficou decidido, é necessária a existência
de omissão, obscuridade ou contradição no julgado e, no caso dos autos,
não se cogita dos vícios supramencionados, mas, de mero inconformismo
da parte, nada havendo a declarar ou suprir, esgotando-se, ainda, aqui,
toda e qualquer alegação com base nas matérias previstas legalmente para
amparar este tipo de apelo, eis que, inexistente, in thesis, error in

, não havendo se falar de retificação que possa ser feita.judicando

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Petição MULTFO

 opõe Embargos de Declaração aoRM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA - EPP

v. acórdão proferido no processo em epígrafe, no qual figura como Agravante, sendo Agravado MARCO

, sem ao menos apontar em que aspecto o v.acórdão foi omisso,S AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA

contraditório ou obscuro.

É o relatório.

 

VOTO

Embargos tempestivos.

Para que se volte à análise do que ficou decidido, é necessária a existência

de omissão, obscuridade ou contradição no julgado e, no caso dos autos, não se cogita dos vícios

supramencionados, mas, de mero inconformismo da parte, nada havendo a declarar ou suprir, esgotando-
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se, ainda, aqui, toda e qualquer alegação com base nas matérias previstas legalmente para amparar este

tipo de apelo, eis que, inexistente, , não havendo se falar de retificação quein thesis, error in judicando

possa ser feita.

Dos exatos e expressos termos dos Embargos opostos, tem-se que o

intuito da Embargante é a reforma do julgado, haja vista que sequer se dá ao trabalho de apontar,

expressamente, em que aspecto revelou-se omisso, obscuro ou contraditório o julgado, limitando-se a

insistir na nulidade da intimação, tendo em vista que a publicação foi feita somente no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho, deixando de ser publicada, também, em nome do subscritor da peça contestatória.

Neste passo, despiciendo grande esforço intelectivo para se perceber que

as alegações trazidas, evidenciam, apenas, o descontentamento da parte com o quanto restou decidido.

E isto porque o v. acórdão vergastado adotou tese de clareza solar em

relação à controvérsia submetida à reapreciação, expondo as razões de decidir de forma coerente e

completa,notadamente no que respeita a ausência de nulidade, uma vez que não houve requerimento para

as intimações se dessem, exclusivamente, em nome de algum advogado especifico.

Cumpre esclarecer, ainda, que o art. 1º do Ato nº 101/2012 deste Regional

prevê que o Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) é o instrumento de comunicação oficial,

divulgação e publicação dos atos produzidos no sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do

Trabalho (Pje-JT).

Vê-se, portanto, que a índole dos presentes Embargos, é, tão-somente,

servir de meio para a Embargante expressar sua discordância com o que restou decidido e tentar, pela via

imprópria, modificar o que já está resolvido, vez que não se vislumbra no v. acórdão vício algum capaz

de supedaneá-los.

E, porque meramente procrastinatórios, condena-se a Embargante ao

pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, em favor do Autor/Embargado (MARCOS AURÉLIO

ESTEVES TEIXEIRA), na forma do art. 1.026, § 2º, do Novo CPC (art. 538, parágrafo único, do CPC

/73).
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ANTE O EXPOSTO, , conheço dos Embargos de Declaração DESACO

, e condenando a Réao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, em favor doLHENDO-OS

Autor.

SMCD

 

ACORDAM OS COMPONENTES DA NONA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, por unanimidade, nos termos

da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos Embargos de Declaração,

DESACOLHENDO-OS, e condenando a Ré ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, em

favor do Autor.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019

 

DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES
Relator
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

 

 Processo: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

                                                     

NOTIFICAÇÃO

 

Tomar ciência do v. Acórdão (Id: cbc6389): "ACORDAM OS COMPONENTES DA NONA

 TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração, DESACOLHENDO-OS, e condenando a Ré ao pagamento de multa

de 2% sobre o valor da causa, em favor do Autor."

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Gabinete da Desembargadora Vólia Bomfim Cassar

 

 Processo: 0011197-47.2013.5.01.0226 - AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

                                                     

NOTIFICAÇÃO

 

Tomar ciência do v. Acórdão (Id: cbc6389): "ACORDAM OS COMPONENTES DA NONA

 TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração, DESACOLHENDO-OS, e condenando a Ré ao pagamento de multa

de 2% sobre o valor da causa, em favor do Autor."

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO – RJ.- 
 
 
 
 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.- 
 
 
 
 
 
 MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO 
MOBILIÁRIO LTDA – EPP., por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista, 
proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite no Juízo da 6ª 
Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, inconformado com as Decisões proferidas no 
Agravo de Petição e nos Embargos de Declaração, vem, com fulcro no artigo 896, “a” e 
“c”, da CLT e demais dispositivos legais que regem a matéria, interpor o presente   
 

RECURSO DE REVISTA 
 
cujas razões seguem em anexo, estando as mesmas revertidas de transcedência com 
relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica (art. 896-
A, da CLT) requerendo à V. Exa., sua admissão e consequente remessa ao 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, após procedidas as formalidades legais. 
 
 Esclarece, ainda, que o Juízo encontra-se 
garantido conforme Auto de Penhora e Avaliação – Id 331bef0, motivo pelo qual, fica a 
Recorrente dispensada de recolhimento do Depósito Recursal, conforme dispõe a 
Súmula 128, II, do TST. 
 
 As custas judiciais foram devidamente pagas, 
conforme guia e comprovante de pagamento em anexo. 
 
 A matéria foi devidamente prequestionada no 
Agravo de Petição, bem como nos embargos de declaração, conforme preceitua a 
Súmula 297 do TST.  
   
 Termos em que, 
 pede deferimento. 
 
 Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019.- 
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 
RECORRENTE: MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA – 
EPP. 
Recorrido: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA 
Processo nº 0011197-47.2013..5.01.0226.- 

 
COLENDA TURMA 

 

RAZÕES DA RECORRENTE:  
 

 Merece reforma o acórdão e a decisão dos 
embargos de declaração, prolatados pela 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região, eis que contrariam às provas dos autos, à legislação, doutrina e 
jurisprudência reinante em nossos Tribunais. 
 
 A Recorrente vem tendo os seus direitos 
constitucionais violados desde a decisão dos Embargos de Declaração, quando não foi 
respeitado o requerimento de que as publicações/notificações deveriam ser realizadas 
em nome do Advogado – Luiz Carlos Fávaro, conforme trecho retirado da Contestação 
de id 4790661. Senão vejamos: 
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A Súmula 427 é cristalina nesse sentido: 
 
INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. 
PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO 
DIVERSO DAQUELE EXPRESSAMENTE 
INDICADO. NULIDADE. 
 
Havendo pedido expresso de que as intimações e 
publicações sejam realizadas exclusivamente em 
nome de determinado advogado, a comunicação 
em nome de outro profissional constituído nos 
autos é nula, salvo se constatada a inexistência 
de prejuízo. 
 
Res. 174/2011 – DEJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011 (editada em decorrência do 
julgamento do processo TST-IUJERR 5400-
31.2004.5.09.0017 (Grifo Nosso).  
 
Logo, pouco importa se a advogada Drª Juliana 

Tomas Vimercati estava regularmente constituída por meio de procuração, como 
alegado pela Desembargadora Vólia Bomfim Cassar, uma vez que há pedido expresso 
para que as notificações e intimações fossem realizadas em nome do advogado – Luiz 
Carlos Fávaro, conforme acima comprovado. 

 
Pensar diferente, é afrontar os preceitos 

assegurados na Constituição Federal do contraditório e da ampla defesa (Art. 5º, LV da 
CF). 

 
Para facilitar a leitura, a Recorrente transcreve a 

suas razões apresentadas no Agravo de Petição que busca provimento. 
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 Data máxima vênia, é impossível o 

prosseguimento da execução, sem que, antes, seja oportunizado à 
Reclamada/Agravante a interposição do seu pretendido Recurso Ordinário contra a 
sentença de mérito, que, certamente, será provido pelo Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região e, para tanto, necessário se faz a decretação da nulidade de 
todos os atos praticados a partir da decisão que julgou os Embargos de Declaração 
opostos contra a sentença de mérito, inclusive da malsinada publicação daquela 
decisão, tanto pela publicação somente ocorrida em nome da Dra. Juliana, e por não 
ter sido publicada em nome do subscritor da presente. 

  

                                                       Cabendo ressaltar que, os cálculos apresentados 
pela Reclamada/Agravante, os quais foram homologados pelo Juízo "a quo", apenas 
foram apresentados para o caso de ser ultrapassado o pedido de declaração de 
nulidade acima mencionado.  

  

                                                       Logo, a Agravante impugna todo o valor executado, 
pois a sentença prolatada pelo Juízo "a quo" nos Embargos à Execução, nos autos da 
Reclamação Trabalhista em epígrafe, deve ser reformada, por não ter sido observada 
a legislação pertinente. 

  

                                                       Ao contrário do afirmado pelo Juízo Singular, 
constou expressamente na contestação que a então contestante estava representada 
"por seu advogado "in fine" assinado, com escritório na Rua Bernardino de Melo, nº 
2.075, Grupo 610, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.256-140, onde receberá todas as 
intimações/notificações pertinentes".   

  

                                                       Ora, se o advogado que assinou a contestação foi 
Luiz Carlos Fávaro e se foi requerido na contestação que o mesmo receberá as 
intimações/notificações pertinentes em seu endereço, é lógico que as mesmas deverão 
ser publicadas em seu nome. Se fossem para ser publicadas em nome da advogada 
Juliana, teria ela assinado a peça contestatória. Não assinou porque o advogado 
principal era, e ainda é, Luiz Carlos Fávaro, subscritor da presente e das demais peças 
dos autos. 

  

                                                       A Agravante se opõe a execução do julgado, vez 
que, inobstante às várias tentativas de sua suspensão, o feito teve continuidade, sem, 
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contudo, sanar-se o vício contido na publicação da decisão que julgou os Embargos 
de Declaração opostos contra a sentença de mérito (id. 8595852). 

  

                                                       A Embargante somente tomou ciência da decisão 
dos referidos Embargos de Declaração, quando da publicação no Diário Oficial do 
Estado - DOERJ para que se manifestasse sobre os cálculos de liquidação, ocasião 
em que requereu fossem declarados nulos todos os atos processuais a partir da 
prolação da sentença, na forma dos arts. 794 e 795 da CLT, bem como impugnou os 
cálculos e apresentou os seus, sob protesto e com a ressalva de que seriam "estes 
somente válidos se for confirmada a sentença de mérito pelo TRT, que apreciará o R. 
O. que será interposto após a publicação acima referida." 

                                                        O Juízo entendeu não haver nada a deferir, "haja 
vista a certidão de id. 34e7631, a qual demonstra cabalmente o recorte do diário oficial 
onde consta a publicação em nome da patrona da reclamada JULIANA TOMAS 
VIMERCATTI - OAB: RJ 152.533". Ainda condenando a Agravante na pena de 
litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa, por entender enquadrar-se na 
hipótese do inciso VI do artigo 17 do CPC. 

                                                        Desta decisão, a Agravante opôs novos Embargos 
de Declaração, esclarecendo que não houve publicação no Diário Oficial do Estado - 
DOERJ, mas, tão somente, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, 
asseverando que todas as publicações deste feito estavam sendo efetuadas 
através do Diário Oficial do Estado - DOERJ, como até hoje permanecem, mas, 
entretanto, tais embargos não foram recebidos, por entender o Juízo serem incabíveis, 
por tratar-se de "mero despacho interlocutório." 

                                                        Por outro lado, convém também salientar-se que, 
além da publicação ter ocorrido somente no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - 
DEJT, ainda só publicou-se em nome da advogada Juliana Tomas Vimercatti, 
deixando de se publicar em nome do subscritor da presente - LUIZ CARLOS 
FÁVARO, que é o advogado que assinou eletronicamente a contestação 
apresentada e, naquela peça, requereu expressamente que receberia todas as 
intimações/notificações pertinentes ao presente feito.  

                                                        Portanto, mesmo que se fosse considerar perfeita, 
"ad argumentandum tantum", a publicação efetuada somente no DEJT, em nome da 
advogada Juliana, ainda assim seria a mesma nula, por não ter sido publicada 
também em nome do patrono principal - Luiz Carlos Fávaro, como, inclusive, determina 
o § 2º, do artigo 272, do CPC, "in verbis": 
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"§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que 
da publicação constem os nomes das partes e de 
seus advogados, com o respectivo número 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, 
se assim requerido, da sociedade de advogados." 

                                                        Neste eito, também é o entendimento do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, 3ª T., AI 406.130 - AgRg, Min. Meneses Direito, j. 26.3.02, 
DJU 6.5.02, "in verbis": 

  

"Não há necessidade de serem intimados todos 
os advogados da mesma parte; basta que seja 
intimado um só. Assim: "Não havendo 
designação prévia e expressa do nome do 
advogado que receberá as publicações e 
sendo vários os advogados constituídos, será 
válida a intimação quando constar da publicação 
o nome de apenas um deles." (Grifamos). 

                                                        Como já relatado anteriormente, no presente caso 
consta expressamente da contestação que o subscritor da presente era quem 
receberá as publicações, como se vê do preâmbulo/1º parágrafo da referida peça 
(id. 4790661). 

                                                        Sendo assim, torna-se impossível o 
prosseguimento da execução, sem que, antes, seja oportunizado à Agravante a 
interposição do seu pretendido Recurso Ordinário contra a sentença de mérito, que, 
certamente, será provido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e, 
para tanto, necessário se faz a decretação da nulidade de todos os atos 
praticados a partir da decisão que julgou os Embargos de Declaração opostos 
contra a sentença de mérito, inclusive da malsinada publicação daquela decisão, tanto 
pela publicação somente ocorrida em nome da Dra. Juliana, e somente no DEJT, sem 
publicar no DOERJ - como vinha sendo feito, como também por não ter sido publicada 
em nome do subscritor da presente, como expressamente requerido na contestação, 
por ser o advogado principal da causa. 

 
Tanto a Recorrente, como seu patrono, sentiram-

se aviltados com a atitude da Turma por ocasião de sua decisão aos Embargos de 
Declaração opostos pela Recorrente, com o intuito declarado de prequestionar a 
matéria, a fim de possível interposição de recurso a esse Egrégio TST, haja vista que a 
referida Turma declarou os Embargos “meramente protelatórios, condenando a 
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Embargante ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, em favor do 
Autor/Embargado...”. 

 
Ora Exas., o que levou a Turma a decidir de 

forma tão enérgica contra um pleito legítimo da Recorrente? (Súmula 297 do TST). 
 
Ademais, foi inicialmente narrado na peça dos 

referidos embargos de declaração, que os mesmos não se prestaram a qualquer 
finalidade procrastinatória, nem mesmo consubstanciam crítica ao ofício judicante, 
servindo-lhe, apenas, de aprimoramento e de verdadeira contribuição em prol do 
devido processo legal. 

 
A Recorrente, de forma alguma buscava a 

procrastinação do feito quando opôs os seus embargos declaratórios. Apenas cumpria 
pré-requisito para a interposição do presente recurso.  

 
 Sendo assim, evidente a violação do art. 5º, LV, 
da CF/88, à saber:  

 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes. 

 
 Portanto, não há justificativa, tampouco, Lei 
Federal contrária ao disposto na Súmula 427 desse Egrégio Tribunal, bem como não 
pode a Recorrente ser impedida de exercer o seu direito ao contraditório e a ampla 
defesa.  
 
 “EX POSITIS”, requer a esse Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, a reforma das decisões atacadas, excluindo as condenações por 
procrastinação do feito, bem como para declarar nula a intimação realizada em nome 
de advogado diverso daquele indicado para receber as itimações/notificações. 
  
                                                  Termos em que, 
                                                  pede deferimento. 
                          
                                                    Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019.- 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO

 Certifico que o dispositivo do v. acórdão (Id cbc6389 )foi publicado no dia
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Relator: ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES
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EPP

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 

TRT - AP - 0011197-47.2013.5.01.0226                                                            

       

Faço remessa dos presentes autos à Coordenadoria de Apoio à Admissibilidade Recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de julho de 2019.

IVANA SEOLDO DE OLIVEIRA TOURON

Assessor
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TRT - AP - 0011197-47.2013.5.01.0226

 

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

 

Recorrente(s): MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA. - 
EPP

Recorrido(a)(s): MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/05/2019 - ID. 5513ac5; recurso 
interposto em 30/05/2019 - ID. d6777e4).

Regular a representação processual (ID. 4790662).

O juízo está garantido (ID. 8bc48b8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS PROCESSUAIS / 
NULIDADE.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E PROCURADORES.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES 
PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das decisões publicadas a 
partir de 22/09/2014 (consoante interpretação do TST estampada no artigo 1º do 
Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o §1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte 
redação:

"Art. 896. (...)
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§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da 
controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, 
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite 
com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos 
jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada 
dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial 
cuja contrariedade aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de 
julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios 
em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso 
ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, 
para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas razões não 
indiquem o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da 
controvérsia, que não apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a 
dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que conflite com a 
decisão regional, que não contenham impugnação de todos os fundamentos 
jurídicos da decisão recorrida, com demonstração analítica de cada dispositivo de 
lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja 
contrariedade aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no 
caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação 
jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o 
pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho 
da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e 
verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da decisão 
recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso 
de revista" (inciso I acima).

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a patente deficiência de 
fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2019.
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José da Fonseca Martins Júnior

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

 

mfff/8919
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Destinatário: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

Indeferido o recurso de revista.  

Em  12 de Setembro de 2019.

                                              Secretaria de Apoio Jurisprudencial e Recursal   
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO – RJ.- 
 
 
 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.- 
 
 
 
 
 MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO 
MOBILIÁRIO LTDA – EPP., por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista, 
proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, também qualificada, vem, 
“mui respeitosamente”, perante à V. Exa., por seu advogado “in fine” assinado, com 
Escritório no endereço da Rua Coronel Bernardino de Melo, nº 2.075, Grupo 610, 
Centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26255-140, onde receberá todas as 
intimações/notificações pertinentes, e-mail: favaro.advocacia@hotmail.com e telefone: 
21 2668-8292, vem, com fulcro nos arts. 897, “b”, § 4º e seguintes da CLT, requerer à 
V. Exa., a interposição do presente  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
cujas razões seguem adiante, para que sejam apreciadas e providas pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, após procedidas as formalidades legais. 
 
 Encontram-se presentes todos os requisitos de 
admissibilidade do recurso, dentre os quais se destacam: a legitimidade, a capacidade, 
o interesse processual, a tempestividade e a regularidade de representação. Destaca-
se ainda: 
 

Deposito recursal: Esclarece que o referido tem a finalidade de destrancar recurso 
que versa sobre decisão que contraria a jurisprudência uniforme do TST, 
consubstanciada em suas Súmulas e Orientações Jurisprudenciais, motivo pelo qual 
não há acréscimo de depósito recursal.  
 
 Mesmo se assim fosse, o Juízo encontra-se 
totalmente garantido, conforme Auto de Penhora e Avaliação – Id 331bef0, motivo pelo 
qual fica a Agravante dispensada de recolhimento do Depósito Recursal, conforme 
dispõe a Súmula 128, II, do TST. 
 
 
 Nos termos da Resolução Administrativa 1418 do 
TST, o Agravo de Instrumento interposto contra despacho que denega seguimento a 
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recurso para o TST será processado nos mesmos autos do recurso denegado, sendo, 
portanto, desnecessária sua formação.  
  
 As custas judiciais foram devidamente pagas, 
conforme GRU e comprovante de pagamento em anexo, no valor de R$ 44,26. 
 
 “EX POSITIS”, requer à V. Exa., em Juízo de 
Retratação, a modificação do julgado que inadmitiu o Recurso de Revista ou, caso 
assim não entenda, seja o presente Agravo de Instrumento encaminhado ao Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, para dele conhecer e dar-lhe provimento.  
   
 Termos em que, 
 pede deferimento. 
 
 Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019.- 
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 
AGRAVANTE: MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA – 
EPP. 
Agravado: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA 
Processo nº 0011197-47.2013..5.01.0226.- 

 
COLENDA TURMA 

 

RAZÕES DA RECORRENTE:  
  
 Inicialmente, cumpre salientar, que nos termos da 
Resolução Administrativa 1418 do TST, o Agravo de Instrumento interposto contra 
despacho que denega seguimento a recurso para o TST será processado nos mesmos 
autos do recurso denegado, sendo, portanto, desnecessária sua formação. 
 
 A Presidência do Egrégio Tribunal Regional do 
trabalho da 1ª Região, negou seguimento ao recurso de revista da Agravante 
fundamentado na falta de indicação do trecho da decisão recorrida.  
 
 Merece reforma a decisão do recurso de Revista, 
prolatada pela Presidência do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, eis 
que contrariam as provas dos autos, a legislação, doutrina e jurisprudência reinante em 
nossos Tribunais. 
 
 A Agravante atendeu todos os requisitos 
constantes do art. 896, da CLT, inclusive o inciso I do § 1º.  
 
 Não há necessidade da transcrição literal de toda 
decisão atacada, conforme julgado da 8ª Turma desse Egrégio Tribunal. Senão 
vejamos: 
 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 
DE REVISTA INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA PETROBRAS. RECURSO SOB A 
ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 1. RECURSO DE 
REVISTA DENEGADO SEGUIMENTO QUANTO 
AOS TEMAS "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA", "BENEFÍCIO DE ORDEM" E 
"JUSTIÇA GRATUITA" COM FUNDAMENTO 
NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO 
DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE 
CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO 
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DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO 
DE REVISTA. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, 
I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é 
ônus da parte, sob pena de não conhecimento, 
"indicar o trecho da decisão recorrida 
que consubstancia o prequestionamento da 
controvérsia objeto do recurso de revista". 
Depreende-se, pois, que o dispositivo legal 
estabelece como pressuposto a 
imprescindibilidade de indicação do trecho da 

decisão recorrida, e não necessariamente de 

sua transcrição. Assim, entende esta Relatora 

que esse requisito é atendido, inclusive, pela 
breve síntese da tese adotada pelo Tribunal 
Regional, na forma articulada pela reclamada 
nas razões do seu recurso de revista. Desse 
modo, não há falar em inobservância do 
requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, 
da CLT. Assim, superado o óbice imposto no 
despacho de admissibilidade, no aspecto, 
prossegue-se na análise dos pressupostos 
intrínsecos remanescentes do recurso de 
revista, nos termos da OJ nº 282 da SDI-1 do 
TST. ( AIRR - 133400-24.2013.5.17.0013 , 
Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de 
Julgamento: 08/04/2015, 8ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 10/04/2015) (Grifei). 

 
 Ademais, mesmo se fosse o caso de transcrição 
literal, o que não está previsto em Lei, o art. 896, § 11, permite que as pequenas falhas 
de forma sejam relevadas: 
 

§ 11: 
 
“Quando o recurso tempestivo contiver defeito 
formal que não se repute grave, o Tribunal 
Superior do Trabalho poderá desconsiderar o 
vício ou mandar saná-lo, julgando o mérito.”  
 
Para melhor entender tais argumentos, basta 

verificar-se a íntegra da Decisão atacada no RR, “in verbis”:  
 

Correta a sentença. 
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Inicialmente, aduzo que na contestação de ID. 4790661, 

como muito bem ressaltado pelo juízo de origem, não houve 

requerimento para as intimações se dessem 

exclusivamente em nome do advogado LUIZ CARLOS 

FAVARO (OAB/RJ nº 79.975).  

Ao contrário do alegado pelo agravante, o patrono 

indicou seu endereço profissional, cumprindo a 

determinação do artigo 39, I do CPC/73, então em vigor na 

data do ato.  

Assim, não há qualquer nulidade nas publicações que 

foram realizadas no nome da advogada JULIANA TOMAS 

VIMERCAT (OAB/RJ 152.533), regularmente constituída 

por meio da procuração de ID. 4790662. 

Portanto, não houve afronta às disposições constantes 

dos artigos 236, § 1º e 247, do CPC/73, tampouco ao 

entendimento consubstanciado na Súmula nº 427, do C. 

TST, não havendo nulidade a ser declarada. 

O ato apontado como nulo, qual seja, publicação na 

decisão de embargos de declaração (ID. 1637b57) ocorreu 

em 14.10.2014, portanto, mais de um ano após o início 

das publicações exclusivamente no DEJT (1º.03.13). 

Assim, nem por esse ângulo há nulidade a ser declarada. 
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Restringindo-se o presente apelo à declaração de nulidade, 

mantenho incólume a decisão. 

Nego provimento. 

Conclusão do recurso 

PELO EXPOSTO, conheço e, no mérito, nego provimento 

ao agravo de petição interposto pela executada. 

Acórdão 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 9ª Turma 

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por 

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do 

Exmº. Sr. Relator, conhecer e, no mérito, negar provimento 

ao agravo de petição interposto pela executada. 

  Portanto, restou evidente que a Agravante foi 
cristalina em seu recurso de revista quando afirmou que a(s) decisão(ões) atacada(s), 
violava(m) direitos constitucionais, jurisprudências e Súmulas desse Egrégio Tribunal, 
em todo o seu contexto e não somente um trecho, indicando inclusive quais violações 
cometeram, transcrevendo seu inconformismo juntamente com a letra da Lei.  

 
 “EX POSITIS”, requer a essa Colenda Câmara, 
desse Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, o recebimento e acolhimento do 
presente Agravo de Instrumento, com o seu consequente provimento, reformando a 
Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista interposto, para destrancá-lo e 
dar-lhe integral provimento.  
  
                                                  Termos em que, 
                                                  pede deferimento. 
                          
                                                    Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019.- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União

GRU Judicial

Código de Recolhimento
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Número do Processo
00111974720135010226

Competência
09/2019

Vencimento
26/09/2019

Nome do Contribuinte/Recolhedor:
MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO

CNPJ ou CPF do Contribuinte
30.215.842/0001-21

Nome da Unidade Favorecida:
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

UG / Gestão
080001 / 00001

Nome do Requerente/Autor: (=) Valor do Principal
44,26

CNPJ/CPF do Requerente/Autor:

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
(-) Desconto/Abatimento

Seção Judiciária: Vara: Classe: (-) Outras deduções
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que deverá, em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

(+) Juros / Encargos
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(=) Valor Total
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Código de Recolhimento
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Número do Processo\Referência
00111974720135010226

Competência
09/2019

Vencimento
26/09/2019

Nome do Contribuinte/Recolhedor:
MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO

CNPJ ou CPF do Contribuinte
30.215.842/0001-21

Nome da Unidade Favorecida:
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

UG / Gestão
080001 / 00001

Nome do Requerente/Autor: (=) Valor do Principal
44,26

CNPJ/CPF do Requerente/Autor:

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
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Base de Cálculo: (+) Mora / Multa

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
que deverá, em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

(+) Juros / Encargos
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[STN06706AA6271930B8A03A709C4BD0591B]

(+) Outros Acréscimos
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TRT - AP - 0011197-47.2013.5.01.0226 

 

Despacho 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Agravante(s): MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - 
EPP

Agravado(s):  MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 
 
I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da IN 16 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

III - Remetam-se os autos ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2019.

 
MERY BUCKER CAMINHA
Desembargadora Corregedora

MDAIRR
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TRT - AP - 0011197-47.2013.5.01.0226 

 

Despacho 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Agravante(s): MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - 
EPP

Agravado(s):  MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

 
 
I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da IN 16 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

III - Remetam-se os autos ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2019.

 
MERY BUCKER CAMINHA
Desembargadora Corregedora

MDAIRR
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Destinatário: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Fica(m) intimado(s) o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o(s) agravo(s) de instrumento e 
contrarrazoar(em) o(s) recurso(s) de revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Em  16/01/2020.

                                               Secretaria de Apoio Jurisprudencial e Recursal   
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TRT - AP - 0011197-47.2013.5.01.0226

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - 
EPP  

AGRAVADO: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Certifico que, até a presente data, o(s) agravado(s) não apresentou(aram) contraminuta ao
(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de Revista.

Remeto os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

Em 15 de Abril de 2020.

FLAVIA BRUM
Secretaria de Apoio Jurisprudencial e Recursal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 2º Grau
0011197-47.2013.5.01.0226 - 9ª Turma

 
CERTIDÃO DE REMESSA

Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
Assunto Principal: Aviso Prévio (2641)
Relator: ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES
Tramitação Preferencial:
Partes:

Tipo Nome da parte Advogado

AGRA
VANTE

MULTFORM INDUSTRIA E 
COMERCIO DO MOBILIARIO 
LTDA - EPP

JULIANA TOMAS VIMERCATI PAPALEO - 
RJ0152533, LUIZ CARLOS FAVARO - RJ0079975

AGRA
VADO

MARCOS AURELIO ESTEVES 
TEIXEIRA

SIMONE TAVARES VICTOR - RJ0119302-D

Motivo da Remessa: para processar recurso

Data da Publicação dos Acórdãos:

Id Classe judicial Tipo de documento Data de publicação
cbc6389 AGRAVO DE PETIÇÃO Acórdão  
6a7476d AGRAVO DE PETIÇÃO Acórdão  

Data de Ciência/Publicação dos Expedientes:

Id Nome da parte Tipo de 
documento

Data de ciência
/publicação

8078
a9c

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO 
MOBILIARIO LTDA - EPP

Intimação 16/09/2019

87f9e
8e

MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO 
MOBILIARIO LTDA - EPP

Notificação  

87f9e
8e

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA Notificação  

c03c
bda

MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA Intimação 05/02/2020

Contrarrazões:

Id Nome do usuário Tipo de documento Data de 
juntada
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f9e1c87 FLAVIA BRUM Certidão 15/04/2020
c03cb
da

JORGE PASCOAL DA SILVA 
VARELLA

Intimação 16/01/2020

87f9e8e
CARLOS EDUARDO MATIAS 
PEREIRA

Notificação 10/12/2019

62f2e7a
CARLOS EDUARDO MATIAS 
PEREIRA

Despacho 10/12/2019

3728b
79

LUIZ CARLOS FAVARO
Agravo de Instrumento em Recurso 
de Revista

26/09/2019

8078a
9c

ANA CAROLINA SANTOS 
GONCALVES

Intimação 12/09/2019

5d0b3
dc

MARINA FERREIRA FONSECA 
FAJARDO

Decisão 06/08/2019

67d65
41

IVANA SEOLDO DE OLIVEIRA 
TOURON

Certidão 22/07/2019

5513a
c5

MARCOS MONTEIRO MACHADO Certidão 03/06/2019

d6777
e4

LUIZ CARLOS FAVARO Recurso de Revista 30/05/2019

9b81b
76

ANA LEONOR CORREA DOS REIS Intimação 17/05/2019

a5806
e0

ANA LEONOR CORREA DOS REIS Intimação 17/05/2019

 

CERTIFICO para os devidos fins que as informações acima são fidedignas com os registros do sistema
PJe no 2º grau.

Nesses termos, faço a remessa dos autos ao Colendo TST.

RIO DE JANEIRO, RJ, 7 de Maio de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO

Firmado por Assinatura Eletrônica, em 28/07/2020, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Processo recebido nesta Coordenadoria em 17/07/2020, autuado em
28/07/2020, sob o nº AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226.

Brasília, 28 de julho de 2020.

JOSE HUGO RIBEIRO SANTIAGO
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

CERTIDÃO

Brasília, 03 de agosto de 2020.

Cert i f ico que, em 03/08/2020, o processo AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226 foi
distribuído por sorteio ao Exmo. Sr. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Relator na 7ª
Turma.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos

Firmado por Assinatura Eletrônica, em 03/08/2020, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

HAELSON SILVEIRA DE FRANCA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

TERMO DE CONCLUSÃO

Firmado por Assinatura Eletrônica, em 03/08/2020, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Brasília, 03 de agosto de 2020.

Nesta data, faço os autos conclusos ao relator.
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226 

 

Firmado por assinatura digital em 07/04/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Agravante: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP 

Advogado : Dr. Luiz Carlos Fávaro 

Advogado : Dr. Juliana Tomas Vimercati Papaleo 

Agravado : MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA 

Advogada : Dra. Simone Tavares Victor 

CMB/cms/aps 

 

D E C I S Ã O 

 

1. RELATÓRIO 

 

A parte, não se conformando com a decisão do Tribunal 

Regional do Trabalho que negou seguimento ao recurso de revista, 

interpõe o presente agravo de instrumento. Sustenta que foram 

preenchidos todos os pressupostos legais para o regular processamento 

daquele recurso. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho, nos termos do artigo 95, § 2º, II, do Regimento Interno do 

TST.  

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

MARCOS PROCESSUAIS E NORMAS GERAIS APLICÁVEIS  

 

Considerando que o acórdão regional foi publicado em 

4/7/2018 e que a decisão de admissibilidade foi publicada em 

16/9/2019, incidem: CPC/2015; Instrução Normativa nº 40 do TST; e Lei 

nº 13.467/2017. 

 

CONHECIMENTO 

 

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço 

do agravo de instrumento. 

 

MÉRITO 
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Firmado por assinatura digital em 07/04/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

 

NULIDADE – INTIMAÇÃO – PROCURADOR – COMUNICAÇÃO EM NOME DE 

OUTRO PROFISSIONAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO 

PREQUESTIONAMENTO - REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA 

CLT NÃO OBSERVADO 

 

Inicialmente ressalto que, considerando que o exame do 

apelo, no tema em epígrafe, evidencia não ter sido observado 

pressuposto intrínseco imprescindível ao conhecimento do recurso de 

revista, abstenho-me de analisar a transcendência da causa, com 

fundamento nos Princípios da Economia e Celeridade Processuais e na 

ausência de prejuízo às partes.  

Com efeito, da análise do recurso de revista, conclui-se que 

a decisão denegatória proferida no âmbito do Tribunal Regional deve 

ser mantida.  

Pois bem. 

Entre as alterações promovidas à sistemática recursal pela 

Lei nº 13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do 

recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente, 

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da decisão 

recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre a matéria 

objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão, contendo as 

principais premissas fáticas e jurídicas contidas no acórdão regional 

acerca do tema invocado no recurso.  

Essa é a previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual 

“Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”  

Na presente situação, o fragmento do julgado colacionado 

pela parte recorrente (fls. 406/407) não representa, em específico, o 

prequestionamento da controvérsia objeto das razões do recurso de 

revista, pois não aborda os fundamentos adotados pela Corte Regional 

para o deslinde da matéria, o que impede, por consequência, o 

atendimento dos demais requisitos previstos nos incisos II e III do 

artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração analítica (que se faz por 

meio da argumentação) entre os dispositivos apontados como violados e 
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o trecho da decisão destacada no apelo, bem como a comprovação da 

especificidade dos arestos transcritos para o confronto de teses, 

conforme preceitua o § 8º do aludido dispositivo e o teor da Súmula nº 

337, I, “b”, do TST.  

Para corroborar o exposto, cito o seguinte julgado oriundo 

da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (...) RECURSO DE REVISTA NÃO 

CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO 

I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE 

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos 

da jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos 

do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a 

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie o 

prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte a 

demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes 

da decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a mera 

indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral 

do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva, 

pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é imprescindível a 

transcrição textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o 

cumprimento dos pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está 

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do 

artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.” 

(Processo: AgR-E-RR - 593-29.2013.5.15.0067,  Data de Julgamento: 

09/08/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de 

Publicação: DEJT 17/08/2018). 

 

Logo, inviável o processamento do recurso de revista, tendo 

em vista que não houve a observância do referido pressuposto recursal.  

Nego provimento. 

 

3. DISPOSITIVO 

 

Com base nos artigos 932, III, do CPC/2015, 896, §§ 1º-A e 

14, da CLT e 255, III, “a”, do Regimento Interno desta Corte, NEGO 
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SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 7 de abril de 2021. 

  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CLÁUDIO BRANDÃO 

Ministro Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR CLÁUDIO MASCARENHAS 
BRADÃO DA SÉTIMA TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO.- 
 
 
 
 

 

 

Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.- 
 
 
 
 
 
 MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO 
MOBILIÁRIO LTDA – EPP., por seu advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista, 
proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, também qualificada, vem, 
“mui respeitosamente”, perante à V. Exa., por seu advogado “in fine” assinado, com 
Escritório no endereço da Rua Coronel Bernardino de Melo, nº 2.075, Grupo 610, 
Centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26255-140, onde receberá todas as 
intimações/notificações pertinentes, e-mail: favaro.advocacia@hotmail.com e telefone: 
21 2668-8292, vem, com fulcro nos art. 266, § 5º do Regimento Interno do TST e 
demais dispositivos que regem a matéria, requerer à V. Exa., a interposição do 
presente  

 
AGRAVO INTERNO 

 
em face da decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, requerendo 
desde já a retratação, ou após ouvido o Agravado, seja conduzido a julgamento pelo 
órgão colegiado, com inclusão em pauta.   
  
 Termos em que, 
 pede deferimento. 
 
 Brasília, 26 de abril de 2021.- 
 

Luiz Carlos Fávaro 
OAB/RJ 79.975 
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 
AGRAVANTE: MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA – 
EPP. 
Agravado: MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA 
Processo nº 0011197-47.2013..5.01.0226.- 

 
COLENDA TURMA 

 
RAZÕES DA RECORRENTE:  
 
 Inicialmente, cumpre salientar que, o ilustre 
Ministro Relator Cláudio Mascarenhas Brandão, de forma monocrática, negou 
seguimento ao agravo de instrumento da Agravante, que buscava a reforma da decisão 
que denegou o seguimento ao seu recurso de revista ao TST, sob a fundamentação de 
falta de transcrição do trecho da decisão recorrida, ou seja, da delimitação específica 
da discussão. 
 
 Merece reforma a decisão agravada, eis que 
contraria as provas dos autos, a legislação, doutrina e jurisprudência reinante em 
nossos Tribunais. 
 
 Na decisão agravada, s.m.j., equivocou-se o 
nobre julgador, pois foi devidamente destacado e transcrito o trecho no qual se 
buscava a reforma, não havendo respaldo legal para a negativa do prosseguimento do 
recurso. 
 
 Corroborando com o acima exposto, no sentido 
de que não há necessidade da transcrição literal de toda decisão atacada, vejamos o 
julgado da 8ª Turma desse Egrégio Tribunal: 
 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 
DE REVISTA INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA PETROBRAS. RECURSO SOB A 
ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 1. RECURSO DE 
REVISTA DENEGADO SEGUIMENTO QUANTO 
AOS TEMAS "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA", "BENEFÍCIO DE ORDEM" E 
"JUSTIÇA GRATUITA" COM FUNDAMENTO 
NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. 
INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO 
RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA 
O PREQUESTIONAMENTO DA 
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CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE 
REVISTA. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, 
da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é ônus 
da parte, sob pena de não conhecimento, 
"indicar o trecho da decisão recorrida 
que consubstancia o prequestionamento da 
controvérsia objeto do recurso de revista". 
Depreende-se, pois, que o dispositivo legal 
estabelece como pressuposto a 
imprescindibilidade de indicação do trecho da 
decisão recorrida, e não necessariamente de 
sua transcrição. Assim, entende esta 
Relatora que esse requisito é atendido, 
inclusive, pela breve síntese da tese adotada 
pelo Tribunal Regional, na forma articulada 
pela reclamada nas razões do seu recurso de 
revista. Desse modo, não há falar 
em inobservância do requisito previsto no artigo 
896, § 1º-A, I, da CLT. Assim, superado o óbice 
imposto no despacho de admissibilidade, no 
aspecto, prossegue-se na análise 
dos pressupostos intrínsecos remanescentes do 
recurso de revista, nos termos da OJ nº 282 da 
SDI-1 do TST. (AIRR - 133400-
24.2013.5.17.0013 , Relatora Ministra: Dora 
Maria da Costa, Data de Julgamento: 
08/04/2015, 8ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 10/04/2015) (Grifei). 

 
 Ademais, mesmo se fosse o caso de transcrição 
literal, o que não está previsto em Lei, o art. 896, § 11, permite que as pequenas falhas 
de forma sejam relevadas: 
 

“Quando o recurso tempestivo contiver defeito 
formal que não se repute grave, o Tribunal 
Superior do Trabalho poderá desconsiderar o 
vício ou mandar saná-lo, julgando o mérito.”  
 
Para melhor entender tais argumentos, basta 

verificar-se a íntegra da Decisão atacada no RR, “in verbis”:  
 

“Correta a sentença. 
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Inicialmente, aduzo que na contestação de ID. 4790661, 

como muito bem ressaltado pelo juízo de origem, não houve 

requerimento para as intimações se dessem 

exclusivamente em nome do advogado LUIZ CARLOS 

FAVARO (OAB/RJ nº 79.975).  

Ao contrário do alegado pelo agravante, o patrono 

indicou seu endereço profissional, cumprindo a 

determinação do artigo 39, I do CPC/73, então em vigor na 

data do ato.  

Assim, não há qualquer nulidade nas publicações que 

foram realizadas no nome da advogada JULIANA TOMAS 

VIMERCAT (OAB/RJ 152.533), regularmente constituída 

por meio da procuração de ID. 4790662. 

Portanto, não houve afronta às disposições constantes 

dos artigos 236, § 1º e 247, do CPC/73, tampouco ao 

entendimento consubstanciado na Súmula nº 427, do C. 

TST, não havendo nulidade a ser declarada. 

O ato apontado como nulo, qual seja, publicação na 

decisão de embargos de declaração (ID. 1637b57) ocorreu 

em 14.10.2014, portanto, mais de um ano após o início 

das publicações exclusivamente no DEJT (1º.03.13). 

Assim, nem por esse ângulo há nulidade a ser declarada. 

Restringindo-se o presente apelo à declaração de nulidade, 

mantenho incólume a decisão. 

Nego provimento. 

Conclusão do recurso 

PELO EXPOSTO, conheço e, no mérito, nego provimento 

ao agravo de petição interposto pela executada. 

Acórdão 
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ACORDAM os Desembargadores que compõem a 9ª Turma 

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por 

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto do Exmº. 

Sr. Relator, conhecer e, no mérito, negar provimento ao 

agravo de petição interposto pela executada.” 

Nota-se que a Agravante teve seus direitos 
constitucionais violados desde a decisão dos Embargos de Declaração, quando não foi 
respeitado o requerimento de que as publicações/notificações deveriam ser realizadas 
em nome do advogado – Luiz Carlos Fávaro, conforme trecho colacionado no corpo do 
Recurso de Revista: 

 

 

 
 
Nesse sentido, a Súmula 427 é cristalina acerca 

do tema:  
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INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. 
PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO 
DIVERSO DAQUELE EXPRESSAMENTE 
INDICADO. NULIDADE. 
 
Havendo pedido expresso de que as intimações e 
publicações sejam realizadas exclusivamente em 
nome de determinado advogado, a comunicação 
em nome de outro profissional constituído nos 
autos é nula, salvo se constatada a inexistência 
de prejuízo. 
 
Res. 174/2011 – DEJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011 (editada em decorrência do 
julgamento do processo TST-IUJERR 5400-
31.2004.5.09.0017 (Grifo Nosso).  
 
Logo, pouco importa se a advogada Drª Juliana 

Tomas Vimercati estava regularmente constituída por meio de procuração, como 
alegado pela Desembargadora Vólia Bomfim Cassar, uma vez que há pedido expresso 
para que as notificações e intimações fossem realizadas em nome do advogado – Luiz 
Carlos Fávaro, conforme acima comprovado. 

 
Pensar diferente, é afrontar os preceitos 

assegurados na Constituição Federal do contraditório e da ampla defesa (Art. 5º, LV da 
CF). 

 

Nesse sentido, ao contrário do afirmado pelo 
Juízo Singular, constou expressamente na contestação que a então contestante estava 
representada "por seu advogado "in fine" assinado, com escritório na Rua 
Bernardino de Melo, nº 2.075, Grupo 610, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.256-140, onde 
receberá todas as intimações/notificações pertinentes".   

                                                       Ora, se o advogado que assinou a contestação foi 
Luiz Carlos Fávaro e se foi requerido na contestação que o mesmo receberá as 
intimações/notificações pertinentes em seu endereço, é lógico que as mesmas deverão 
ser publicadas em seu nome. Se fossem para ser publicadas em nome da advogada 
Juliana, teria ela assinado a peça contestatória. Não assinou porque o advogado 
principal era, e ainda é, Luiz Carlos Fávaro, subscritor da presente e das demais peças 
dos autos. 

 
 Portanto, restou evidente que a Agravante foi 

cristalina em seu recurso de revista e, consequentemente, em seu Agravo de 
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Instrumento, quando afirmou que a(s) decisão(ões) atacada(s), violava(m) direitos 
constitucionais, jurisprudências e Súmulas desse Egrégio Tribunal, em todo o seu 
contexto e não somente um trecho, indicando inclusive quais violações cometeram, 
transcrevendo seu inconformismo juntamente com a letra da Lei.  

 
 “EX POSITIS”, requer a essa Colenda Câmara, 
desse Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, o recebimento e acolhimento do presente 
Agravo Interno, com a consequente reconsideração da decisão que negou 
prosseguimento ao Agravo de Instrumento do Agravante e, caso não seja esta a 
decisão do Ínclito Desembargador, seja conduzido a julgamento pelo órgão colegiado, 
com inclusão em pauta e seu consequente provimento, reformando a Decisão que 
negou seguimento ao Recurso de Revista interposto, para destrancá-lo e dar-lhe 
integral provimento.  
  
                                                  Termos em que, 
                                                  pede deferimento. 
                          
                                                    Rio de Janeiro, 26 de abril de 2021.- 
 

Luiz Carlos Fávaro 
OAB/RJ 79.975 
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Firmado por assinatura eletrônica em 29/04/2021 por PRISCILA ARAGÃO MOREIRA CARVALHO, Assistente 4, pelo Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.
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Firmado por assinatura eletrônica em 13/05/2021 pelo(a) Assistente 4 PRISCILA ARAGÃO MOREIRA CARVALHO, por meio do Sistema de 
Informações Judiciárias, nos termos da Lei no 11.419/2006.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
Secretaria da 7ª Turma

PROCESSO N.º TST-Ag-AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226 

CONCLUSÃO 

Intimada(s) a(s) parte(s) a apresentar(em) manifestações ao Agravo interno interposto e 
decorrido o respectivo prazo, faço os autos conclusos ao Excelentíssimo Relator.

Brasília, 13 de maio de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica

PRISCILA ARAGÃO MOREIRA CARVALHO
Assistente 4
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Processo Nº Ag-AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226

Visto

Visto. À pauta.

Brasília, 1 de junho de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO
Ministro Relator

Firmado por assinatura eletrônica em 01/06/2021 pelo Exmo. Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, CLÁUDIO BRANDÃO, por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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7ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226

           CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, em Sessão Virtual com início à 0 hora do dia 15/06/2021 e
encerramento à 0 hora do dia 22/06/2021, sob a presidência do Exmo.
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Relator, com participação dos
Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Evandro Pereira Valadão
Lopes, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
 
Agravante(s): MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP
Agravado(s): MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
         Brasília, 23 de junho de 2021.

Secretária da 7ª Turma
VANESSA TORRES SOARES CHAGAS

Firmado por assinatura eletrônica em 22/06/2021 pelo(a) Secretária da 7ª Turma, VANESSA TORRES SOARES CHAGAS por meio do Sistema
de Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Firmado por Assinatura Eletrônica

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 21062309000000000000137756207
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 Certidão de Publicação de Acórdão

ACÓRDÃO DA 7ª TURMA

Processo nº Ag-AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226

Agravante: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP

Advogado: Dr. Luiz Carlos Fávaro

Advogado: Dr. Juliana Tomas Vimercati Papaleo

Agravado: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA

Advogada: Dra. Simone Tavares Victor

               Certifico que a ementa e a parte dispositiva, relativas ao acórdão prolatado

no processo em referência, com as partes e advogados acima indicados, foram

disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 24/06/2021, sendo

consideradas publicadas em 25/06/2021, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Brasília, 25 de Junho de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica

CLAUDIO SANTOS PEREIRA

Supervisor da Seção de Acórdão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Firmado por assinatura eletrônica em 24/06/2021 pelo(a) CLAUDIO SANTOS PEREIRA, Supervisor da Seção de Acórdão por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 21062400000000000000137756205
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 11197-47.2013.5.01.0226 

 

Firmado por assinatura digital em 24/06/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O 

7ª Turma 

CMB/cms/aps  

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CPC/2015. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 

13.467/2017. NULIDADE. INTIMAÇÃO. 

PROCURADOR. COMUNICAÇÃO EM NOME DE 

OUTRO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO EFETIVO 

PREQUESTIONAMENTO. REQUISITO PREVISTO 

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. 

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. Em sede 

de recurso de revista, a parte deve, 

obrigatoriamente, transcrever, ou 

destacar (sublinhar/negritar), o 

fragmento da decisão recorrida que 

revele a resposta do tribunal de origem 

sobre a matéria objeto do apelo; ou 

seja, o ponto específico da discussão, 

contendo as principais premissas 

fáticas e jurídicas contidas no acórdão 

regional acerca do tema invocado no 

apelo.  Referido procedimento não foi 

atendido, conforme imposto pelo artigo 

896, § 1º-A, I, da CLT. Agravo conhecido 

e não provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-Ag-AIRR-11197-47.2013.5.01.0226, em que é Agravante MULTFORM 

INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - EPP e Agravado MARCOS AURELIO 

ESTEVES TEIXEIRA. 

 

A parte ré, não se conformando com a decisão unipessoal 

às fls. 433/436, interpõe o presente agravo. 

É o relatório. 

 

V O T O 
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MARCOS PROCESSUAIS E NORMAS GERAIS APLICÁVEIS  

 

Considerando que o acórdão regional foi publicado em 

29/10/2018 e que a decisão de admissibilidade foi publicada em 30/4/2019, 

incidem: CPC/2015; Instrução Normativa nº 40 do TST; e Lei nº 13.467/2017. 

 

CONHECIMENTO 

 

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, 

conheço do agravo. 

 

MÉRITO 

 

NULIDADE – INTIMAÇÃO – PROCURADOR – COMUNICAÇÃO EM 

NOME DE OUTRO PROFISSIONAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO 

IMPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT – REQUISITO INTRÍNSECO DO RECURSO 

DE REVISTA  

 

Inicialmente ressalto que, considerando que o exame 

do apelo, no tema em epígrafe, evidencia não ter sido observado 

pressuposto intrínseco imprescindível ao conhecimento do recurso de 

revista, abstenho-me de analisar a transcendência da causa, com 

fundamento nos Princípios da Economia e Celeridade Processuais e na 

ausência de prejuízo às partes.  

Mediante decisão unipessoal, fora negado provimento 

ao agravo de instrumento, com base na disciplina do artigo 896, § 1º-A, 

I, da CLT.  

Por sua vez, em síntese, a tese adotada no presente 

agravo é a de que se observaram as exigências do mencionado dispositivo, 

possibilitando, como consequência, o pleno exame do recurso de revista.  

Pois bem. 

Entre as alterações promovidas à sistemática recursal 

pela Lei nº 13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco 

do recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente, 

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da decisão 
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recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre a matéria 

objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão, contendo as 

principais premissas fáticas e jurídicas contidas no acórdão regional 

acerca do tema invocado no recurso.  

Essa é a previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, 

no qual “Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”.  

Contudo, tal requisito, de fato, não foi atendido, o 

que obsta o processamento do recurso de revista. 

Na presente situação, o fragmento do julgado 

colacionado pela parte recorrente (fls. 406/407) não representa, em 

específico, o prequestionamento da controvérsia objeto das razões do 

recurso de revista, pois não aborda os fundamentos adotados pela Corte 

Regional para o deslinde da matéria, o que impede, por consequência, o 

atendimento dos demais requisitos previstos nos incisos II e III do artigo 

896, § 1º-A, da CLT: a demonstração analítica (que se faz por meio da 

argumentação) entre os dispositivos apontados como violados e o trecho 

da decisão destacada no apelo, bem como a comprovação da especificidade 

dos arestos transcritos para o confronto de teses, conforme preceitua 

o § 8º do aludido dispositivo e o teor da Súmula nº 337, I, “b”, do TST. 

Para corroborar o exposto, cito o seguinte julgado 

oriundo da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste 

Tribunal:  

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI 

Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PRELIMINAR 

DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (...) RECURSO DE REVISTA NÃO 

CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, 

INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO 

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA 

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta Subseção, 

acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 

896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão 

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria trazida ao 

debate, cabendo à parte a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de 
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fato e de direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se 

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas correspondentes, 

paráfrase, sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da 

ementa ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da 

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão 

recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos 

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela jurisprudência 

desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. 

Precedentes. Agravo regimental desprovido.” (Processo: AgR-E-RR - 

593-29.2013.5.15.0067, Data de Julgamento: 09/08/2018, Relator Ministro: 

José Roberto Freire Pimenta, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018). 

 

Mantém-se a decisão agravada. 

Nego provimento. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Sétima Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Brasília, 23 de junho de 2021. 

  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CLÁUDIO BRANDÃO 
Ministro Relator 
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CERTIDÃO

Certifico que, até o dia 17/08/2021, não houve interposição de recurso contra a decisão proferida
nestes autos.

Brasília, 19 de agosto de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

JOHNNY ANDREW CARLOS SALGADO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Firmado por assinatura eletrônica, em 19/08/2021, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, JOHNNY ANDREW CARLOS SALGADO, por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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TERMO DE REMESSA AO TRT

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Tribunal Regional do Trabalho, para as
providências cabíveis.

Brasília, 19 de agosto de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

VANESSA TORRES SOARES CHAGAS
Secretária da 7ª Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 19/08/2021, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, JOHNNY ANDREW CARLOS SALGADO, por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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CERTIDÃO DE ORIGEM DE DOCUMENTO ELETRÔNICO

Certifico, nos termos do § 2° do art. 3° do Ato.Conjunto n° 10/2010 - TST.CSJT, que o presente
arquivo foi gerado por esta Corte para remessa eletrônica ao Tribunal Regional do Trabalho.

Brasília, 19 de agosto de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

VANESSA TORRES SOARES CHAGAS
Secretária da 7ª Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 19/08/2021, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, JOHNNY ANDREW CARLOS SALGADO, por meio do Sistema de
Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ATOrd 0011197-47.2013.5.01.0226
RECLAMANTE: MARCOS AURELIO ESTEVES TEIXEIRA
RECLAMADO: MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - 
EPP

Ative-se o RENAJUD para inclusão de restrição de transferência
sobre o veículo penhorado em id:fef3fe7 (caminhão com carroceria, placa LQT 3594,
ano 2011/2012).

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, determino a realização de Leilão, Nomeio para funcionar
no presente feito o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para
realizar o leilão do bem avaliado, preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 07 de maio de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NEILA COSTA DE MENDONCA - Juntado em: 07/05/2022 23:50:47 - 9b79a32
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22050615050093700000152788840?instancia=1
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b79a32 proferido nos autos.

Ative-se o RENAJUD para inclusão de restrição de transferência
sobre o veículo penhorado em id:fef3fe7 (caminhão com carroceria, placa LQT 3594,
ano 2011/2012).

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, determino a realização de Leilão, Nomeio para funcionar
no presente feito o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para
realizar o leilão do bem avaliado, preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 07 de maio de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 
IGUAÇU – RJ.- 
 
 
 
Processo nº 0011197-47.2013.5.01.0226.- 
  
 
 
 

MULTFORM – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO 
MOBILIÁRIO LTDA. – EPP, por sue advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista 
proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, em trâmite nesse Juízo, vem, 
requerer à V. Exa., a juntada do SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE 
PODERES, em anexo, ao advogado Felipe Kevorkian Maddalena, inscrito na OAB/RJ sob 
o nº 165.464, o qual, a partir de agora, deverão ser encaminhadas todas as intimações do 
presente feito, excluindo os nomes dos subscritores da presente do sistema.  
 
 Termos em que, 
 pede deferimento. 
 
 Nova Iguaçu, 10 de maio de 2022.- 
 

Luiz Carlos Fávaro 
OAB/RJ 79.975 
 
Flávio Xagas da Silva Fávaro 
OAB/RJ 212.531 

  
  

 

Número do processo: 0011197-47.2013.5.01.0226
Número do documento: 22051015512241400000153005315

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22051015512241400000153005315
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

Substabelecemos, sem reservas, todos os poderes a 

mim conferidos por MULTFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO – EPP, nos 

autos da Reclamação Trabalhista proposta por MARCOS AURÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, 

em trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, RJ, processo nº 0011197-

47.2013.5.01.0226, ao advogado FELIPE KEVORKIAN MADDALENA, inscrito na OAB/RJ 

sob o nº 165.464. 

Esclareço ainda, que o presente substabelecimento de 

poderes se estende à todos os advogados, por mim substabelecido com reserva de poderes.  

 

 

Nova Iguaçu, 10 de maio de 2022.- 

 

 

Luiz Carlos Fávaro 
OAB/RJ nº 79.975 
 
Flávio Xagas da Silva Fávaro 
OAB/RJ nº 212.531 
 
Juliana Tomás Vimercati 
OAB/RJ nº 152.533 
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

1741947 11/07/2013 10:46 Petição Inicial Petição Inicial

1741970 11/07/2013 10:46 Carteira de Identidade e CPF Documento de
Identificação

1741999 11/07/2013 10:46 Cartao do PIS Documento de
Identificação

1742011 11/07/2013 10:46 CTPS - Qualificação Documento de
Identificação

1742030 11/07/2013 10:46 CTPS - Qualificação Documento de
Identificação

1742039 11/07/2013 10:46 CTPS -  Contrato de trabalho CTPS

1742055 11/07/2013 10:46 Contracheque dezembro de2011 Documento Diverso

1742058 11/07/2013 10:46 Contracheque janeiro de2012 Documento Diverso

1742069 11/07/2013 10:46 Contracheque junho de2012. Documento Diverso

1742085 11/07/2013 10:46 Contracheque setembro 2011. Documento Diverso

1742098 11/07/2013 10:46 Contracheque maio de2012 Documento Diverso

1742107 11/07/2013 10:46 Contracheque marco de2012 Documento Diverso

1742126 11/07/2013 10:46 Contracheque outubro de2011. Documento Diverso

1742140 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.1 Documento Diverso

1742152 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.2 Documento Diverso

1742167 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.3 Documento Diverso

1742187 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.4 Documento Diverso

1742199 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.5 Documento Diverso

1742223 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.6 Documento Diverso

1742234 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.1 Documento Diverso

1742249 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.7 Documento Diverso

1742255 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.8 Documento Diverso

1742259 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.9 Documento Diverso

1822699 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.10 Documento Diverso

1822858 11/07/2013 10:46 Convenção coletiva pag.11 Documento Diverso

1823316 11/07/2013 10:46 Comprovante de residencia Documento de
Identificação

1823467 11/07/2013 10:46 Procuração Procuração

1824140 11/07/2013 10:46 Declaração de Hipossuficiencia Declaração de
Hipossuficiência

1824218 11/07/2013 10:46 Atestado medico Documento Diverso

1824263 11/07/2013 10:46 Atestado medico ocupacional Documento Diverso

1824371 11/07/2013 10:46 Solicitação de acompanhamento medico Documento Diverso

1824528 11/07/2013 10:46 Decisão do INSS 16-01-2013. Documento Diverso



1824610 11/07/2013 10:46 Decisão do INSS 26--10-2012 Documento Diverso

1824768 11/07/2013 10:46 Decisão do INSS 30--04-2013 Documento Diverso

1825285 11/07/2013 10:46 Telegrama informando a rescisão Documento Diverso

2965648 09/09/2013 11:13 Notificação Notificação

4790661 28/11/2013 11:02 Contestação Contestação

4790662 28/11/2013 11:02 Procuração Procuração

4790688 28/11/2013 11:02 Contrato Social Contrato Social

4790760 28/11/2013 11:02 Registro de funcionário e docs. diversos Documento Diverso

4790789 28/11/2013 11:02 Folhas de ponto Controle de
Frequencia

4790842 28/11/2013 11:02 Contracheques Recibo de Salário

4790879 28/11/2013 11:02 Depósitos de FGTS 01 FGTS - Comprovante
de Depósito

4790908 28/11/2013 11:02 Depósitos de FGTS 02 FGTS - Comprovante
de Depósito

4790935 28/11/2013 11:02 Depósitos de FGTS 03 FGTS - Comprovante
de Depósito

4791024 28/11/2013 11:02 Depósitos de FGTS 04 e comprocante de recibo de cesta
básica

FGTS - Comprovante
de Depósito

4791180 28/11/2013 11:02 Atestado médico falsificado, rescisão e Comunicado do INSS Documento Diverso

4977861 09/12/2013 08:09 Ata da Audiência Ata da Audiência

6049156 04/02/2014 11:51 Manifestação a defesa Manifestação

7752956 09/04/2014 11:00 Ata da Audiência Ata da Audiência

7758653 09/04/2014 20:30 Sentença Sentença

8384179 08/05/2014 14:41 Notificação Notificação

8595852 15/05/2014 14:42 Embargos Declaratório Embargos de
Declaração

8595855 15/05/2014 14:42 Processo SEMUS - docs. Documento Diverso

8576429 06/10/2014 19:06 Embargos de declarção Impugnação à
Adjudicação

692f10a 06/10/2014 19:15 INFORMAÇÃO SOBRE DATA DE PROTOCOLO Manifestação

16f4f83 06/10/2014 19:15 FOTO DO SISTEMA Documento Diverso

70f5f0a 06/10/2014 19:15 FOTOGRAFIA DO SISTEMA Documento Diverso

06d75b1 09/10/2014 21:29 Sentença Sentença

1637b57 14/10/2014 15:25 Notificação Notificação

2c50dd7 07/02/2015 18:25 Certidao Certidão

6239ef6 25/03/2015 12:04 Minutar despacho Despacho

0f9d388 12/04/2015 18:05 Notificação Notificação

216acc7 22/04/2015 20:40 CALCULOS DE LIQUIDAÇAO DE SENTENCA Manifestação

d8653b4 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG1 Documento Diverso

530aca8 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG2 Documento Diverso

5f5ded8 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG3 Documento Diverso



09b705c 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG4 Documento Diverso

ce9f67a 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG5 Documento Diverso

a51876c 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG6 Documento Diverso

28fd24c 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG7 Documento Diverso

9376d02 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG8 Documento Diverso

0a287ab 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG9 Documento Diverso

19fcebe 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG10 Documento Diverso

c2beac9 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG11 Documento Diverso

eb9cc66 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG12 Documento Diverso

0d63acf 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG13 Documento Diverso

8b32a14 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG14 Documento Diverso

1a8b751 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG15 Documento Diverso

ad9967f 22/04/2015 20:40 PLANILHA PAG16 Documento Diverso

0d06c6b 25/04/2015 14:48 Notificação Notificação

40fbd05 11/05/2015 15:14 Nulidade de atos processuais e impugnação de cálculos Manifestação

0f8a01f 11/05/2015 15:14 Cálculos Documento Diverso

4daf453 11/05/2015 15:34 Nulidade processual e impugnação Manifestação

bd32807 11/05/2015 15:34 Cálculos Documento Diverso

731f353 11/05/2015 15:34 Cálculos Documento Diverso

bf19a64 19/05/2015 09:17 Juntada de publicações Manifestação

e4a7efd 19/05/2015 09:17 Publicações Documento Diverso

f243025 19/05/2015 16:40 Petição Manifestação

b20b887 19/05/2015 16:40 D.O 14.10.14 I Documento Diverso

10ad1c3 19/05/2015 16:40 D.O 14.10.14 II Documento Diverso

1386475 19/05/2015 16:40 D.O 15.10.14 I Documento Diverso

fbc5dbe 19/05/2015 16:40 D.O 15.10.14 II Documento Diverso

6c74f81 19/05/2015 16:40 D.O 16.10.14 I Documento Diverso

6726266 19/05/2015 16:40 D.O 16.10.14 II Documento Diverso

e8d225d 19/05/2015 16:40 D.O 16.10.14 III Documento Diverso

58ad3e3 19/05/2015 16:40 D.O 16.10.14 IV Documento Diverso

61095c4 19/05/2015 16:40 D.O 16.10.14 V Documento Diverso

ec6e386 19/05/2015 17:04 Certidão de publicação Diário Oficial Certidão

34e7631 19/05/2015 17:04 Certidão cópia de Diario Oficial Certidão

0303fc8 25/05/2015 18:10 Minutar despacho - Liq Despacho

42a46ad 26/05/2015 14:55 Notificação Notificação

12c5fa7 02/06/2015 11:58 Embargos Declaratórios Embargos de
Declaração

34bcb11 21/06/2015 22:14 Minutar despacho - Liq Despacho

9884ba1 24/06/2015 15:19 Notificação Notificação



66bc103 30/07/2015 11:37 Petição de inconformismo Manifestação

ba15a8e 30/07/2015 11:37 Publicação no DOERJ Documento Diverso

c984a9b 30/07/2015 11:37 Consulta ao sistema PJe Documento Diverso

4152d9b 18/11/2015 16:57 REQUERIMENTO DE PENHORA Manifestação

1842c50 24/11/2015 01:23 Promoção da Contadoria Certidão

c466336 24/11/2015 15:54 Despacho Despacho

825ba42 04/12/2015 09:08 Notificação Notificação

39c995b 11/12/2015 10:25 Petição Manifestação

d86e08d 11/12/2015 10:25 01 - Doc. - Caso Semelhante - pdfa.pdf Documento Diverso

e182fbb 11/12/2015 10:25 02 - Guias de FGTS - Extrato e chave de identificação) -
pdfa.pdf

Extrato de Conta do
FGTS

f48b3fb 11/12/2015 10:25 03 - Seguro Desemprego - pdfa.pdf Documento Diverso

cc6b391 15/12/2015 01:10 MANIFESTACAO AOS DOCUMENTOS Manifestação

15b07b2 16/12/2015 15:00 Certidão Certidão

068c2d8 27/01/2016 16:32 Despacho Despacho

f5d45a5 12/02/2016 10:09 Habilitação em processo Manifestação

861b4b7 12/02/2016 10:09 Procuração Procuração

14b924e 04/03/2016 10:49 Notificação Notificação

e2b0eb2 15/03/2016 15:28 Certidão Certidão

8b47b5a 13/04/2016 13:21 Certidão Certidão

98416a3 13/04/2016 17:17 Notificação Notificação

536fbf2 11/05/2016 20:48 REQUERIMENTO DE ALVARA. MANIFESTAÇAO SOBRE
CALCULOS Manifestação

40e279f 06/06/2016 08:26 Despacho Despacho

773ada8 21/06/2016 23:49 Ofício Ofício

fa60836 06/07/2016 20:42 Alvará Alvará

aeff8ca 19/07/2016 08:34 Notificação Notificação

1162900 02/03/2017 17:11 Certidão da Contadoria Certidão

a051c96 02/03/2017 17:11 Planilha de Atualização de cálculos Documento Diverso

f59ac85 02/03/2017 20:07 Decisão Decisão

b4852ff 10/03/2017 11:53 Notificação Notificação

37ce678 10/03/2017 11:53 Notificação Notificação

4c6e825 28/03/2017 16:33 Petição de Nomeação de Bens à Penhora Manifestação

387c44e 28/03/2017 16:33 01 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LTJ 4390 - PDFA Nota Fiscal

eec2238 28/03/2017 16:33 02 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LTJ 4390 -
PDFA Documento Diverso

52770a9 28/03/2017 16:33 03 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LQN 5221 - PDFA Nota Fiscal

1e685af 28/03/2017 16:33 04 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LQN 5221 -
PDFA Documento Diverso

b7e7304 24/04/2017 07:50 Despacho Despacho



6e9b32c 27/04/2017 14:10 Notificação Notificação

e85ec0c 05/05/2017 16:53 Petição Manifestação

7cfe1f3 05/05/2017 16:53 01 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LTJ 4390 - PDFA Documento Diverso

fe48884 05/05/2017 16:53 02 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LTJ 4390 -
PDFA Documento Diverso

1349fe9 05/05/2017 16:53 03 - Tabela Fipe Veículo - LTJ 4390 - PDFA Documento Diverso

87291b8 05/05/2017 16:53 04 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LQN 5221 - PDFA Documento Diverso

b141d84 05/05/2017 16:53 05 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LQN 5221 -
PDFA Documento Diverso

3d4bec4 05/05/2017 16:53 06 - Tabela Fipe Veículo - LQN 5221 - PDFA Documento Diverso

6aa072f 05/05/2017 16:53 07 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LQT 3594 - PDFA Documento Diverso

fa4ef29 05/05/2017 16:53 08 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LQT 3594 -
PDFA Documento Diverso

87c0158 05/05/2017 16:53 09 - Tabela Fipe Veículo - LQT 3594 Documento Diverso

e6fcf7d 14/06/2017 11:21 Despacho Despacho

a9882dc 16/06/2017 14:41 Mandado Mandado

fef3fe7 28/06/2017 14:32 Devolução de mandado Certidão

331bef0 28/06/2017 14:32 penhora fente multiform Documento Diverso

8bc48b8 28/06/2017 14:32 verso penhora multiform Documento Diverso

d194a68 03/07/2017 16:34 Embargos à Execução Embargos à Execução

fde51a1 05/09/2017 14:41 Despacho Despacho

01a509a 06/09/2017 10:48 Notificação Notificação

32df8eb 11/09/2017 23:50 Petição em PDF Impugnação aos
Embargos à Execução

1266017 11/09/2017 23:50 IMPUGNACAO MARCOS AURELIO X MULTFORM Petição em PDF

f1530bc 15/01/2018 16:49 Sentença Sentença

34e92fe 28/01/2018 18:18 Decisão Decisão

c1bcd43 20/02/2018 12:57 Intimação Intimação

13eac5e 20/02/2018 12:57 Intimação Intimação

fd2fa7c 08/03/2018 17:04 agravo de petição Agravo de Petição

a74891c 20/03/2018 14:43 Admissibilidade de AP, Ré Certidão

79c14d3 09/04/2018 20:44 Decisão Decisão

19a9f91 18/04/2018 13:19 Intimação Intimação

4efb693 19/04/2018 21:03 MANIFESTAÇÃO RECLAMANTE Manifestação

a825934 26/06/2018 09:18 Juntada de Substabelecimento Manifestação

2042816 26/06/2018 09:18 Substabelecimento com Reserva de Poderes
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

38e985b 27/06/2018 10:15 CERTIDÃO DE JULGAMENTO Certidão

6a7476d 29/06/2018 13:10 Acórdão Acórdão

fdc527b 02/07/2018 16:21 Embargos de Declaração Embargos de
Declaração



c98201a 03/07/2018 12:15 Intimação Intimação

0019a6e 03/07/2018 12:15 Intimação Intimação

39d975d 10/08/2018 15:25 Certidão de Retirada de Pauta Aposentadoria Relatora Certidão

ace9c38 06/09/2018 15:23 Incidente Certidão

d57f7e1 06/09/2018 15:23 Incidente 2018090610001278 Documento Diverso

a3720bf 10/09/2018 11:38 Erro Certidão

ad6536a 30/04/2019 17:20 CERTIDÃO DE JULGAMENTO Certidão

cbc6389 16/05/2019 17:54 Acórdão Acórdão

a5806e0 17/05/2019 12:29 Intimação Intimação

9b81b76 17/05/2019 12:29 Intimação Intimação

d6777e4 30/05/2019 19:40 Recurso de Revista Recurso de Revista

8a09381 30/05/2019 19:40 COMPROVANTE DE PAGAMENTO VARA DO TRABALHO.pdf Documento Diverso

2b359bb 30/05/2019 19:40 guia Documento Diverso

5513ac5 03/06/2019 08:45 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO Certidão

67d6541 22/07/2019 07:58 Remessa à CARC Certidão

5d0b3dc 06/08/2019 13:49 Decisão Decisão

8078a9c 12/09/2019 15:39 Intimação Intimação

3728b79 26/09/2019 17:26 Agravo de Instrumento em Recurso de Revista Agravo de Instrumento
em Recurso de Revista

e941110 26/09/2019 17:26 COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GRU.pdf Documento Diverso

24057f4 26/09/2019 17:26 GRU.pdf Documento Diverso

62f2e7a 10/12/2019 21:45 Despacho Despacho

87f9e8e 10/12/2019 21:45 Despacho Notificação

c03cbda 16/01/2020 14:09 Intimação Intimação

f9e1c87 15/04/2020 18:06 Remessa ao TST Certidão

51e2dcb 07/05/2020 11:18 Certidão de Remessa Certidão

dad1790 28/07/2020 15:16 TST - Termo de Autuação Documento Diverso

4ca1ec4 03/08/2020 16:37 TST - Termo de Distribuição Documento Diverso

a67ce17 07/04/2021 15:47 TST - Decisão/Despacho Despacho

d022f14 12/04/2021 00:00 TST - Certidão de Divulgação/Publicação de Despacho Documento Diverso

fc91b23 27/04/2021 23:41 TST - Petição Documento Diverso

fc1038c 27/04/2021 23:41 TST - Comprovante Interno de Recebimento de Petição
Eletrônica Documento Diverso

7353524 28/04/2021 16:59 Capa de Processo Documento Diverso

5648a8a 29/04/2021 19:00 TST - Certidão de Divulgação/Publicação Documento Diverso

4a7482c 13/05/2021 08:44 TST - Termo de Conclusão Documento Diverso

7d05b3e 01/06/2021 15:47 TST - Visto. À Pauta Documento Diverso

a9c1e4b 23/06/2021 09:00 TST - Certidão de Julgamento Documento Diverso

4f67823 24/06/2021 00:00 TST - Certidão de Divulgação/Publicação de Acórdão Documento Diverso



8e1f4d9 24/06/2021 11:37 TST - Acórdão Documento Diverso

826c7be 19/08/2021 13:14 TST - Certidão de Trânsito em Julgado Documento Diverso

111a22a 19/08/2021 13:14 TST - Termo de Remessa ao TRT Documento Diverso

738141e 19/08/2021 13:14 TST - Certidão de Origem de Documento Eletrônico Documento Diverso

9b79a32 07/05/2022 23:50 Despacho - RENAJUD e Leilão Despacho

1684693 07/05/2022 23:51 Intimação Intimação

42ecf00 10/05/2022 15:52 juntada de subs Manifestação

af2cbba 10/05/2022 15:52 Substabelecimento sem Reserva de Poderes
Substabelecimento

sem Reserva de
Poderes
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	23. 11/07/2013 - Documento Diverso (Convenção coletiva pag.9) - 1742259
	24. 11/07/2013 - Documento Diverso (Convenção coletiva pag.10) - 1822699
	25. 11/07/2013 - Documento Diverso (Convenção coletiva pag.11) - 1822858
	26. 11/07/2013 - Documento de Identificação (Comprovante de residencia) - 1823316
	27. 11/07/2013 - Procuração - 1823467
	28. 11/07/2013 - Declaração de Hipossuficiência (Declaração de Hipossuficiencia) - 1824140
	29. 11/07/2013 - Documento Diverso (Atestado medico) - 1824218
	30. 11/07/2013 - Documento Diverso (Atestado medico ocupacional) - 1824263
	31. 11/07/2013 - Documento Diverso (Solicitação de acompanhamento medico) - 1824371
	32. 11/07/2013 - Documento Diverso (Decisão do INSS 16-01-2013.) - 1824528
	33. 11/07/2013 - Documento Diverso (Decisão do INSS 26--10-2012) - 1824610
	34. 11/07/2013 - Documento Diverso (Decisão do INSS 30--04-2013) - 1824768
	35. 11/07/2013 - Documento Diverso (Telegrama informando a rescisão) - 1825285
	36. 09/09/2013 - Notificação - 2965648
	37. 28/11/2013 - Contestação - 4790661
	38. 28/11/2013 - Procuração - 4790662
	39. 28/11/2013 - Contrato Social - 4790688
	40. 28/11/2013 - Documento Diverso (Registro de funcionário e docs. diversos) - 4790760
	41. 28/11/2013 - Controle de Frequencia (Folhas de ponto) - 4790789
	42. 28/11/2013 - Recibo de Salário (Contracheques) - 4790842
	43. 28/11/2013 - FGTS - Comprovante de Depósito (Depósitos de FGTS 01) - 4790879
	44. 28/11/2013 - FGTS - Comprovante de Depósito (Depósitos de FGTS 02) - 4790908
	45. 28/11/2013 - FGTS - Comprovante de Depósito (Depósitos de FGTS 03) - 4790935
	46. 28/11/2013 - FGTS - Comprovante de Depósito (Depósitos de FGTS 04 e comprocante de recibo de cesta básica) - 4791024
	47. 28/11/2013 - Documento Diverso (Atestado médico falsificado, rescisão e Comunicado do INSS) - 4791180
	48. 09/12/2013 - Ata da Audiência - 4977861
	49. 04/02/2014 - Manifestação (Manifestação a defesa) - 6049156
	50. 09/04/2014 - Ata da Audiência - 7752956
	51. 09/04/2014 - Sentença - 7758653
	52. 08/05/2014 - Notificação - 8384179
	53. 15/05/2014 - Embargos de Declaração (Embargos Declaratório) - 8595852
	54. 15/05/2014 - Documento Diverso (Processo SEMUS - docs.) - 8595855
	55. 06/10/2014 - Impugnação à Adjudicação (Embargos de declarção) - 8576429
	56. 06/10/2014 - Manifestação (INFORMAÇÃO SOBRE DATA DE PROTOCOLO) - 692f10a
	57. 06/10/2014 - Documento Diverso (FOTO DO SISTEMA) - 16f4f83
	58. 06/10/2014 - Documento Diverso (FOTOGRAFIA DO SISTEMA) - 70f5f0a
	59. 09/10/2014 - Sentença - 06d75b1
	60. 14/10/2014 - Notificação - 1637b57
	61. 07/02/2015 - Certidão (Certidao) - 2c50dd7
	62. 25/03/2015 - Despacho (Minutar despacho) - 6239ef6
	63. 12/04/2015 - Notificação - 0f9d388
	64. 22/04/2015 - Manifestação (CALCULOS DE LIQUIDAÇAO DE SENTENCA) - 216acc7
	65. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG1) - d8653b4
	66. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG2) - 530aca8
	67. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG3) - 5f5ded8
	68. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG4) - 09b705c
	69. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG5) - ce9f67a
	70. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG6) - a51876c
	71. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG7) - 28fd24c
	72. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG8) - 9376d02
	73. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG9) - 0a287ab
	74. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG10) - 19fcebe
	75. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG11) - c2beac9
	76. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG12) - eb9cc66
	77. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG13) - 0d63acf
	78. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG14) - 8b32a14
	79. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG15) - 1a8b751
	80. 22/04/2015 - Documento Diverso (PLANILHA PAG16) - ad9967f
	81. 25/04/2015 - Notificação - 0d06c6b
	82. 11/05/2015 - Manifestação (Nulidade de atos processuais e impugnação de cálculos) - 40fbd05
	83. 11/05/2015 - Documento Diverso (Cálculos) - 0f8a01f
	84. 11/05/2015 - Manifestação (Nulidade processual e impugnação) - 4daf453
	85. 11/05/2015 - Documento Diverso (Cálculos) - bd32807
	86. 11/05/2015 - Documento Diverso (Cálculos) - 731f353
	87. 19/05/2015 - Manifestação (Juntada de publicações) - bf19a64
	88. 19/05/2015 - Documento Diverso (Publicações) - e4a7efd
	89. 19/05/2015 - Manifestação (Petição) - f243025
	90. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 14.10.14 I) - b20b887
	91. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 14.10.14 II) - 10ad1c3
	92. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 15.10.14 I) - 1386475
	93. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 15.10.14 II) - fbc5dbe
	94. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 16.10.14 I) - 6c74f81
	95. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 16.10.14 II) - 6726266
	96. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 16.10.14 III) - e8d225d
	97. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 16.10.14 IV) - 58ad3e3
	98. 19/05/2015 - Documento Diverso (D.O 16.10.14 V) - 61095c4
	99. 19/05/2015 - Certidão (Certidão de publicação Diário Oficial) - ec6e386
	100. 19/05/2015 - Certidão (Certidão cópia de Diario Oficial) - 34e7631
	101. 25/05/2015 - Despacho (Minutar despacho - Liq) - 0303fc8
	102. 26/05/2015 - Notificação - 42a46ad
	103. 02/06/2015 - Embargos de Declaração (Embargos Declaratórios) - 12c5fa7
	104. 21/06/2015 - Despacho (Minutar despacho - Liq) - 34bcb11
	105. 24/06/2015 - Notificação - 9884ba1
	106. 30/07/2015 - Manifestação (Petição de inconformismo) - 66bc103
	107. 30/07/2015 - Documento Diverso (Publicação no DOERJ) - ba15a8e
	108. 30/07/2015 - Documento Diverso (Consulta ao sistema PJe) - c984a9b
	109. 18/11/2015 - Manifestação (REQUERIMENTO DE PENHORA) - 4152d9b
	110. 24/11/2015 - Certidão (Promoção da Contadoria) - 1842c50
	111. 24/11/2015 - Despacho - c466336
	112. 04/12/2015 - Notificação - 825ba42
	113. 11/12/2015 - Manifestação (Petição) - 39c995b
	114. 11/12/2015 - Documento Diverso (01 - Doc. - Caso Semelhante - pdfa.pdf) - d86e08d
	115. 11/12/2015 - Extrato de Conta do FGTS (02 - Guias de FGTS - Extrato e chave de identificação) - pdfa.pdf) - e182fbb
	116. 11/12/2015 - Documento Diverso (03 - Seguro Desemprego - pdfa.pdf) - f48b3fb
	117. 15/12/2015 - Manifestação (MANIFESTACAO AOS DOCUMENTOS) - cc6b391
	118. 16/12/2015 - Certidão - 15b07b2
	119. 27/01/2016 - Despacho - 068c2d8
	120. 12/02/2016 - Manifestação (Habilitação em processo) - f5d45a5
	121. 12/02/2016 - Procuração - 861b4b7
	122. 04/03/2016 - Notificação - 14b924e
	123. 15/03/2016 - Certidão - e2b0eb2
	124. 13/04/2016 - Certidão - 8b47b5a
	125. 13/04/2016 - Notificação - 98416a3
	126. 11/05/2016 - Manifestação (REQUERIMENTO DE ALVARA. MANIFESTAÇAO SOBRE CALCULOS) - 536fbf2
	127. 06/06/2016 - Despacho - 40e279f
	128. 21/06/2016 - Ofício - 773ada8
	129. 06/07/2016 - Alvará - fa60836
	130. 19/07/2016 - Notificação - aeff8ca
	131. 02/03/2017 - Certidão (Certidão da Contadoria) - 1162900
	132. 02/03/2017 - Documento Diverso (Planilha de Atualização de cálculos) - a051c96
	133. 02/03/2017 - Decisão - f59ac85
	134. 10/03/2017 - Notificação - b4852ff
	135. 10/03/2017 - Notificação - 37ce678
	136. 28/03/2017 - Manifestação (Petição de Nomeação de Bens à Penhora) - 4c6e825
	137. 28/03/2017 - Nota Fiscal (01 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LTJ 4390 - PDFA) - 387c44e
	138. 28/03/2017 - Documento Diverso (02 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LTJ 4390 - PDFA) - eec2238
	139. 28/03/2017 - Nota Fiscal (03 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LQN 5221 - PDFA) - 52770a9
	140. 28/03/2017 - Documento Diverso (04 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LQN 5221 - PDFA) - 1e685af
	141. 24/04/2017 - Despacho - b7e7304
	142. 27/04/2017 - Notificação - 6e9b32c
	143. 05/05/2017 - Manifestação (Petição) - e85ec0c
	144. 05/05/2017 - Documento Diverso (01 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LTJ 4390 - PDFA) - 7cfe1f3
	145. 05/05/2017 - Documento Diverso (02 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LTJ 4390 - PDFA) - fe48884
	146. 05/05/2017 - Documento Diverso (03 - Tabela Fipe Veículo - LTJ 4390 - PDFA) - 1349fe9
	147. 05/05/2017 - Documento Diverso (04 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LQN 5221 - PDFA) - 87291b8
	148. 05/05/2017 - Documento Diverso (05 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LQN 5221 - PDFA) - b141d84
	149. 05/05/2017 - Documento Diverso (06 - Tabela Fipe Veículo - LQN 5221 - PDFA) - 3d4bec4
	150. 05/05/2017 - Documento Diverso (07 - Nota Fiscal do Veículo - Placa LQT 3594 - PDFA) - 6aa072f
	151. 05/05/2017 - Documento Diverso (08 - Certificado de Registro de Veículo - Placa LQT 3594 - PDFA) - fa4ef29
	152. 05/05/2017 - Documento Diverso (09 - Tabela Fipe Veículo - LQT 3594) - 87c0158
	153. 14/06/2017 - Despacho - e6fcf7d
	154. 16/06/2017 - Mandado - a9882dc
	155. 28/06/2017 - Certidão (Devolução de mandado) - fef3fe7
	156. 28/06/2017 - Documento Diverso (penhora fente multiform) - 331bef0
	157. 28/06/2017 - Documento Diverso (verso penhora multiform) - 8bc48b8
	158. 03/07/2017 - Embargos à Execução - d194a68
	159. 05/09/2017 - Despacho - fde51a1
	160. 06/09/2017 - Notificação - 01a509a
	161. 11/09/2017 - Impugnação aos Embargos à Execução (Petição em PDF) - 32df8eb
	162. 11/09/2017 - Petição em PDF (IMPUGNACAO MARCOS AURELIO X MULTFORM ) - 1266017
	163. 15/01/2018 - Sentença - f1530bc
	164. 28/01/2018 - Decisão - 34e92fe
	165. 20/02/2018 - Intimação - c1bcd43
	166. 20/02/2018 - Intimação - 13eac5e
	167. 08/03/2018 - Agravo de Petição - fd2fa7c
	168. 20/03/2018 - Certidão (Admissibilidade de AP, Ré) - a74891c
	169. 09/04/2018 - Decisão - 79c14d3
	170. 18/04/2018 - Intimação - 19a9f91
	171. 19/04/2018 - Manifestação (MANIFESTAÇÃO RECLAMANTE) - 4efb693
	172. 26/06/2018 - Manifestação (Juntada de Substabelecimento) - a825934
	173. 26/06/2018 - Substabelecimento com Reserva de Poderes - 2042816
	174. 27/06/2018 - Certidão (CERTIDÃO DE JULGAMENTO) - 38e985b
	175. 29/06/2018 - Acórdão - 6a7476d
	176. 02/07/2018 - Embargos de Declaração - fdc527b
	177. 03/07/2018 - Intimação - c98201a
	178. 03/07/2018 - Intimação - 0019a6e
	179. 10/08/2018 - Certidão (Certidão de Retirada de Pauta Aposentadoria Relatora) - 39d975d
	180. 06/09/2018 - Certidão (Incidente) - ace9c38
	181. 06/09/2018 - Documento Diverso (Incidente 2018090610001278) - d57f7e1
	182. 10/09/2018 - Certidão (Erro) - a3720bf
	183. 30/04/2019 - Certidão (CERTIDÃO DE JULGAMENTO) - ad6536a
	184. 16/05/2019 - Acórdão - cbc6389
	185. 17/05/2019 - Intimação - a5806e0
	186. 17/05/2019 - Intimação - 9b81b76
	187. 30/05/2019 - Recurso de Revista - d6777e4
	188. 30/05/2019 - Documento Diverso (COMPROVANTE DE PAGAMENTO VARA DO TRABALHO.pdf) - 8a09381
	189. 30/05/2019 - Documento Diverso (guia) - 2b359bb
	190. 03/06/2019 - Certidão (CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO) - 5513ac5
	191. 22/07/2019 - Certidão (Remessa à CARC) - 67d6541
	192. 06/08/2019 - Decisão - 5d0b3dc
	193. 12/09/2019 - Intimação - 8078a9c
	194. 26/09/2019 - Agravo de Instrumento em Recurso de Revista - 3728b79
	195. 26/09/2019 - Documento Diverso (COMPROVANTE DE PAGAMENTO - GRU.pdf) - e941110
	196. 26/09/2019 - Documento Diverso (GRU.pdf) - 24057f4
	197. 10/12/2019 - Despacho - 62f2e7a
	198. 10/12/2019 - Notificação (Despacho) - 87f9e8e
	199. 16/01/2020 - Intimação - c03cbda
	200. 15/04/2020 - Certidão (Remessa ao TST) - f9e1c87
	201. 07/05/2020 - Certidão (Certidão de Remessa) - 51e2dcb
	202. 28/07/2020 - Documento Diverso (TST - Termo de Autuação ) - dad1790
	203. 03/08/2020 - Documento Diverso (TST - Termo de Distribuição) - 4ca1ec4
	204. 07/04/2021 - Despacho (TST - Decisão/Despacho) - a67ce17
	205. 12/04/2021 - Documento Diverso (TST - Certidão de Divulgação/Publicação de Despacho) - d022f14
	206. 27/04/2021 - Documento Diverso (TST - Petição) - fc91b23
	207. 27/04/2021 - Documento Diverso (TST - Comprovante Interno de Recebimento de Petição Eletrônica) - fc1038c
	208. 28/04/2021 - Documento Diverso (Capa de Processo) - 7353524
	209. 29/04/2021 - Documento Diverso (TST - Certidão de Divulgação/Publicação) - 5648a8a
	210. 13/05/2021 - Documento Diverso (TST - Termo de Conclusão) - 4a7482c
	211. 01/06/2021 - Documento Diverso (TST - Visto. À Pauta) - 7d05b3e
	212. 23/06/2021 - Documento Diverso (TST - Certidão de Julgamento) - a9c1e4b
	213. 24/06/2021 - Documento Diverso (TST - Certidão de Divulgação/Publicação de Acórdão) - 4f67823
	214. 24/06/2021 - Documento Diverso (TST - Acórdão) - 8e1f4d9
	215. 19/08/2021 - Documento Diverso (TST - Certidão de Trânsito em Julgado) - 826c7be
	216. 19/08/2021 - Documento Diverso (TST - Termo de Remessa ao TRT) - 111a22a
	217. 19/08/2021 - Documento Diverso (TST - Certidão de Origem de Documento Eletrônico) - 738141e
	218. 07/05/2022 - Despacho (Despacho - RENAJUD e Leilão) - 9b79a32
	219. 07/05/2022 - Intimação - 1684693
	220. 10/05/2022 - Manifestação (juntada de subs) - 42ecf00
	221. 10/05/2022 - Substabelecimento sem Reserva de Poderes - af2cbba
	12/05/2022 - Sumário

